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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.612, de 19 de agosto de 2015, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Paracuru, 
Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 361 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.987, de 12 de agosto de 2015 – Associação Comunitária 

Tapera Falando Mais Alto, no município de São José da Tapera – AL; 
2 -  Portaria nº 3.612, de 19 de agosto de 2015 – Associação Comunitária Pró 

Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru – CE; 
3 -  Portaria nº 6.217, de 1º de dezembro de 2015 – Associação Comunitária e 

Cultural de Caçu, no município de Caçu – GO; 
4 -  Portaria nº 758, de 10 de maio de 2016 – Instituto de Radiodifusão de 

Desenvolvimento Comunitário de Coreaú – IRC, no município de Coreaú – CE; 
5 -  Portaria nº 769, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de Ilhéus, 

no município de Ilhéus – BA; 
6 -  Portaria nº 773, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária e Social de 

Água Branca, no município de Água Branca – AL; 
7 -  Portaria nº 1.003, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária 

Seabrense de Comunicação (ASCOM), no município de Seabra – BA; 
8 -  Portaria nº 1.463, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 

Itapirapuã, no município de Itapirapuã – GO; 
9 -  Portaria nº 1.885, de 7 de junho de 2017 – Associação de Amigos do Bairro 

Santa Tereza, no município de Juazeiro do Norte – CE; 
10 -  Portaria nº 1.904, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Tremedal, no município de Tremedal – BA; 
11 -  Portaria nº 1.917, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 

Sambeneditense, no município de São Benedito – CE; 
12 -  Portaria nº 1.970, de 7 de junho de 2017 – Fundação PR. Valdo Martins 

Arruda, no município de Jaraguá – GO; 
13 -  Portaria nº 1.989, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária dos 

Moradores Mini e Pequenos Produtores Rurais dos Povoados Baião, Malhadinha Poço Salgado 
e Campo Comprido – ACB, no município de Boca da Mata – AL; 

14 -  Portaria nº 2.625, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural Santa 
Edviges, no município de Fortaleza – CE; 

15 -  Portaria nº 3.188, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 
Escola de Vida, no município de Beberibe – CE; 

16 -  Portaria nº 4.707, de 28 de setembro de 2017 – Associação Civil para o 
Desenvolvimento da Barbalha – ACDB, no município de Barbalha – CE; 
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17 -  Portaria nº 5.231, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 

de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá, no município de Nhamundá – AM; 
18 -  Portaria nº 5.711, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio ao Esporte e à Cultura de Cedro-CE, no município de Cedro – CE; 
19 -  Portaria nº 801, de 14 de março de 2018 – Associação Beneficente e 

Cultural Comunitária Nossa Gente, no município de Maracás – BA; 
20 -  Portaria nº 2.504, de 17 de maio de 2018 – Associação Comunitária de 

Itagibá, no município de Itagibá – BA; 
21 -  Portaria nº 6.631, de 27 de dezembro de 2018 – Associação Comunitária 

de Granja, no município de Granja – CE; 
22 -  Portaria nº 4.766, de 17 de setembro de 2019 – Associação e Movimento 

Comunitário de Jataúba, no município de Jataúba – PE; 
23 -  Portaria nº 4.862, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Moradores 

Águas Cantantes de Ivaté, no município de Ivaté – PR; 
24 -  Portaria nº 4.865, de 19 de setembro de 2019 – Associação Comunitária 

de Martinópolis, no município de Martinópolis – SP; 
25 -  Portaria nº 4.869, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Difusão 

Comunitária Guarani, no município de Caetés – PE; 
26 -  Portaria nº 4.876, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Integração 

São Manuel, no município de São Manuel – SP; 
27 -  Portaria nº 4.878, de 19 de setembro de 2019 – Sociedade Amiga Pró 

Deficientes Carentes, no município de Ribeirão Preto – SP; 
28 -  Portaria nº 4.883, de 19 de setembro de 2019 – Associação a Serviço da 

Vida e da Verdade, no município de Taciba – SP; 
29 -  Portaria nº 5.136, de 30 de setembro de 2019 – Associação Alvarenguense 

Cultural Comunitária de Radiodifusão, no município de Alvarenga – MG; e 
30 -  Portaria nº 128, de 24 de julho de 2020 – Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Eirunepé, no município de Eirunepé – AM. 
 
 

Brasília, 27 de  julho  de 2021. 



 

EM nº 00641/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.027270/2013-57, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru, inscrita no CNPJ nº 
03.084.804/0001-04, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 27 de Junho de 2013, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paracuru, estado do Ceará, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3566/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 3612, de 19 de Agosto de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2015. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 3612/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.027270/2013-57 e nº 53650.000671/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/06/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA
DE PARACURU, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Paracuru / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às
18:45, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0644717 e o código CRC B63CEB0D.
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 53000.015189/2014-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 660/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da
radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.987, 3.612 e 6.217, de 2015; 758, 769, 773, 1.003 e 1.463, de 2016; 1.885,
1.904, 1.917, 1.970, 1.989, 2.625, 3.188, 4.707, 5.231 e 5.711, de 2017; 801, 2.504 e 6.631, de 2018; 4.766, 4.862, 4.865, 4.869,
4.876, 4.878, 4.883 e 5.136, de 2019; e 128, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.015189/2014-13 SEI nº 2756995

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35869/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.027270/2013-57.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681428 e o código CRC 2395FEDC.

Referência: Processo nº 53000.027270/2013-57 SEI nº 4681428
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R e n o va ç ã o de Outorga 

Protocolo n°: 53000.027270/2013-57 (Processo de Outorga n° 53650.000671/1999) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU -
ACOMCULT, sediada na localidade de Paracuru/CE, tem validade até 27/06/2013, opino no 
sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à 
Renovação de Outorga. 

Brasília, 03 de junho de 2013. 

NATÁLIA FROEMMJNG 
ChefeTde^Serviço, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ntfCGRC 
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l 0 c 1 í '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT .O Ffc, 

CNPJ 03 084 804/ 0001-04 4j> ftjtrta gf e 
Rua Maria Ferreira Neri , 1200 - Cariotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 - Paracuru-CE ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 4-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
« ' w M t m t , D A « O OH U N I C í CBÉS 

BRASÍLIA-DF J 

l i m o Sr. *  027270/ 2013-57 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Com unitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S AM I R AM AN D O GR AN JA N O B R E M AI A 5/ 2013-08:55 

Ministério das Com unicações 
Brasíl ia/ DF 

ASSUNTO: Requerer a Renovação de Outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de PARACURU/CE. 

Paracuru/ CE, 15 de Maio de 2013. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E 

CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT, permissionária do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de PARACURU/CE, devidamente 

autorizada peia Portaria n°  682 datada de 14/ 11/ 2001, publicada no DOU de 

28/ 11/ 2001 e Decreto Legislativo n°  300 de 26/ 06/ 2003, publicado no Diário 

Oficial da União datado de 27/ 06/ 2003, vem mui respeitosamente apresentar a 

documentação necessária à Renovação de Outorga para o período de 2013 -

2023 em conformidade com a Portaria n°  462 de 14/ 12/ 11, publicada no DOU 

de 18/ 10/ 11 que aprovou a Norma 01/ 2011. 

Nestes Termos. 

Pede deferimento. 

HÉLDER LOPES GURGEL 
CPF: 043.286.393-15 

Presidente 

CO MPLETTA TELECOM 
Rua Marcondes Pereira, n! 1381 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

60 135-222 - Fortaleia/Cí 

A \ \  V ^ È ^ ^ y /  l8S)32S7~tS79/SS83-mil/30G2-S900 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU 

CNPJ 03 084804 / 0001-04 

Rua Maria Ferreira Neri, 1200 - Carlotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 

- ACOMCULT 

- Paracuiu-CE 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIOOIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Minist ro de Estado das Com unicações, 

CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT, inscrita no CNPJ sob o n°  

03.084.804/ 0001-04, com sede à Rua Maria Ferreira Neri, n°  1200 - Carlotas, 

na cidade de Paracuru, Estado Ceará, CEP 62.680-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria 

n°  682 datada de 14/ 11/ 2001 publicada no DOU de 28/ 11/ 2001 e Decreto 

Legislativo n°  300 de 26/ 06/ 2003, publicado no Diário Oficial da União datado 

de 27/ 06/ 2003, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer 

a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiod ifusão Comu n itá ria 

em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n°  1/ 2011, bem como, apresentar 

a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n°  1/ 2011 aprovada pela 

Portaria MC n°  462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E 

Paracuru/ CE, 15 de Maio de 2013. 

HÉLDER LOPES GURGEL 
CPF: 043.286.393-15 

Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMPLETTA TELECOM 
* —M m mmfcjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Patma, nt 13B1 - Dtotmma Ti 
CEP 60.13S-222-Fortoleia/tE 
ttS) 32S7-tS79/9983-atll/30e2S900 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT 

CNPJ 03 084 804/ 0001-04 

Rua Maria Ferreira Neri, 1200 - Cartotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 - Paracunj-CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E L A Ç Ã O D E DOCU M ENTOS A S ER EM  APRESENTADOS CONFORM E SUBTTEM  2 0 . 3  DA 

NORM A N °  1 / 2 0 1 1 , APROVADA PELA PORTARI A M C N £ 4 6 2 , D E 1 4 D E OU TU BRO D E 

2 0 1 1 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 
Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se 
com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes 
da respectiva licença de funciona mérito da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, 
durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2  e 8 .3; 
6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil de 
3essoas Jurídicas; 
7  - declaração constante do Anexo 14  desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5 % (cinco por cento) de tempo de sua programação para 
a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3 , do Decreto n°  
52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
[I, da Constituição Federal; _ 
B - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade 
dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1  desta norma, sobre 
a proqrarnação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de documento de 
identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados 
jessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, conforme item 12.1.1  
12 - Declaração assinada pek> representante legal da entidade solicitando vistoria da ANATEL, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência; ou 
Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação 
de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1  

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU 

CNPJ 03 084 804/ 0001-04 

Rua Maria Ferreira Neri, 1200 - Cartotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 

-ACOMCULT 

-Paracuru-CE 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 

entidade requerente, para fins de instrução do processo de renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 

Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 

conformidade com o subitem 20.3 da Norma n°  1/ 2011, aprovada pela Portaria 

MC rr£ 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência: Rua Maria Ferreira Neri, n°  1 2 0 0 , 
Cartolas, na cidade de Paracuru, Estado Ceará, CEP 6 2 .6 8 0 -0 0 0 . 
Caixa Postal 37 
Telefones para contato: (8 5 ) 3 3 4 4 .2 0 0 0 ,9 6 7 0 5 3 3 5 
Correio elet rônico (e-m ai l ): radioniaf3zulfm.ce@gmail.com. 

HÉLDER LOPES GURGEL 
CPF: 043.286.393-15 

Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMPLETTA TELECOM 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT 

CNPJ 03 084 804/ 0001-04 

Rua Maria Ferreira Neri , 1200 - Cartotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 - Paracuru-CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, Hélder Lopes Gurgel, na qualidade de representante legal 

da Associação Com unitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru -

ACOMCULT, DECLARO para os devidos fins que: 

- A emissora (87,9 MHz) encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Grjmurarações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Paracuru/ CE, 15 de Maio de 2013. 

HÉLDER LOPES GURGEL 
CPF: 043.286.393-15 

Presidente 
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m m * « «m « « w—w— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
£ Menu Principa l 

BOA TAR D E 
YASKAR A M ARIA GR AN GEI R O VI EI R A 

Interativos 
BOLETO » » Na dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Consta I menu ajuda 

• 1  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agencie NjciotUl de Tekcomunn ./<<'»•<• 

CER TI D Ã O NEGATIVA DE D ÉB I TOS DE RECEITAS 
ADM INISTRADAS PELA ANATEL 

„ ASSOCIAÇÃO COMUNIT.PRO CIDADANIA E CULT.DE /  
nom e. PARACURU-ACOMCULT 

CNPJ: 0 3 .0 8 4 .8 0 4 / 0 0 0 1 -0 4  

Certificamos que não constam/ até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:53:34 do dia 22/ 05/ 2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/ 06/ 2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 22/05/2013 
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21A05/13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAComprenante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

R e c e i t a Fe d e r a l 

Com provante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

N ÚM ER O D E I N SCR I ÇÃO 

03.084.804/ 0001-04 
MATRIZ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ° * T * D ! ^ T l J R A 

CADASTRAL 13/ 04/ 1999 

N OM E EM PRESARI AL 

ASSOCIAÇÃO COMUMTARIA PROCIDADANIA E CULTURA DE PARACURU 

TITULO D O ESTABELECI M EN TO ( N OM ED E FANTASIA) 

ACOMCULT 

CÓD I GO E D ES CR I ÇÃ O DA ATM D AD E ECON ÓM I CA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de a ssocia çõe s de defesa de direitos socia is 

CÓD I GO E D ES CR I ÇÃ O D AS ATI VOAD ES ECON ÓM I CAS SECUN D AR I AS 

94.93-6-00 - Atividades de orga niza ções associativas ligadas à cultura e à arte 
94 .99-5 -00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente 

CÓD I GO E D ES CR I ÇÃ O D A N ATUR EZA JURÍD ICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGR AD OUR O 

RM ARIA FERRBRA NERI 

C E P 

62.680-000 

SI TUAÇÃO CAD ASTR AL 

TfVA 

M OTIVO D E SI TUAÇÃO CAD ASTR AL 

SI TUAÇÃO ESP ECI AL 

BAI R R OOI STR I TO 

CARLOTAS 

N ÚM ER O 

SM 

M UNICÍPIO 

PARACURU 

COM P LEM EN TO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UF 
CE 

DATA D A SI TUAÇÃO CAD ASTR AL 

27/ 08/ 2005 

DATA D A SI TUAÇÃO ESP ECI AL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 21/ 05/ 2013 às 21:47:10 (data e hora de Brasília). 

Vol t ar 

Página: 1/1  

©  Copyright Receita Federal do Brasil - 21/ 05/ 2013 
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ASSOCIAÇÃO COM UNI TÁRI A PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOM Cu j f a , ' 

CNPJ 0 3 0 8 4 8 0 4 / 0 0 0 1 -0 4 " 5 ftL*  ' 

Rua M a r i a Ferreira Ner i , 1 2 0 0 - Carlotas - CX POSTAL 3 7 - CEP 6 2 .6 8 0 - Pa r a c u r u -c è . <*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 

COM UNITÁRIA PRO CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT 

Ficam , por m ei o deste i nst rum en t o , con f orm e precei t ua o ar t i go 19 de seu Est at ut o 

convocados os senhores sócios da Associação Com un i t á r i a Pró Cidadania e Cul t ura de Paracuru -

ACOMCULT para a Assem bleia Geral Ext raord inár ia , previst a na al ínea b do a r t i go 23 do ref er i do est a t u t o , 

que se real izará no dia 25 de abri l de 2 0 1 3 , na sede da en t i dade, local izada na Rua Mar ia Ferreira Ner i , 

1 2 0 0 , Bai rro Carlotas, Paracuru-Ceará , às vin t e horas e t r i n t a m inu t os, em pr im ei ra convocação, com a 

m a ior ia absolut a dos associados ou , em segunda convocação, um a hora após com , pelo m enos, u m t e r ço 

destes, para del i berarem sobre seguint e Ordem do Dia: 

- Reformulação do Estatuto Social da Entidade 

Paracuru, 15 de abr i l de 2 0 1 3 . 

Hélder Lopes Gurgel 

Presidente da ACOMCULT 
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preserva ci , GzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA»* ',"V/ J>/  
eom o or iginzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / £> Ça 

rronio DAN 
PA 

À ^ S ^ A C J Ã è COM UNI TÁ RI A PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - A COM CUL Ç /  

, ±0 / 05/ / *  \  CNPJ 0 3 0 8 4 8 0 4 / 0 0 0 1 -0 4 ^ R u M e ^ 

Q j p ^ R u a M a r i a Ferrei ra Ner l , 1 2 0 0 - Ca rio t as - CX POSTAL 3 7 - CEP 6 2 .6 8 0 - Paracu ru-CE ^ 

«4*  ».irl/M*iJCM*«*c B-̂ an.o D«m*  
Mwcclm Ba/ twa Som i fwios» 

EtCfJvtnM S bsltKjf» 

ILIDO SOMENTÍ COM SUO Ot 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU -

ACOMCULT C - t ô r t o r ^ n t a . a a f ^ ^ 
; 1*  OFICIO ™ m a \ á \  

I Maracuru Coar*  <JL ^ 
|  BaT l l lm a M*  Castwo Branco D* * ,, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i TTtuíac 

I - DA DENOM I NAÇÃO, SEDE E FINS. í M t W JM » Barbosa Gom a» f~ * ~ t fí 

Substituta 

Ar t . l f i - A ASSOCIAÇÃO COM UNI TÁRI A PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU, doravan t e denom i nada 

ACOMCULT é um a en t i dade civi l de d i re i t o pr i vado, sem f i ns lucrat ivos, de du ração i ndet erm i nada , de 

cará t er cu l t u ra l e socia l , de gest ão com un i t á r i a , com post a por n ú m er o i l im i t ado de associados e const i t u ída 

pela un ião de m oradores e represent ant es de ent idades da com un idade a t end ida , para f ins não 

econôm icos, do M u n i c íp i o de Paracuru, Estado do Ceará , com sede, na Rua Mar ia Ferrei ra Ner i , 1 2 0 0 , 

Bairro Carlotas, CEP 6 2 .6 8 0 -0 0 0 . 

Parágrafo Ún i co - A rád io com un i t á r i a ut i l izará com o denom i nação de fantasia RÁDIO MAR AZUL FM e 

reger -se-á pelas d isposições dest e est a t u t o e pelas leis vigent es no t e r r i t ó r i o nacional . 

Ar t .2 2 - A ASSOCIAÇÃO COM UNI TÁRI A PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU, t e m por f i ns e ob jet i vos 

EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIA, bem com o: 

I - Benef iciar a com un idade com vistas a: 

a) Dar opor t un i dade à d i f usão de ideias, e lem ent os de cu l t u ra , t rad i ções e hábi t os sociais da com un i dade; 

b) of erecer m ecanism os à f o rm ação e in t egração da com un idade, est im u lando o lazer, a cu l t u ra e o 

convívi o social ; 

c) prest ar serviços de u t i l i dade púb l i ca , in t egrando-se aos serviços de defesa civi l , sem pre que necessár i o ; 

d) con t r i bu i r para o aper f e i çoam en t o prof issional nas áreas de a t uação dos jorna l i st as e radia l ist as, de 

con f orm idade com a legislação prof issional vigent e; 

e) perm i t i r a capaci t ação dos cidadãos no exercício do d i re i t o de expressão da f o r m a m ais acessível 

possível ; 

f ) m ot i va r os m oradores da com un idade para um a cidadania p lena e responsável ; 

g) est im u la r nos cidadãos o int eresse pelas quest ões per t i nen t es à sua cidade; 

h) m an t er equ ipam ent os de est ím u lo à cu l t u ra , com o banda de m úsica, escola de m úsica , grupo t ea t r a l , 

grupo f o l c l ór i co , grupo t ea t ra l , b ib l iot eca, e ou t ros. 

II - Respeitar e a t ender aos seguintes pr incíp ios: 

a) p ref erência das f inal idades educat ivas, art íst icas, cul t ura is e i n f orm at i vas em benef íc i o do 

desenvolvim ent o geral da com un idade; 

b) p rom oçã o das at ividades art íst icas e jornal íst icas na com un idade e da in t egração dos m em bros da 

com un idade a t end ida; 

c) respei t o aos valores ét i cos e sociais da pessoa e da f am íl ia , f avorecendo a in t egração dos m em b r os da 

com un idade a t end ida ; 

d) não d iscr im inação de raça, rel igião, sexo, pref erências sexuais, convicção po l ít i co-i deo lógi co pa r t i dá r i o e 

cond i ção social nas relações com uni t á r ias; 

§18 É vedado o prosel i t i sm o de qua lquer nat ureza, assim com o qua lquer d iscr im inação pol ít i ca , f i l osóf i ca , 

racia l , rel igiosa, sexual , de gên e r o ou de qua lquer nat ureza na adm issão dos associados; 

§29 Será obr i ga t ór i a a p lura l idade de op in iões e versão, de f o r m a sim ul t ânea em m at ér ias polêm icas, na 

p rogram ação op inat i va e i n f o rm a t i va , d ivulgando, sem pre, as d i f erent es i n t erp ret ações relat ivas aos f a t os 

not iciados; 

§ 3 S Qualquer cidadão da com un idade benef iciada t erá^ d i rei t o a em i t i r op in iões sobre quaisquer assuntos 

abordados na p rogram ação da em issora, bem com o Vm anifestar idéias, propost as, sugest ões, reclam ações 
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• WH zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COM UNI TÁRI A PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOMCU.PRs_ 

CNPJ 0 3 0 8 4 8 0 4 / 0 0 0 1 -0 4  

M a r i a Ferrei ra Ner i , 1 2 0 0 - Carlo t as - CX POSTAL 37  - CEP 6 2 .6 8 0 - Pa ra cu ru -CEV 

ou reivindicacj >es, devendo apenas observar o m o m en t o adequado da p rogram ação para f a zê-l o , m ed i an t e 

pedido encam inhado à d i reção responsável pela Rádio Com un i t á r i a . 

Ar t . 35 - Os d i r igent es e associados não responderão , nem m esm o subsid iar iam ent e, pelas obr i gações 

cont ra ídas pela Ent idade, ressalvados os casos em que os d i r igent es responderão por com provada culpa no 

desem penho de suas f unções. 

Art .4 5 - A recei t a da ACOMCULT será ut i l i zada, única e exclusivam ent e, para a consecução de suas 

f inal idades inst i t ucionais e não será adm i t i da a rem uneração de seus di r igent es pelo exercício de suas 

f unções, bem com o a d i st r i bu i ção de lucros (sobras), d i videndos, vantagens ou bon i f i cações a qua lquer dçs 

seus associados ou d i r igent es. <$ 

dos 
« B e 

•̂ "Rubffca II-DOSASSOCIADOS 

Ar t . 5? - Serão adm i t i dos gra t u i t am en t e com o associados pessoas f ísicas e jur íd icas sem f ins lucrat i vos,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o 

residência ou sede, respect i vam ent e, na área de execução do servi ço, que t en h a m preench ido f o rm u l á r i o 

p róp r i o e adm i t i das em Assem bleia Geral , desde que se com p rom et a m a respei t ar e cum pr i r as d isposições 

deste Est at ut o, sendo con f er i do às pessoas ju r íd i cas, por i n t erm éd i o de seus represent ant es legais, o 

d i re i t o de escolher, m ed i an t e vo t o , os in t egrant es dos órgãos del iberat i vos e adm in ist ra t i vos, bem com o o 

d i re i t o de voz e vo t o nas del i berações sobre a vida social da en t i dade, nas instâncias del iberat i vas 

exist ent es; 

Ar t . 65 - A ACOMCULT será com post a pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - f o rm ada por t odos aqueles que assinaram a ata de f undação. 

II - Cont r ibu in t es ou Efet ivos - aqueles que de f o rm a d i ret a ou ind i ret a con t r i bu írem com a m anu t enção 

da Associação. 

III - Honorá r i os - aqueles a quem a Di ret or ia a t r i bu i r com o t a l . 

Ar t . 79 - As con t r i bu i ções dos associados, quando houver, serão reguladas em Assem bléia Geral . 

Ar t . 89 - São d i rei t os e deveres dos associados: 

a) o d i re i t o de vo t o e de concorrer às eleições, podendo ser vot ados para cargos d i ret i vos, desde que 

a t endam ao dispost o no §29 do a r t . 1 2 ; 

b) m an t er sua con t r i bu i ção em d ia , quando houver, con f orm e est ipu lado pela AG. 

c) t om a r par t e nas assem bleias gerais com igual d i re i t o de vo t o ; 

d) respei t ar e cum pr i r as decisões das assem bleias e dem ais órgãos d i r igent es da en t i dade; 

e) zelar pelo n om e da associação; 

f ) cum pr i r e fazer cum pr i r o Est at ut o e dem ais d isposições f inancei ras in t ernas. 

Ar t . 99 - São passíveis de pun ição t em porá r i a ou de exclusão def in i t i va do quadro social , havendo just a 

causa, os associados que in f r i ngi r este est a t u t o , desde que sua t ransgressão seja indicada m ed i an t e 

requer i m en t o d i r i gido à Di ret or ia que, f r en t e à p rocedência da sol ici t ação, deverá subm et ê-l a à Assem bleia 

Geral convocada especia lm ent e para este f i m , para del i beração f undam en t ada , proclam ada pela m a ior ia 

absolut a dos present es, assegurado ao associado em quest ão o d i re i t o de am pla defesa. 

Il l - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Ar t . 10 - São órgãos da ACOMCULT: 

a) Assem bleia Geral - AG; 

, c* r t drV> tantas d© d Ovo l ra 1 
. 1 * Or | c / o 

H J ' I Cu r u 
CIO 

Cear*  

o Snnco Oanün i 
'ilular ^ ] 

Marc.ien*  Barbos.-. Gom e» ,, 
£scr»ve/ ug SuòttButi 
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ASSOCIAÇÃO COM UNI TÁ RI A PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOMCU13zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Hs, 

CNPJ 0 3 0 8 4 8 0 4 / 0 0 0 1 -0 4 

Rua M a r i a Ferrei ra Ner i , 1 2 0 0 - Carlotas - CX POSTAL 3 7 - CEP 6 2 .6 8 0 - Paracuru-CEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA >t 

A p r c 
om o oricin il Doi i 

ÔRIO í/AN" 

b) Di ret or ia Execut iva - DIREX; 

c) Conselho Fiscal - CONFIS; 

d) Conselho Com un i t á r i o - COM UM . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S C£ OUVtMU 
KJ -Ct 

Rubricai 

Ar t . 1 1 - A Assem bléia Geral , ó rgão m áxim o de del i beração da ÁCOM CULT será com rjqfcto por seus 

associados e ocor re rã o , o rd i na r i am en t e, a cada ano, na ú l t im a sem ana do m ês de j u n h o , para ava l iação e 

prest ação de contas da Di ret or ia , adm i t i r o ingresso de novos sócios, d iscussão e ap rovação de re l a t ór i o da 

Di ret or ia , planos, projet os e assuntos gerais. Deverá ocorrer, o rd i na r i am en t e, a cada 0 4 (quat ro) anos para 

a eleição da Di ret or ia , do Conselho Fiscal e do Conselho Com un i t á r i o e, ext raord ina r i am en t e, p od er á ser 

convocada para dest i t u i ção dos d i r igent es e a l t eração est a t u t á r i a , respei t ando-se o d ispost o no §19. 

§ 19 - A AG poderá ser convocada ext raord inar i am ent e pela m aior ia da d i re t or i a , por u m t e r ço dos 

associados f undadores ou , no m ín i m o, um qu i n t o dos associados (f undadores e ef et i vos), para d iscussão e 

decisão relat ivas a assuntos de interesse geral . Quando a del i beração se relacionar à dest i t u i ção de 

d i r igent es ou a l t eração est a t u t á r i a , será exigido o vo t o concorde de dois t erços dos presentes à assem bleia 

especia lm ent e convocada para esse f i m , não podendo ela del iberar , em pr im ei ra convocação, sem a 

m aior ia absolut a dos associados, ou com pelo m enos u m t erço nas convocações seguintes. 

§29 - A convocação deverá ser f e i t a com ant ecedência m ín im a de o i t o dias, a t ravés de ed i t a l ou 

com unicado af ixado na sede da ÁCOM CULT e est úd io da rád io com un i t á r i a , bem com o nas sedes das 

ent idades que com p õem o Conselho Com un i t á r i o e com d ivu lgação at ravés de pelo m enos qua t ro 

cham adas diár ias duran t e a p rogram ação da em issora, devendo cont er dat a , hora , local e paut a da reun i ão . 

§39 - A AG del i bera rá em pr im ei ra convocação som ent e com m et ade m ais u m dos associados apt os a vot a r 

e, em segunda convocação, t r i n t a m inu t os após, com qua lquer n ú m er o de associados apt os a vot ar , 

respei tadas as d isposições dispostas no §19. 

§49 - A AG convocada para f ins elei t ora is, a l ienação de bens im óveis ou m óveis ou ext i nção da en t i dade 

deverá ser convocada com t r i n t a dias de an t ecedência e del i bera rá , con f orm e este est a t u t o , m ed i an t e vo t o 

dos associados em dia com suas obr igações pecuniár ias e sociais com a en t i dade, f i l iados há pelo u m ano, 

respei tadas as d isposições do §19. 

§59 - Com pet e, p r i va t i vam ent e, à Assem bleia Geral , eleger e dest i t u i r a d i ret or i a , aprovar as contas e 

a l t erar o est a t u t o . 

Ar t . 12 - A Di ret or ia da ACOMC1JIT - DIRFXf ó rgão execut ivo e adm in i st ra t i vo, g " r *  r n m p n t t a pnr i | m [ W t r . r 
*•  — — 

President e7 um Di ret or Adm in i st ra t i vo e um Di ret or de Operações, elei t os em Assem bléia Geral para u m 

m andat o de 0 4 (quat ro) anos, perm i t i da um a recondução. 

§19 - A Di ret or ia da Á COM CULT poderá ser subst i t u ída , para f ina l i zação do m anda t o , no t od o ou em pa r t e , 

m ed ian t e decisão em Assem bléia Geral , respei tadas as d isposições cont idas no §19 d o ar t i go 1 1 . 

§ 2 9 - Apenas f a rão par t e da Di ret or ia brasi lei ros natos ou natural izados há m ais de 10 (dez) anos e m aiores 

de 18 anos ou em ancipados, cujas residências sejam si tuadas na área da com un idade a t end ida e, a inda, t a is 

d i r igent es não poderão estar no exercício de m anda t o elet i vo que lhes assegure im un idade par l am en t a r ou 

f unção da qua l decorra f o r o especial . 

§ 39 - Poderão ser elei t os para a DIREX som ent e os associados pert encent es ao quadro social há , no 

m ín i m o, um ano, qui t es com as obr igações est at ut ár ias e em dia com suas obr igações pecun iár ias e sociais. 

Ar t . 13 - São a t r i bu i ções: 

I ) Da Di ret or ia : 

a) Adm in ist ra r e super in t ender os t raba lhos e o pa t r i m ôn i o da en t i dade; 

b) Convocar as reun iões e Assem bléias Gerais; 

c) Representar a Á COM CUL T em atos públ icos ou i n t ernos; 

d) Realizar t odos os atos necessár ios ao desenvolvim ent o da | A£ OM CULT; 

<• > t o r t o D a r ia s do t Ur vo l n , 
1 " o f i c i o 

>' " u Coa rá 
M í ' n . i • • >' ' :. i»t e i , - , , n C 0 Dant 

M.itciioM Ba;'joss GomeizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f-

Ef^ravôíite £ v.o* ütut» 
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UIDO SOMFN-t COM SfcLO Oi 

e) Apresent ar , anua lm en t e, à Assem bleia Geral re la t ór i o acerca do Balanço Pat r im on ia l e o Rel a t ó r i e j de; „ 

At i vidades; <T 

f ) Prestar contas ao f i na l de cada exercício f i nancei ro; •  \ Jfr 

g) Desenvolver e p rom over o i n t ercâm bio com a com un idade e ent idades af ins; .Rubrica v r , 

h) Criar e instalar serviços e Depart am ent os para a real ização e desenvolvim ent os das finalidad&CferrM^ 

en t i dade; 

i ) Al ienar, decid i r sobre aquisição e const i t u i r ônus sobre bens m óvei s e im óveis m ed i an t e au t or i zação da 

Assem bléia Geral ; 

II) De cada d i r i gen t e: 

a) Ao Di ret or Presidente com pet e : represent ar a ACOMCULT, passiva e a t i va , judicia l e ext ra j ud i c i a lm en t e, 

coordenar e presid i r as reun iões da d i re t or i a ; assinar con t ra t os, ajustes ou convên i os de int eresse da 

associação, m ovi m en t a r cont a bancár ia con jun t a da en t i dade com o d i re t o r adm in i st ra t i vo, vot a r e det er o 

vo t o de desem pat e nas del i berações da d i ret or ia e em Assem bléia Geral ; prat icar t odos os atos necessár ios 

à adm in ist ração da en t i dade, organizar seus serviços e depar t am en t os; presid i r as reun iões d o Conselho 

Com un i t á r i o ; 

b) Ao Di ret or Adm in i st ra t i vo com pet e: ger i r as at ividades adm in ist ra t i vas e f inancei ras da en t i dade, d i r igi r e 

supervisionar t odos os serviços de escr i t ór i o da associação, assinar com o Presidente cont a bancár ia 

con jun t a e os docum ent os concernent es à vida f inancei ra da ACOMCULT, secret ar iar as reun i ões da 

d i re t or i a , lavrar as atas, t e r sob sua guarda os l ivros, atas e pareceres da en t i dade, bem com o t odos os 

docum ent os relat ivos à t esourar ia e à secret ar ia, d i r igi r e supervisionar os serviços da t esourar ia e da 

secret ar ia, organizar e m an t er a escr i t uração do m ovi m en t o econôm i co f i nancei ro da en t i dade, ger i r e 

capt ar os recursos advindos de pa t rocín io sob f o rm a de apoio cu l t u ra l , subst i t u i r o Di ret or President e nos 

casos de ausência ou i m p ed i m en t o do m esm o; 

c) Ao Di ret or de Operações com pet e : i m p l em en t a r e supervisionar t odos os aspectos concernent es à 

execução do servi ço de rad iod i f usão com un i t á r i a , re la t i vam ent e aos seus aspectos legais, t écn i cos e 

qua l i t a t i vos, bem com o supervisionar e t e r sob sua guarda t o d o o pa t r i m ôn i o considerado no â m b i t o das 

operações relat ivas ao servi ço de rad iod i f usão, p rom over a i n t egração da com un idade com o servi ço 

prest ado; 

Ar t . 1 4 - 0 CONSELHO FISCAL - CONFINS será com post o por t rês m em bros t i t u l a res e respect ivos suplent es 

e t e m , por ob jet i vo , i nde l egáve l , f iscal izar e dar parecer sobre t odos os atos da Di ret or ia Execut iva da 

Associação, com as seguintes a t r i bu i ções: 

I- Exam inar os l ivros de escr i t uração da Associação; 

I I - Opinar e dar pareceres sobre balanços e rela t ór ios f inancei ros e con t ábeis, subm et endo-os à Assem bleia 

Geral Ord i ná r i a ou Ext raord iná r i a ; 

I I I - Requisi t ar ao Di ret or Adm in i st ra t i vo , a qua lquer t e m p o , a docum en t ação com proba t ó r i a das operações 

econôm íco-f inanceiras da Associação; 

IV- Acom panhar o t raba l ho de event uais audi t ores ext ernos independent es; 

V- Convocar ext raord ina r i am en t e a Assem bleia Geral . 

Parágrafo ún i co- O COFINS reun i r -se-á , ord inar i am ent e, um a vez por ano, no p r i m ei ro t r i m est r e , e m sua 

m aior ia absolu t a , e ext raord ina r i am en t e, sem pre que convocado pelo Di ret or Presidente da Associação, ou 

pela m aior ia sim ples de seus m em bros. 

;A* ' go 15 - O CONSELHO COM UNI TÁRI O - COM UM , ele i t o em Assem bleia Geral para m anda t o igual ao da 

f b i | e t o r i a , é ó rgã o colegiado com o m ín im o de cinco pessoas represent ant es de ent idades da com un i dade 

ld# al , pessoas jur íd icas sem f ins lucrat ivos, t a is com o associações de classe, benem ér i t as, rel igiosas ou de 

m oradores, com provadam en t e e lega lm ent e const i t u ídas e regist radas, com o f i m  específ i co de 

acom panhar a p rogram ação da em issora de RadCom , com vistas ao a t end i m en t o do int eresse exclusivo da 

com un idade e aos pr incíp ios da Lei 9 .6 1 2 / 9 8 , norm as e regule m eht os que regem a m at ér i a . 
e £ « > 

00 
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1 
Marcih-oí Bi 

MM 
<« Gom* s FMIOM 

E«cr«v«nt« Sub* tttu* a 

Al 

§19 - o Conselho Com un i t á r i o deverá organizar-se a t ravés de seu regim en t o i n t erno e cum pr i rá as 

a t r ibu ições def in idas pela legislação vigent e sobre o servi ço de rad iod i f usão com un i t á r i a , devendo 

per i od i cam ent e elaborar re la t ór i o resum ido con t endo a anál ise do a t end i m en t o da em issora m an t i da aos 

pr incíp ios do RadCom elencados em lei e a descr ição da grade de p rogram ação, bem com o sua ava l iação. 

§ 29 - Os m em bros do COM UM , denom inados Conselheiros Com un i t á r i os, a t uam exclusivam ent e com o 

represent ant es das ent idades pelo per íodo de seu m anda t o na inst i t u ição que represent a , devendo a 

en t i dade par t i c i pan t e enviar a com provação de nova eleição e/ ou indicação de novo m e m b r o ^ ^ f ô ^ , 

^Rutrie t ' 

represent ar a associação 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Ar t . 16 - As chapas para a d i ret or i a est arão aptas se ent regues at é t rês dias antes da Assem blé ia Ger; 

e lei ção, por requer i m en t o à Com issão ele i t ora l , acom panhada de nom ina t a com p let a e pelo devido 

expresso consen t im ent o de seus m em bros bem com o do ref erendum de, no m ín i m o, u m déc i m o de 

associados apt os a vot a r . 

§19 - É vedada a par t i cipação de associados em m ais de um a chapa, bem com o o vo t o cum u l a t i vo ou por 

p rocuração. 

§29 - A d i ret or i a será f o rm ada pela chapa que alcançar a m aior ia dos vot os ou de acordo com a 

proporciona l idade dos vot os obt idos por cada chapa, desde que ob t i do o m ín i m o de vi n t e por cen t o dos 

vot os val idos t ot a l i zados no processo ele i t ora l . A escolha do cr i t ér i o para cont agem será decid ida no in ício 

da AG. 

V - DA PROGRAM AÇÃO 

Ar t . 17 - A p rogram ação da em issora deverá respei t ar t odos os pr incíp ios e norm as dispostas na legislação 

vigent e no t e r r i t ó r i o nacional sobre rad iod i f usão com un i t á r i a . 

Parágrafo ún i co - Será vedada a t ransf erência da out orga e a f o rm ação de redes, excetuadas as si t uações 

de guerra , ca lam idade públ i ca , epidem ias e as t ransm issões obr iga t ór ias dos Poderes Execut ivo, Jud iciá r i o e 

Legislat ivo, def in idas em leis. Ta m b ém será vedada a cessão ou a r rendam en t o da em issora do Servi ço de 

Radiodi f usão Com un i t á r i a ou de horár ios de sua p rogram ação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIM ÔNIO 

Ar t . 18 - O Pat r im ôn io e Receita da ACOMCULT serão com post os pelas con t r i bu i ções sociais def in idas pela 

Assem bléia Geral , pelas doações, auxíl ios e subvenções, pelos bens m óvei s ou im óveis, pelas rendas e j u ros 

de depósi t os bancár ios e apl icação f inancei ra , pelos saldos de exercícios f inancei ros ant er iores t ransf er idos 

para a cont a pa t r i m on i a l , por valores advindos de suas at ividades com un i t á r ias, bem com o por aqueles 

decorrent es do pa t rocín i o sob a f o rm a de apoio cu l t u ra l . 

§19 - Toda recei t a ou despesa deverá ser aprovada pela d i ret or i a e nenhum m em b r o de seu quadro d i re t i vo 

será rem unerado. 

§29 - Não haverá d i st r i bu ição de bônus ou event uais sobras da recei t a en t re os associados. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Ar t . 19 - Este est a t u t o poderá ser re f o rm ado, no t o d o ou em pa r t e , por del i beração da Assem b lé i a Geral 

Ext raord inár ia , especia lm ent e convocada para este f i m , sendo exigido o vo t o concorde de dois t erços dos 

presentes à Assem bléia , não podendo ela del iberar, em pr im ei ra ™" " Tf a f ã f t i f f Tl  J m a ior i a absolu t a dos 

associados, ou com pelo m enos u m t erço nas convocaçõest segu in t es.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C^n&iiu Ojn t .iD do u i i vo i i j 

\ \  í r o r i c i O ! 
\  \  ! -LLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.ru Cea r á 

F.tcwm ntc Sutisütuta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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I 

Ar t . 20 - A d issolução da ACOMCULT ocor rerá segundo decisão de Assem bléia Geral e o rem anescent e de 

seu pa t r i m ôn i o l íqu ido será dest inado à en t idade de f ins não econôm i cos de f i ns idênt i cos ou sem elhant es, 

m un icipa l , est adual ou f edera l , segundo del iberação dos associados em Assem bleia Geral . 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS ? R u W e a a /  J 

Ar t . 2 1 - Os casos om issos nest e est a t u t o serão resolvidos pela d i re t or i a , com recurso à Assem bleia GefaT* ^ 

pelo associado que se achar prejudicado. 

Ar t . 2 2 - 0 present e est a t u t o f o i aprovado na Assem bleia Geral Ext raord inár ia de 25 de abr i l de 2 0 1 3 e t erá 

sua inscr ição no regist ro de pessoas jur íd icas, averbando-se a este regist ro t odas as a l t erações por que 

passar. 

Ar t . 23 - Fica e le i t o o f o r o de Paracuru para d i r i m i r dúvidas sobre o con t eú d o deste Est at ut o. 

VIX - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Ar t . 24 - Os m andat os da at ua l Di ret or ia , Conselho Fiscal e Conselho Com un i t á r i o p e rd u ra rã o a t é a 

real ização da assem bleia geral ord inár ia correspondent e aos seus t é rm i nos, previst a para 3 0 de j u n h o de 

2 0 1 3 , quando serão elei t os novos m em bros, em consonância com os d i t am es do present e Est at ut o. 

Paracuru, 25 de abr i l de 2 0 1 3 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JrUX, 
Hélder Lopes Gurgel - Presidente 

RG 4 8 1 1 6 8 SSP-CE, CPF 0 4 3 2 8 6 3 9 3 -1 5 

Idelano Ci r íaco de Sousa - Vice-president e 

RG 2001002098996-SSPDC-CE, CPF 0 0 8 2 7 6 5 5 3 -7 1 

Edi lbert o Muniz da Silva - Secret ár io 

RG 9 9 0 0 2 1 3 8 7 7 7 SSPDC-CE, CPF 9 6 2 4 7 7 5 4 3 -5 3 

íd é f i co Henrique!Si lva Gurgel - Di ret or Cul t ura l 

i 97027005987-SSPDC-CE, CPF 0 1 7 0 4 1 3 8 3 -7 0 

Gnacil iene Rocha Pereira - Tesourei ra 

RG 95010011222-SSP-CE, CPF 8 3 3 2 6 0 5 7 3 -3 4 

r W o - í W J J A 

Ana Paula Um a da Rocha - Advogada 

OAB-CE 2 5 8 4 3 , CPF 2 4 5 5 2 6 6 6 3 -0 4 
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1 làarcJierw Barbosa Go 
Escrevente Sub 

DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIAJE 

URA DE PARACURU - ACOMCULT, EM 25 DE ABRIL DE 2013. O*?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 

? Rubrica 

Aos vi n t e e cinco dias do m ês de abr i l do ano de dois m i l e t reze, em consonância com os art igos 1 8 , 

23 de seu est a t u t o , às 2 1 h3 0 , em segunda convocação, const a t ado o q u ó r u m de m a ior i a absolut a de 

associados, reun i ram -se em assem bleia geral ext raord iná r i a , previst a no i t em b do ar t i go 23 do est a t u t o 

social da en t i dade, na sua sede, local izada na Rua Mar ia Ferreira Ner i , 1 2 0 0 , Bairro das Carlotas, 

Paracuru -Ceará , a d i ret or i a e dem ais associados da Associação Com un i t á r i a Pró Cidadania e Cul t ura de 

Paracuru - ACOMCULT, para del i bera rem , especi f i cam ent e, sobre a seguint e o rd em d o d i a : 

re f orm u lação do est a t u t o social da Associação com a f i na l idade de adequá -l o ao Cód i go Civil Brasi lei ro e 

aos inst rum ent os norm at i vos do M in i st ér i o das Com un icações. Foi const i t u ída a m esa d i re t ora da 

assem bleia com m em bros da d i ret or i a e os t raba lhos f o r a m di r igidos pelo president e da ACOMCULT e 

secretar iados pelo seu d i ret or secret ár io. Aber t a a paut a, o president e f ez am pla exposi ção sobre a 

m ot i vação para a a l t eração do est a t u t o social e apresent ou aos presentes a m i n u t a desse novo 

docum en t o , p reviam ent e preparada com base nas exigências do Cód i go Civil e no m odel o p ropost o pelo 

M i n i st ér i o das Com un icações para as associações det en t oras de em issora de rad iod i f usão com un i t á r i a . 

At o con t ínuo , por sugest ão da p lenár ia , passou-se à le i t u ra com passada da m i n u t a , o que ensejou a 

discussão de t odos os seus art igos, ao t em p o em que eram f ei t as as a l t erações sugeridas. Convidada a 

part icipar da assem bleia na qual idade de consul t ora, a Dra. Ana Paula Lim a da Rocha, OAB-CE 2 5 4 8 3 , 

em prest ou esclarecim ent os e op in iões à luz do Di rei t o. Com plet ada a l e i t u ra , o docum en t o com o u m 

t od o f o i subm et i do à vo t ação e obt eve aprovação unân i m e da assem bleia, que o declarou NOVO 

ESTATUTO da Associação Com un i t á r i a Pró Cidadania e Cul t ura de Paracuru - ACOMCULT, com ef ei t os 

após regist ro em ca r t ór i o no l i vro "A" do Regist ro Civil de Pessoas Juríd icas. Em m o m e n t o seguin t e, 

posta em discussão e vo t ação, a propost a de se perdurar os m andat os atuais a t é a rea l i zação da 

Assem bleia Geral Ord i ná r i a correspondent e ao seu t é r m i n o , em dat a de 3 0 de j u n h o p r óxi m o , f o i O 

aprovada com m aior ia absolut a de vot os. Sendo que este era o ún ico assunto da paut a , f o i dada por ' ' 

encerrada a present e assem bleia cuja ata f o i lavrada, l i da , aprovada e assinada pelos associados 

presentes. 7 

Paracuru, 25 de abr i l de 2 0 1 3 

G zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Ps ca «Ãrevista pelo artigo 22 do estatuto da entidade, na sua sede localizada na Rua Maria Ferreira Nen~ 

E M 3 0 D E JUN H O D E 2 0 1 0 

Aos trinta dias do mês de junho do ano dois mil e dez, às 20h, reuniram-se em assembléia ge: 

irro das Carlotas, Paracuru-Ceará, a diretoria e demais associados da Associação Comunitária Pró 
idadania e Cultura de Paracuru - ACOMCULT, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
reciação do relatório das atividades da diretoria e do plano de trabalho executado, levados a efeito pela 

diretoria que encerra seu mandato, além da apreciação dos balanços contábeis do período, já apreciados e 
aprovados pelo conselho fiscal; eleição da diretoria para o mand t̂n Hns próximos três anos, nomeação do 
Diretor e do Conselho Comunitário da emissora mantida pela Associação e tratar de assuntos de interesse da 
associação e de sua administração. Foi constituída a mesa diretora da jssembléia com os membros da atual 
diretoria e os trabalhos foram dirigidos pelo presidente da entidade e secretariados pelo secretário da 
entidade. Como ato primeiro da pauta, foi apresentado pelo presidente o relatório das atividades da diretoria, 
incluso o plano de trabalho executado, que recebeu a aprovação unânime dos presentes. Seguiu-se a leitura 
das atas do Conselho Fiscal referentes aos anos de 2007 a 2009 em que aquele conselho qualificou como 
aprovados os balancetes relativos ao período citado. Posta à apreciação da plenária, a prestação de contas do 
período foi aprovada por unanimidade. Momento seguinte foi a apresentação dos candidatos aos cargos da 
diretoria e do conselho fiscal para o próximo triénio, que formaram uma única chapa, devidamente inscrita. 
A assembléia deliberou pela eleição por aclamação, sendo então eleitos os seguintes associados: Presidente: 

Hélder Lopes Gurgel/-brasileiro, casado, professor, RG 481168 SSP-CE, CPF 043286393-15, residente à 
Rua Coronel Meireles, 444, Paracuru-CE; Vice-Presidente: Idelano Ciríaco de Sousa, brasileiro, união 
estável, autônomo, RG 2001002098996-SSPDC-CE, CPF 008276553-71, residente à Rua Vicente Antunes 
da Paz, 38, Paracuru-CE; Diretora Tesoureira: Graciliene Rocha Pereira, brasileira, solteira, funcionária 
pública, RG 95010011222-SSP-CE, CPF 833260573-34, residente à Rua Beira Lago, Sn, Paracuru-CE; 
Diretor Se c re t á r i o: Edilberto Muniz da Silva, brasileiro, união estável, mototaxista, RG 99002138777 -
SSPDC-CE, CPF 962477543-53, residente à Rua Domingos Paulino, 1387, Paracuru-CE; Diretor Cultura l: 

Frederico Henrique Silva Gurgel, brasileiro, solteiro, estudante universitário, RG 97027005987-SSPDC:CE, 
CPF 017041383-70, residente~à Rua Coronel Meireles, 444, Paracuru-CE; Conselho Fisca l: Efetivos: 

Lindete Moreira Lima, brasileira, casada, estudante universitária, RG 2342212-92 SSP-CE, CPF 
552393723-49, residente à Rua Domingos Paulino, 111. Paracuru-CE; Cláudia Maria Castro Rocha, 
brasileira, união estável, doméstica, RG 34709150-7-SSP-CE, CPF 292298358-70, residente à Rua Maria 
Silvestre, 01, Paracuru-CE e José Alves da Rocha, brasileiro, casado, construtor, RG 2009010106663 
SSPDC-CE, CPF 378927893-91, residente à Rua Domingos Paulino, sn, Paracuru-CE; Suplentes: Artur 
Moreira de Sousa, brasileiro, solteiro, pedreiro, RG 2342212-92 SSP-CE, CPF 782839143-91, residente à 
Rua José Erimar Gomes, Sn, Paracuru-CE, Danilo Costa Pereira, brasileiro, casado, pescador, RG 

12001002049383, CPF 259393433-68, residente à Rua Domingos Paulino, 17, Paracuru-CE e Hélio Moreira 
Lima, brasileiro, união estável, pedreiro, RG 3015607/96 SSP-CE, CPF 836784333-91, residente à Rua 

[Travessa José Erimar, 8, Paracuru-CE. Os membros eleitos da Diretoria e do Conselho Fiscal deverão tomar 
[posse no próximo dia 30 de julho, data estatutariamente prevista. Na seqüência, a diretoria eleita apresentou, 
' através do presidente, o plano de trabalho para o próximo triénio, com a definição de objetivos e metas, o 
qual, a pós breve debate foi aprovado pela unanimidade dos presentes. Na ocasião, a diretoria recém eleita 
deliberquj e comunicou à assembléia a manutenção do Sr. Hélder Lopes Gurgel como Diretor Geral da Rádio 

^^^Co^rmnitaria Mar Azul FM, nos termos do artigo 49° do estatuto desta instituição. Para que se atenda ao que r.ARTôfi;r CANzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA < i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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dispõe o artigo 38° do mesmo instrumento, com a orientação da Norma n° 1 do SfeWíÇò de Radiodifusão 
Comunitária, foi apresentada e aprovada a nova composição dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Conselho C o m u n i t á r i o , listados a seguir, 
representantes de conselhos, associações de classe e de moradores e religiosas: Efetivos: Maria da 
Conceição de Albuquergue ̂ fAssociação dos Agentes Comunitários de Saúde de Paracuru, CNPJ 
0Ó227510/0001-04), Agrineide Muniz da Silva (Associação Comunitária do Riacho Doce, CNPJ 
02355370/0001-97), Maria Helena Neri Nascimento (Associação de Moradores da Comunidade de 
Alagadiço, CNPJ 04462389/0001-48), Francinaldo de Sousa (Conselho Comunitário do Bairro das Calotas, 
CNPJ 63500755/0001-75) e Maria de Fátima Gomes (Paróquia Nossa Senhora dos Remédios, CNPJ 
07440969/0004-75); Suplentes: Elzer Figueiredo Teixeira (Conselho Comunitário de Defesa Social -
CCDS, CNPJ 06973691/0001-96), Luis Gustavo Lauriano de Carvalho (Associação dos Moradores da Vila 
São José, CNPJ 01101040/0001-92) e Iradson Braga Sanders (Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Sustentável - CMDS). Usando da palavra, o presidente eleito agradeceu o apoio recebido no mandato 
findante e a confiança renovada de seus pares; aproveitou para creditar à ação conjunta dos diretores, 
conselheiros e comunicadores os êxitos alcançados no período, entre os quais se sobressaem o crescente grau 
de confiabilidade que a emissora detém na comunidade a que serve, que transparece pela sua elevada 
audiência; o incremento de seu papel na conscientização cidadã da população atingida, consubstanciado pela 
sua programação eminentemente comunitária e substancialmente recheada de inserções informativas e 
formativas, fruto de sua parceria com diversas entidades de interesse no social, como Ministério Público, 
SESC, SENAC, SEBRAE, EMBRAPA, INEP, Governo Federal e Senado Federal, que disponibilizam em 
arquivos programas, programetes e outras inserções que são incluídos na nossa programação, uma valiosa 
complementação ao elevado conteúdo local; campanhas sociais, como as de incentivo ao aleitamento 
materno e conscientização do voto, além da oportunização de intensa e irrestrita participação dos ouvintes 
em toda a programação. Na qualidade de diretor geral da rádio mantida pela associação, este fez ampla 
explanação sobre a programação daquele veículo que tem atendido aos objetivos estatutários da Associação e 
aos instrumentes regulatórios da Radiodifusão Comunitária; enalteceu o acompanhamento da programação 
pelo conselho comunitário da emissora, aproveitando para agradecer a colaboração dos conselheiros. O 
presidente anunciou a reunião do Conselho Comunitário que se realizará no dia 24 de setembro próximo. 
Como nada mais houve a discutir e a deliberar, foi dada por encerrada a presente reunião com a leitura da 
presente ata que, após lida e achada conforme, é assinada pela atual Diretoria, Diretoria eleita e pelos demais 
associados presentes. 

Paracuru, 30 de junho de 2010 
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C E R T I D Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MIRNA MARIA CASTELO BRANCO DANTAS, Notária e Registradora desta Cidade de 
Paracuru, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

CERTIFICO, a requerimento verbal da parte interessada que revendo no Cartório a 
meu cargo, o Livro A - 001 de Registro de Pessoas Jurídicas/as fls. 57 a 59, sob o n.° de 
ordem 039, em data de 08 de abril de 1999, nele verifiquei CONSTAR o Registro do 
Estatuto da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE 
PARACURU - ACOMCULT, entidade civil, de direito privado, sem fins lucrativos, 
mediante a qual adquiriu Personalidade Jurídica depois de satisfeitas as formalidades legais. 
Certifico mais que, no referido registro encontram-se as seguintes averbações: Edital de 
Convocação datado de 15/04/2013, registrado às fls. 264, sob o n° de ordem 178; Certidão 
de Procedimento, datada de 15/04/2013, registrada às fls. 265, sob o n° de ordem 179; Ata 
da Assembleia Geral Extraordinária datada de 25/04/2013, registrada às fls. 266 a 267, sob o 
n° de ordem 180; Estatuto Social (Reformulado) datado de 25/04/2013, registrado às fls. 268 
a 273, sob o n° de ordem 181; todas em data de 14 de maio de 2013, no Livro A-005 de 
Registro de Pessoas Jurídicas. O REFERIDO É VERDADE. DOU FÉ. Paracuru - CE., 14 
de maio de 2013. Eu, HVMBFE\ ^r-Jotária e Registradora, digitei, subscrevo e assino. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VALIDO SOMENTE CQKPSELQJDE AUTENTICIDADE. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

B 

Cartório Dantas d o 

Orleio 
bei Mima W Casteic era 

i r n a M a r i a Ca s t e l o B r a n c o D a u t á k B a / t > o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j^iNotária e Registradora 

• 'co OarttaM 

S3 

- t e r » 
i Fé 

-. • } * nomé zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

ESTADO 00 CEARÁ 
i7  >*04  B F i 

CERTIDÃO 

M" AG 076.141  B « ? . 

Volume de Processo Digitalizado  (0066811)         SEI 53000.027270/2013-57 / pg. 22



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT 

CNPJ 03 084 804/ 0001-04 

Rua Maria Ferreira Neri , 1200 - Carlotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 - Paracuru-CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, Hélder Lopes Gurgel, na qualidade de representante legal 

da Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru - ACOMCULT, 

DECLARO, para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de 

apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5 % (cinco por cento) de tempo 

de sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo 

com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n°  52.795, de 31 de outubro de 

1963;e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional 

e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 

relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição 

Federal. 

Paracuru/ CE, 15 de Maio de 2013. 

HÉLDER LOPES GURGEL 
CPF: 043.286.393-15 

Presidente 
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CNPJ 03 084804 / 0001-04 

Rua Maria Ferreira Neri, 1200 - Cariotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 - Paracuru-CE 

D E C L A R A Ç Ã O 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E * CbrnüK» 

CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT, permissionária do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ sob o n°  03.084.804/ 0001-04, com 

sede à Rua Maria Ferreira Neri, n°  1200, Cariotas, na cidade de Paracuru, 

Estado Geará, CEP 62.680-000, DECLARA que os nomes abaixo citados, são 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 

direção da programação. Segue, em anexo, as cópias autenticadas do 

documento de identidade comprovando a nacionalidade dessas pessoas. 

•  Sr. Hélder Lopes Gurgel (Gestão das At ividades): brasileiro, casado, 

professor, portador da cédula de identificação RG n°  481168 SSP/CE, CPF 

n°  043.286.393-15, residente e domiciliado na Rua Maria Ferreira Neri, n°  

1410, Cariotas, CEP 62.680-000, Paracuru/ CE; 

•  Sr. Metano Ciríaco de Sousa (Área Editorial): brasileiro, união estável, 

autônomo, portador da cédula de identificação RG n°  2001002098996 

SSPDC/CE, CPF n°  008.276.553-71, residente e domiciliado na Rua Vicente 

Antunes da Paz, n°  38, Cariotas, CEP 62.680-000, Paracuru/ CE; 

•  Sr. Carlos Alberto Albuquerque Lima Neto (Di reção da 

Program ação): brasileiro, casado, técnico de sonorização, portador da 

cédula de identificação RG rr°  140332287 SSP/CE, CPF n°  360.272.603-78, 

residente e domiciliado na Rua Sabino Pio, S/ N, Cariotas, CEP 62.680-000, 

Paracuru/ CE. 

Paracuru/ CE, 15 de Maio de 2013. 

HÉLDER LOPES GURGc 
CPF: 043.286.393-15 

Presidente 
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SECRETARIA DE POLÍ CI A E SEGUR AN ÇA PÚBLICA 

I N S TI TU TO D E I D E N TI F I C A Ç Ã O D O E S TA D O D O C E A R Á 

gjS .̂ «EGISTItO GEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA»»l48l«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 168 / 

HOMEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HELDSR LOPES GURG3L 

Plácido Gurgel Nogueira 
FIUACA0 Maiy do Socorro Lopea Gurgel 

Fortalaza-sflFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /  3l»MAR.1953 

VALIDA E M T O D O O TERRITÓRIO NACIONAL 

1 
I I l l i i m A i Dt JUSTIÇA UO i 

ESTADO DO CEARA ' •  ̂ > 

NTTM 0 3 

AUTENTICAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&j. 

N° FI 6 3 0 .3 6 7 1 

•  « f>*  HOiOA rx> - i •  •  •  

v X l iriA F.M T O D O O TERRITÓRIO N A C I O N A L 

08 DO 0 3 

AUTENTICAÇÃO 

N'F, 6 3 0 , 6 8 H 

M I N I S TÉ R I O DA FAZ EN DA 

SECRETARI A DA RECEI TA FEDERAL 

C O O R D E N A Ç Ã O D O S I S TE M A DE I N F O R M A Ç Õ E S EC, 

C/ l R TÃ O DE EDEN TU ÍCA CÃO D Q CÒNTRfB UIN TÊ 

DOCUMENTO SÓyPROB A TÓRIO DE INSCRIÇÃO NO-

CAO A S T.R O DE PE 5 SOAS f í SI C,~A S 

t > «THItt t tHAL Ot JtfSTIÇA OOl-  ̂
ESTADO DO CEARA 

1 

; zc4u 
; AUTENTICAÇÃO 

N Fl 6 3 0 .3 6 9 

I NASCIMENTO 

3 1 . 0 3 . 5 3 

CONTRIBUINTE 

HÉLDER L 

ESTADO DO CEARA 

térr 03 

^AUTEN TI CAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WS&$ 

N'FI 6 3 0 .3 7 0 j ^ Ü *  

YSC«/ ÇAO * o c P f 

C V 3 2 S ó 3 9 3 

S* CH Í T»R »Ô DA M C i r f *  F E O f «A l 
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VÁLIDA £M TODO O TERRITÓRIO NACIONAL." 

"REGISTROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r?* f l '^  DATA DE 
G E R A L 2 0 0 1 0 0 2 0 9 8 9 9 6  t x P t a ç A o 2 8 / 3 / 2 0 0 1 
nome  I D E L A N 0 C I R Í A C O DE SOUSA 

' i A C Á 0 M A N OEL C l í f e f p : DE SOUSA FI L H O E 
IFRANCISCA M ARIA C I R Í A C O DE SOUSA 

OAfA DE NASCIMENTO 
NATURALIDADE 

F A R A C U R Ü - C E .. 1 9 / 4 A 9 7 6 

; «*  ~ C E R T . N A S C . 1 6 5 6 L _ A _ 3 £ 
S G AM ARANTE CE 

|°71T6 DE 29/08/33 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fís. I . 

5 

y^j t yv MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF 
0 0 8 .2 7 6 .5 5 3 -7 1 

IDELANO CIRÍACO DE SOUSA I 

19/ 04/ 1976 

1 Dou Fé 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0/ 

Deve se 
Cíirtiio dc uso pc-sso.il e Intransferível 

apresentado junto com um documento de identidade 

COR R 6 K X 
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V A Y I D Ã E M TÕ O Õ 0 TE R I ITOrjf t)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UAHI 

DATADt 

,e>.«;otGÃp 

Oí Tl (y 

N- Fl 6 3 0 .3 7 9 ÊííwSpzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i < 
V M 

^ 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ 3 Rubrica 

Es t e d o c u m e n t o o o c o m p r o v a n t e 

P ESSOAS FÍ S I CAS - CPF, v e d a d a 

n o s c a s o s p r e v i s t o s n a legislaçãc 

de i n scr i çã o n o CAD ASTR O D E 

fr o x i g e n e i a p o r t è r cs i r o s , s a l v o •  .• ' 

/ yfg«n.t»v-, „_., .. 

A s s i n a t u r a ' ' 

CARLOS AlBUQUETOWr^í lMA NETO 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emi t ido e m : 1 3 / 0 9 / 9 5 

TH I BOÍ I AÍ * D t Jü9VlLAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA: ' uo 

rsTADíj nozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r . r r Í A 

; Êj  P32X 0 3 

Í AUTEN TK AÇAO | § | | [)^SY3 
M*  Fl 6 3 0 . 3 8 1  ̂ ^ A U TE N TI C A Ç Ã O 

•  N*  Fl 6 3 0 .3 8 2 S Í K«?Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a 

Volume de Processo Digitalizado  (0066811)         SEI 53000.027270/2013-57 / pg. 27



A t a d a r e u n i ã o o r d i n á r i a d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o d a R á d i o M a r A z u l F M , 

r e a l i z a d a e m 3 1 d e o u t u b r o d e 2 0 1 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, às 20 h, na sede da Associação 
Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru - ACOMCULT, situada à Rua Maria Ferreira Neri, 
da Rádio Mar Azul FM, reuniu-se o Conselho Comunitário da Rádio Mar Azul FM, para cumprir o 
que determina o art. 8° da Lei n 9.612 de 19 de fevereiro de 1998 e o item 21.4 da Norma 
Regulamentar n° 1/ 2011, ou seja, a missão de acompanhar o funcionamento da emissora, corrigi-lo e 
aprimorá-lo, com vista ao interesse exclusivo da comunidade. Estiveram presentes os seguintes 
representantes das entidades formalmente indicadas e eleitas em assembléia geral ordinária realizada 
no diazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30  de junho_de_2010 e que, portanto, formam a composição do Conselho Comunitário, 
representantes de conselhos, associações de classe e de moradores e religiosas: Efetivos: Maria da 
Conceição de Albuquerque (Associação dos Agentes Comunitários de Saúde de Paracuru, CNPJ 
00227510/0001-04), Brasiliano Cardoso dosjgntos (Associação Comunitária do Riacho Doce, CNPJ 
02355370/0001-97), ^Antonio Paulino da~^ü\a (Associação de Moradores da Comunidade de 
Alagadiço, CNPJ 04462389/000 M8) , Mariãlzalene Gomes da Silva (Conselho Comunitário do 
Bairro das Calotas, CNPJ 63500755/0001-75) e Maria de Fátima üõmes (Paróquia Nossa Senhora dos 
Remédios, CNPJ 07440969/0004-75) e mais os suplentes, Maria Clemilda de Castro Sousa 
(Associação dos Moradores da Vila São José, CNPJ 01101040/0001-92) e José Marcos de Sousa 
(Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável - CMDS), além do presidente da 
ACOMCULT, Hélder Lopes Gurgel. A reunião iniciou-se com o presidente da associação 
mantenedora da rádio comunitária acolhendo os membros do conselho comunitário enaltecendo a 
importância de sua participação para a colimação dos elevados objetivos da emissora nos próximos 
três anos. Ato seguinte o presidente fez a leitura do art 4° da Lei n° 9.612/98 que relaciona os 
princípios da programação de uma rádio comunitária e que serve de norteador da análise do 
funcionamento da emissora por parte de seu conselho comunitário e explicou o funcionamento deste 
Conselho. Fez exposição sobre as atividades da emissora e sua programação levada ao ar no ano em 
curso, que se faz anexar a esta ata, explicando cada programa constante da grade de programação, o 
objetivo que este programa pretende alcançar, sua forma de apresentação e interação com o público 
ouvinte; reiterou que a rádio elaborou uma lista de princípios éticos que norteiam o seu funcionamento 
e fez uma análise do nível de audiência obtido no período. Foram, então, colocados em debates aqueles 
princípios, com o objetivo de se apurar a sua observância na programação e no relacionamento com a 
comunidade onde a rádio acha-se instalada. Aberta a votação, todos os conselheiros manifestaram-se 
pela constatação de que o funcionamento geral da rádio cumpria o que exigem os princípios de 
"preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; respeito aos valores éticos e 
sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 
não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico-
partidárias e condição social nas relações comunitárias'* e mais 'Vedação ao proselitismo de 
qualquer natureza na programação; observância nas programações opinativa e informativa dos 
princípios da pluralidade de opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados e o acolhimento do direito de 
qualquer cidadão da comunidade beneficiada 

Página 1 de 3 
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A S S OCI A ÇÃ O C O M U N I T Á R I A PRO CIDADANIA E Cl 1 I I R A L)K PARACURU - AC O M C l f i l U 

CN P.l (13  084  804/ 0001 -(»4 • <£  

Rua Maria Ferreira Neri. 1200 Carlotas, CEP <>2.680 - Paraeuru-CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações". Posta em votação, a 
programação da emissora foi aprovada por unanimidade. Tendo sido dada a palavra aos 
conselheiros, todos elogiaram a programação da emissora, a forma dela acolher todos os seguimentos 
da comunidade, sem qualquer descriminação, em total atendimento dos objetivos e valores da rádio 
comunitária. Muito comentado também foi o comportamento da rádio durante o recente período 
eleitoral, durante o qual ela manteve-se imparcial, ensejando o tratamento igualitário a todos os 
candidatos, atendendo plenamente à legislação eleitoral e cumprindo importante papel na formação 
cívica dos cidadãos, quer através de debates, inúmeras campanhas pelo voto consciente, programas de 
entrevistas e debate com os pleiteantes, tudo sob a égide da Justiça Eleitoral de nossa Comarca com o 
acompanhamento do juiz e do promotor, além de haver sido escolhida como emissora geradora dos 
programas da propaganda eleitoral gratuita. Por fim, o diretor da rádio agradeceu a presença dos 
senhores conselheiros e a sua dedicação em acompanhar a programação da emissora, vigiar-lhe o 
funcionamento e oferecer-lhe valiosas sugestões, enfatizando que as portas da emissora estão abertas 
para uma participação mais constante. Foi encerrada a presente reunião e redigida a presente ata que, 
após lida, foi aprovada e assinada pelos membros do Conselho e demais presentes. 

Paracuru, 31 de outubro de 2012 

Maria da Conceição de Albuquerque (RG 1291/851 SSP-CE) - Associação dos Agentes 
Comunitários de Saúde de Paracuru, CNPJ 00227510/0001-04 

Brasiliano Cardoso dos Santos - Associação Comunitária do Riacho Doce, CNPJ 02355370/0001-97 

Antonio Paulino da Silva (RG 493610-82, CPF 214.062.273-15) - Associação de Moradores da 
Comunidade de Alagadiço, CNPJ 04462389/0001-48 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fykiiT* . 0<* rrv) ^ -£ Ju c\  

Maria Izalene Gomes da Silva - Conselho Comunitário do Bairro das Calotas, CNPJ 63500755/0001-

R A D I O . 

•  FM 87 ,9  V3 3 4 4 .2 0 0 0 
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AS S OCI AÇÃO COM I M I AR I A PRO CIDADANIA E C lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I Tl RA DE PARACURU - AC OM( \  

CNPJ 03 084 804/ 0001-04zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ]Ê 
"2» Rua Maria Ferreira Neri. 1200 - Carlotas. CFP 62.680 Paraeuru-CE 

Maria de Fátima Gomes (RG 200097041364 SSPDC-CE, CPF 532516013-34) - Paroquia Nossa 
Senhora dos Remédios, CNPJ 07440969/0004-75 

Maria Clemilda de Castro Sousa - Associação dos Moradores da Vila São José, CNPJ 
01101040/0001-92 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vi ?» Rubrica 

(RG 707051-84, CPF 284953813-20) - Conselho Municipal de 
to Sustentável - CMDS 

A - U f 
Hélder Lopes Gurgel (481.168zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SSP-Ç&, CPF 043286393-15) - Presidente da ACOMCULT 

ANEXO: PROGRAMAÇÃO 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t t f ' C v * n H SutfclITutt 

I 
AUTENTOM K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f^Sa^ RAOIO 

•  FM 87 ,9  ' 3 a 4 t 2 2 9 ? 
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F M 8 7 , 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROGRAMAÇÃO - 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

S E G U N D A A S E X T A - F E I R A 

«* 3  
? Rubrica 

OóhOOmin às lOhOOmin - BOM DIA AM IZADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Variedades 
Um programa voltado para a comunidade local, onde todos participam. É a voz da comunidade. Todos os ritmos musicais 
indicados pelos ouvintes por carta e telefone. Manchetes dos jornais do dia, reportagens locais, utilidade pública, dicas de 
emprego, participações dos ouvintes no ar. aniversariantes do dia. Inserções das Pílulas diárias: Palavra Amiga, Guia Astral, 
Todos Pela Educação e Na Medida (dicas de comportamento) 

lOhOOmin às IlhOOmin E X P E R I Ê N C I A COM DEUS - Ecumênico 
Programa cristão com músicas, mensagens de auto-estima 

IlhOOmin às 12h00min - FESTI VAL DO ESP OR TE 
Programa de notícias sobre as diversas modalidades esportivas, com ênfase no esporte local 

12h00min ás UhOOmin - M AR AZUL N O T Í C I A S 
Noticioso, com ênfase nos assuntos da çr>m iiniH<yfr Uv^l Entrevistas com autoridades, lideranças comunitárias e outras 
personalidades locais; Quadro '0 Povo no Ar", espaço para a participação aberta da comunidade, por telefone que acolhe 
reclamações, reivindicações e sugestões, ctwifigiirando-se em um grade forum cnnwnifljrjQ 

UhOOmin às lóhOOm in - SHOW DA TAR D E Variedades 
Músicas variadas em geral, reportagens locais, noticias, informações, utilidade pública, participação dos ouvintes pelo 
telefone e inserções das pílulas diárias: Tele TV. Na Medida (dicas de comportamento). Mulheres em ação e Dica de Saúde. 

lóhOOm in às 17h30min F O R R O Z Ã O DA AM I ZAD E Musical 
O melhor do forró atual e do tradicional forró pé de serra, com atendimento dos ouvintes por carta ou telefone. Inserção do 
programete: Radionovela - Comunicação Popular, sobre os programas sociais do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate a Fome - MDS. 

17h30min às 19h00min - M AR AZUL EM F A M Í L I A Musical 

Musicas religiosas em geral, formação para a família, mensagens de otimismo e os aniversariantes do dia 

IVhOOmin ás 2 üh0 üm in - VOZ DC BRASIL-Notícias 

20h00min às 23h00min CLUB E DOS NAM ORADOS - Musical 

Músicas românticas em geral, mensagens, recadinhos, dicas em geral, participação dos ouvintes no ar e o quadro: Cara 
Metade, oue intermedia contatos entre os ouvintes. 

S Á B A D O 

OóhüOmin às 08h00min - CLUB E DO R EI - Musical 
As Músicas e a vida do cantor Roberto Carlos 

•  copia confer» 
' onoinal Dou Fé 

OShUümin às Ü9 h0 üniiii 

comunitários 
MOMENTO COMUNITÁRIO - Comuaitário/Serviços. Sequencial de programas 

M OM ENTO F O R ÇA FLOR - Programa que relata as atividades e serviços desenvolvidos pelo associativismo 
com unitá rio. 

A GEN TE SABE, A GEN TE FAZ - Produzido pelo SEBRAE. Curso de empreendedorismo. 

SINTONIA SESC/ SENAC - O Rádiü na Freqüência do Cida dã o - Infnrm^yftes. reportagens e dicas em geral para a 
comunidade. 

PROSA RURAL - Produzido pela EMBRAPA regional, com reportagens e dicas para o homem do campo 
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o 
09h00min as 11 hOOmin A Ç Ã O C R I A N Ç AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Formativo/Musical 5  
Programa infantil, apresentado por crianças e adolescentes da comunidade, produzido em parceria com a Secrsá 
Educação do Município. Faz parte de um projeto sócic-educativo den^minaHn Ação Criança que leva as atividi 
programa às escolas e praças do município. Com músicas, contacão de histórias, participações por telefone 
brincadeiras lúdicas 

IlhOOmin às 12h00min - R Á D I O LI GAÇÃO-Musica lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cft* * C'0, 

Vitrola MusicaL com roteiro ditado pela comunidade através do telefonezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^l n > 

IlhOOmin às I2h00min FESTI VAL DO ESP OR TE ^ ~g 
Programa de noticias sobre as diversas modalidades esportivas, com ênfase no esporte local Q m j l ^ 

I3h00min às 17h00miii -M ES A DE BOTEQUI M  - Musical 
Programa di versional, baseado no cancioneiro popular, com participação dos ouvintes pelo telefone e reportagens dos 
eventos esportivos da cidade 

17h00min às 20h00min - FESTA DANCE - Musical Jovem 
Programa em linguagem própria, voltado para o público adolescente/iuveníL com música eletrônica, participação do 
ouvinte no ar. pílulas formativas sobre: educação sexuaL prevenção as drogas, lazer, moda e outros temas 

20h00min às 21 hOOmin - M AR AZUL ES P ECI AL - Musical 
Especial com cantor(a) ou banda escolhido através de enquete com os ouvintes 

21h00min às 23h00min - PROGRAM A CLASSE A - Musical 
Destacando as músicas e artistas de maior sucesso nos anos 70, 80 e 90 

D O M I N G O 

OóhOOmin às 08h00min - VIDAS E R E F L E X Õ E S - Musical 

Programa gospel com música, reflexões e informações do movimento evangélico da cidade 

08h00min às 12h00min - XOTE, CH OR O E B A I Ã O - Cultura regional 
Programa dedicado ao resgate da cultura da nossa gente, apresentando músicas regionais, histórias e poesias, numa 
apresentação que prima pela linguagem própria do povo nordestino 

I2h00min às IShOOm in-SHOW DAS PRAIAS-Musical 
O programa anima as praias da cidade com músicas brasileiras nos estilos samba, pagode, axé e com a participação dos 
repórteres de praia que passam a movimentação e os eventos esportivos praianos 

IShOOmin às I9h00min - F O R R O Z Ã O DA M AR AZUL-Musical 
Programa que executa o forró regional e atual, com intensa participação dos ouvintes no ar, dicas de lazer e de eventos 
do domingo 

I9h00min às 2 0 h0 üm in - M ISSA 

20h00min às 23h00min - CLUB E DOS AM IGOS - Musical de época 
A antiga música popular brasileira, das primeiras décadas do século passado, seus compositores e intérpretes, 
informações e dicas para a chamada melhor idade. 
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ASSOCIAÇÃO COM UNI TÁRI A PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT O 

CNPJ 0 3 0 8 4 8 0 4 / 0 0 0 1 -0 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % Rutrta, 

Rua M a r i a Ferrei ra Ner i , 1 2 0 0 - Carlotas - CX POSTAL 3 7 - CEP 6 2 .6 8 0 -0 0 0 - Paracuru-CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Artur Moreira de Sousa, RG 2342212-92  SSP-CE, CPF 782839143-91, residente na Rua José 

Er im ar Gomes, sn, Paracuru-CE; 

Cláudia Maria Castro Rocha, RG 34709150-7-SSP-CE, CPF 292298358-70, residente na Rua 

Maria Silvestre, 0 1 , Paracuru-CE; 

Carlos Albuquerque Lima Neto, RG 1403322-87  SSP-CE, CPF 36027203-78, residente na Rua 

Sabino Pio, sn, Paracuru-CE; 

Danilo Costa Pereira, RG 2001002049383, CPF 259393433-68, residente na Rua Domingos 

Paulino, 17, Paracuru-CE; 

Edilânio de Sousa Ciríaco, RG 2000006008942-2  SSPDS-CE, CPF 015642823-76, residente na 

Rua Vicente Antunes Paz, 38, Paracuru-CE; 

Edilberto M u n i z da Silva, RG 99002138777 SSPDC-CE, CPF 962477543-53, residente na Rua 

Domingos Paulino, 1387, Paracuru-CE; 

Francisca Maria de Sousa, RG 1324267-87  SSP-CE, CPF 301793433-00, residente no Sítio 

M ocó, Paracuru-CE; 

Frederico Henrique Silva Gurgel, RG 97027005987-SSPDC-CE, CPF 017041383-70, residente 

na Rua Maria Ferreira Neri, 1682 fundos, Paracuru-CE; 

Graciliene Rocha Pereira, RG 95010011222-SSP-CE, CPF 833260573-34, residente na Rua 

Beira Lago, sn, Paracuru-CE; 

Hélder Lopes Gurgel, RG 481168 SSP-CE, CPF 043286393-15, residente na Rua Maria Ferreira 

Neri, 1410, Paracuru-CE; 

Hélio Moreira Lima, RG 3015607/ 96  SSP-CE, CPF 836784333-91, residente na Rua Travessa 

José Erimar, 8 , Paracuru-CE; 

Ide l an o Ciriaco de Sousa, RG 2001002098996-SSPDC-CE, CPF 008276553-71, residente na 

Rua Vicente Antunes da Paz, 38 , Paracuru-CE; 

COMPLFTTA TELECOM /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Marcondes Pereiro,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n? 1381 - Dionísio Toms /  

CE*  60  135-222 - Fona lei a/ C £  \  V I /  

(85) 32S7-Í879 / 9983-0111 / 3062-S9O0  V) " 
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ASSOCIAÇÃO COM UNI TÁ RI A PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RJ, 

CNPJ 0 3 0 8 4 8 0 4 / 0 0 0 1 -0 4  -O I » 

Rua Maria Ferreira Neri, 1 2 0 0 - Carlotas - CX POSTAL 3 7 - CEP 6 2 .6 8 0 -0 0 0 - Paracuru-CE \ /  

lldanny Pereira dos Anjos Rocha, RG 3031454/ 96  SSP-CE, CPF 820088503-82 , residente na 

Rua Maria Cearalinda Barroso, 69 , Paracuru-CE. 

José Ricardo de Oliveira, RG 91002008053 SSP-CE, CPF 461681503-82, residente na RuazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ce% 

Meireles, sn, Paracuru-CE; 

Lindete Moreira Lima, RG 2342212-92  SSP-CE, CPF 552393723-49, residente na Rua 

Domingos Paulino, 111. Paracuru-CE; 

Marcilene Barbosa da Costa, RG 2267073-92  SSP-CE, CPF 675363513-49, residente na Rua 

Enoque de Assis Sampaio, sn, Paracuru-CE. 

Raimundo Arlindo da Rocha Filho, RG 3056526196 SSP-CE, CPF 812834663-68, residente na 

Rua Maria Cearalinda Barroso, 69 , Paracuru-CE; 

Raquel Nascimento Alves, RG 2007015072450, CPG 04279058342, residente na Rua Vicente 

Antunes Paz, 38 , Paracuru-CE; 

Suiane Ciríaco de Sousa; RG 94015044805 SSP-CE, CPF 856923523-20, residente na Rua 

M ocó, 8 7 , Paracuru-CE. 

José Alves da Rocha, RG 2009010106663 SSPDC-CE, CPF 378927893-91, residente na Rua ^Ç^C^ 

Maria Ferreira Neri, 1800, Paracuru-CE; 'm. Vv> 

Paracuru, 15 de maio de 2013. 

HÉLDER LOPES GURGEI 

CPF: 043 .286.393-15  

Presidente 

COMPLETTA TELECOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ruo M oFConöts Af r#iro, § i91381  ~ OMMMM) Totttt 

C£P 60.135-222zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-  Fora lei a/ Cl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(85) 32574879/ 9983-0111 / 3062  5900  
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Comi/ -. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT 

CNPJ 03.084.804/ 0001-04 

Rua Maria Ferreira Neri, 1200 - Carlotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 - Paracuru-CE 

9.4.1 - INTERESSADO: 

LAUDO DE ENSAIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

?Rubrica J 

a) Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE ^ Q ^ /  

PARACURU 
b) CNPJ: 03.084.804/ 0001-04 
c) Endereço: Rua Maria Ferreira Neri, 1200, Cartolas, Cx. Postal 37, CEP: 

62.680-000, Paracuru/ CE. 

9.4.2 -VISTORIA: 

a) Motivo: Renovação de Outorga 
b) Endereço onde foi realizado: Rua Maria Ferreira Neri, 1200, Cartolas, Cx. 

Postal 37, CEP: 62.680-000, Paracuru/ CE. 
c) Data que foi realizado: 10/ 05/ 2013 

TR A N S M I S S O R P R I N C I P A L 

9.4.3 -FABRICANTE: 

a) Nome: Montel Sistemas de Comunicação Ltda. 
b) Endereço: Rua João de Paula Franco, 469 - Jardim Marabá, CEP: 

04.775-165, São Paulo/ SP. 

9.4.4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

Transmissor Principal. 

9.4.5 -MEDIÇÕES: 

9.4.5.1 - FREQUÊNCIA: 

a) Nominal: 87,9 MHz 

b) Medida em ambiente normal: 87,9 MHz 
c) Variação máxima em 60 minutos: _0 _ ± Hz 

9.4.5.2 RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA: 

Para as frequências de 50, 100, 400, 1000, 5000, 75000, 10.000 e 
15.000 para 25%, 50% e 100% de modulação em cada canal individual. 

CO MPLETTA TELECOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Marcondes Pereira, n°  1381 - [honuo lorres 

CEP: 60135-222-Fortnleio/ CE 

(85) 32574379/ 3983-0111 / 3062-5900  

Volume de Processo Digitalizado  (0066811)         SEI 53000.027270/2013-57 / pg. 35



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT 

CNPJ 03.084.804/ 0001-04 

Rua Maria Ferreira Neri, 1200 - Carlotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 - Paracuru-CE 

Condição de potência 25 W 

Frequência 
(Hz) 25%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Modulação 50% de Modulação 100% de Modulação 

50 -1,7 -1,7 -1,9 
100 -1,0 -0,9 -1 ,1 
400 -0,3 -0,2 -0,4 
1000 0 0 0 
5000 6,0 6,2 6,0 
7500 8,1 8,0 7,9 

10000 9,3 9,4 9,3 
15000 8,1 8,6 8,6 

9.4.5.3 DISTORÇÃO HARMÔNICA: 

Para as frequências de 50, 100, 400, 1000, 5000, 75000, 10.000 e 
15.000 para 2 5 %, 50% e 100% de modulação em cada canal individual. 

Frequência 
(Hz) 

25% de Modulação 
18,75 kHz 

50% de Modulação 
37,5 kHz 

100% de Modulação 
75 kHz 

50 0,99 0,44 0,23 
100 0,99 0,46 0,23 
400 0,97 0,44 0,22 

1000 1,00 0,48 0,23 
5000 1,00 0,48 0,28 
7500 1,00 0,47 0,23 

10000 0,99 0,45 0,24 
15000 0,99 0,49 0,24 

a) Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 100% modulação, com 
400 Hz: 55 dB 

b) Nível de ruído da portadora (AM) em relação a 100% modulação em 
amplitude: 60 dB 

c) Atenuação de harmônicos e espúrios: 

•  2 o harmônico: 58 dB 
•  3 o harmônico: 58 dB 
•  Espúrios: > 80 

d) Potência de saída (indicar o método empregado para sua determinação): 

0.025 KW (pelo medidor do transmissor) 
0.025 KW (wattímetro externo) 

COMPLETTA TELECOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Wmw tâarcomées Penou, n!1381  —Oiomíma Tones 

CEP: 60 .135-222zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — Fortaleza/ CE 

(85) 32574879/ 9983-0111 / 3062-S900 

0 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT 

CNPJ 03.084.804/ 0001-04 

Rua Maria Ferreira Neri, 1200 - Carlotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 - Paracuru-CE 

9.4.6 INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA: 

9.4.6.1 - Gerador de estéreo: 

a) Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda. 

b) Modelo: MTFM98 (embutido no transmissor) 

9 .4 .6 .2 - Medições 

9.4.6.2.1 Frequência de subportadora piloto; 
a) Medida: 19.000 Hz 
b) Variação máxima em 60 minutos: 0 Hz 

9.4.6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da portadora 
principal pela subportadora piloto: 10% 

9.4.6.2.3 - Separação estereofónica nas frequências 50, 100, 400,1000, 5000, 
7500,10.000 e 15.000 Hz 

Frequência (Hz) Valores: (dB) 
50 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA60 

100 65 

1000 70 

5000 65 

7500 62 

ÍOOOO 62 

15000 61 

9.4.6.2.4 - Diafonia para audiofrequências 50, 100, 400,1000, 5000, 7500, 
10.000 e 15.000 Hz para 90% de modulação, no canal principal e nos canais 
estereofónicos. 

Frequência (Hz) Valores: (dB) 
50 60 

100 65 

400 70 

1000 65 

5000 62 

7500 62 

ÍOOOO 62 

15000 61 

9.4.7 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS: Não se 
aplica 

CO MPLETTA TELECOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CEP: SO.135-222 - Fanatmtt/ CE 

(85)12574873/ 9383-0111/ 3O62-S9O0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 } ^ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT 

CNPJ 03.084.804/ 0001-04 

Rua Maria Ferreira Neri, 1200 - Carlotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 - Paracuru-CE 

9.4.8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

9.4.8.1 - Placa de identificação: 

a) Nome do fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda. 
b) Modelo: MTFM98 
c) N°  de série: 0515 
d) Código de homologação: 046100XXX0312 
e) Potência nominal: 25 Watts 
f ) Frequência: 87,9 MHz 
g) Ano de fabricação: 2002 
h) Consumo: 300 VA 

9.4.8.2 - Medidores de estágio final de RF: 

a) Corrente contínua de placa ou coletor: sim Display Digital, Marca Montel 
b) Tensão contínua de placa ou coletor: sim Display Digital, Marca Montel 
c) De potência de saída (incidente e refletida): sim  Display Digital, Marca 

Montel 

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF: 

a) Para ligação de monitor de modulação: sim 
b) Para medição de frequência: sim 

9.4.8.4 - Dispositivo de segurança pessoal: 

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão: Não se 
aplica. 

b) Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as 
partes expostas ao dos operadores, interligados e conectadas à terra: Sim 

c) Existência de interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de 
acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, 
que automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas 
ou tampas forem abertas: Não se aplica. 

d) Possibilidade de feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: Não se aplica. 

Volume de Processo Digitalizado  (0066811)         SEI 53000.027270/2013-57 / pg. 38



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT o m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CN P J 03 .084.804/ 0001-04  J£  RUMOL 

Rua Maria Ferreira Neri , 1 2 0 0 -Car lot as-CX POSTAL37 -CEP62 .680 -000 -Paracuru-CE «C. /  \  r „ 

vi,/  Vr v 
a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; Não 

se aplica. ^ M C «o 

b) Proteção contra falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado: ^ R U * *  

Sensor de pressão de ar. 

9.4.8.6 - INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS: 

Analisador de Espectro: HEWLETT PACKARD - HP 8535 E 

Freqüencímetro: HEWLETT PACKARD - HP 5350 E 

Watímetro: BIRD, modelo 3127-040 

Osciloscópio: TEKTRONIX modelo 2445 B, 150 MHz 

Gerador de áudio: AM-700 

Monitor de Modulação - TFT modelo 844 

Multímetro, FLUKE - 87 II I 

Alicate amperímetro, FLUKE 

Monitor de modulação TFT, modelo 753, Série 1651529. 

9.4.9 - DECLARAÇÕES 

9.4.9.1 - DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste 
Laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no 
transmissor a que se refere. O presente Laudo é composto de 06 folhas todas 
numeradas e rubricadas com a rubrica T^~de que faço uso. 

Paracuru/ CE, 15 de maio de 2013. 

Yaskara Maria Grangeiro Vieira 
Engenheira Eletricista 

CREA 11 .971-D 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU 

CNPJ 03.084.804/ 0001-04 

Rua Maria Ferreira Neri , 1200 - Carlotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 

9.4.9.2 - PARECER CONCLUSIVO: 

- ACOMCULT 

- Paracuru-CE 

Certifico que o transmissor de Frequência Modulada a que se refere 
este Laudo de Ensaio na data que foi realizado, atendeu a toda a 
regulamentação técnica em vigor e a ele aplicável. 

Paracuru/ CE, 15 de maio de 2013. 

Yaskara Maria Grangéiro Vieira 
Engenheira Eletricista 

CREA 11 .971 -D 

9.4.9.3: Em anexo a Declaração do Interessado 

9.4.9.4: Em anexo a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMPLETTA TELECOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

KtmêÊmmmM Tm Pfmra, n!  1381 — Dronina Torms 

CE*  €0 .135-222- Famleza/ Cl 

(85)  32574879/ 9983-0111/ 3062-5900 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU -

CNPJ 03.084.804/ 0001-04 

Rua Maria Ferreira Neri, 1200 - Carlotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 -

ACOMCULT 

Paracuru-CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU, permissionária do Serviço de 

Radio Comunitária, DECLARO que, a engenheira Yáskara Maria Grangeiro Vieira 

esteve no endereço abaixo no dia 10/ 05/ 2013, ensaiando o transmissor de 

Frequência Modulada, fabricado por MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO 

LTDA., modelo MTFM98, potência de operação 25 W, série n°  0515, código de 

homologação 046100XXX0312. 

Local de ensaio: Rua Maria Ferreira Neri, 1200, Cartolas, Cx. Postal 
37, CEP: 62.680-000, Paracuru/ CE. 

Paracuru/ CE, 15 de maio de 2013. 

HÉLDER LOPES GURGEL 
PRESIDENTE 

COMPLETTA TELECOM 
RuazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Marcondes Pereira, n! 1381 - Dionísio Torre s 

CEP 60 .135-222-Fonotmza/ CE 

(85) 3257-4829 / 99830111/ 3062-5900  
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Consulta ARTs pagas - CREA/CE Página l̂ de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CREA CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ART ELETR ÔN I C A 

ART N ° . 060196805000456 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Anot a çã o de Responsa bilida de Té cn ica - ART 

Da dos do Contra tado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nome do Profissional 
CAS KA RA MARIA G RAN GE IRO VIEIRA 

RNP 

0 6 0 1 9 6 8 0 5 0 

CPF 
3 4 9 0 8 5 5 2 3 0 4 

l ít u lo(s) do Profissional 
Engenheiro Eletricista 

Korne da Empresa Contratada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
K . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . 

CNPJ 
K.X .X .X 

Dados da Contra tante 
Nome da Cont ratante 
ASSOCCOMUN. PRÓ CIDADANIA E CULT DE PARACURU 

CPF/ CNPJ 
3 3 0 8 4 8 0 4 0 0 0 1 0 4 

Endereco da Cont ratante 
»UA MARIA FERREIRA NERI, 1200 CARLOTAS - PARACURU/ CE 

CEP 
6 2 6 8 0 0 0 0 

Telefone 
[»5 )33442000 

Da dos da Dbra ou Se rviço 
Nome do Proprietário 
ASSOCCOMUN. PRO CIDADANIA E CULT DE PARACURU 

CPF /  CNP1 
3 3 0 8 4 8 0 4 0 0 0 1 0 4 

Endereco da Obra ou Serviço 
HUA MARIA FERREIRA NERI, 1200 CARLOTAS - PARACURU/ CE 

Tipo da ART 
Normal 

Participação 
Individual 

N° . ART 
K.X.X.X 

CEP 
5 2 6 8 0 0 0 0 

Telefone 
[85 )3344200 0 

Profissional 
K . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X 

Da dos do Contra to 
N°  Auto /  Relatório Fiscalização 
X . X . X . X 

Previsão Início 
20/ 05/ 2013 

Previsão de Térm ino 
24/ 05/ 2013 

l/ alor da Obra ou Serviço 
R$ 1500 ,00 

Cla ssif ica çã o da ART 
Atividade Técnica Classif icação Nf vd Quant idade Unidade 

2 7-Laudo técnico B0109-RADIOFUSAO 
(-Assessoria, Consultoria ou 
Assistência 

1 99-Unidade indeterm inada 

X . X . X . X X . X . X . X X . X . X . X X . X . X . X X . X . X . X 

X . X . X . X X .X .X .X K.X.X.X X . X . X . X X . X . X . X 

X . X . X . X X . X . X . X X . X . X . X X . X . X . X K.X .X .X 

X . X . X . X X . X . X . X X . X . X . X X . X . X . X K .X .X .X 

X . X . X . X X . X . X . X X . X . X . X K .X .X .X X . X . X . X 

Inform ações Com plem entares 
LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR E LAUDO DE VISTORIA PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DA RADIO COMUNITÁRIA «7 ,9 MHz 
NA CIDADE DE PARUCURU/ CE.x. x. x. x. X . x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. X . X . X . x. x. x. x. x. x 
K. X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X, 

X. X. X. X. X. X. X. X. X . X. X. X. X. X. X . X. X. X. X. X. X. X. X . X . X . X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X . X . X . X . X . X . X, 

X. X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . 

Essa descrição só t em valor se o prof issional t iver a at ribuição correspondente, e se os dados t iverem quant idades equivalentes às 
i eda radas. Falta de ét ica prof issional e crim e de Falsidade Ideológica art igo 299 do Código Penal BrasNeko. 
Acessibilidade 
Declaro 
•apaxcHlcazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m no 

PARACURU/ CE 
20/ 05/ 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• mm * mm g e a i — u mm m w , 

yesfrfcjOuBV t-̂ TM-ft (3Xs»>ty>-a Wo?«,..«» 

Assinatura do Profissional Assinatura do Contratante 
Este docum ento anota perante o Crea-CE, para os efeitos legais, o cont rato escrito ou verbal realizado ent re as partes. (Lei Federal n° . 
S.496/ 77) 

•  preenchimento da ART é de inteira responsabilidade do profissional devendo ser observada a codificação constante no manual da ART. 
Ds serviços classificados devem fazer parte das atribuições do profissional. A ART só terá validade quando quitada. 
3  preenchimento incorreto ou incompleto da ART, implicará na sua anulação conforme determina o Art. 25 da Res. 1025/ 09 do CONFEA. 
i/ errfique no Portal do Crea-CE a autenticidade desta ART. fiwww.oreace.oro.brl 

Entidade de Classe 
AEEC-CE - associação dos engenheiros elet ricistas do ceara 

i/ alor da ART 

»4  « M » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11ttp : //www. creace org. br/creadi gi ta 1 /profiss i onaI/artVpagasIm pn m i r asp 21/05/2013 
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LAUDO D E VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA D E PARACURU 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) C G C 

| 0 3 .0 8 4 .8 0 4 / 0 0 0 1 -0 4  

Como/j. 

5 FhOy 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

Portaria de Autorização n° 682 de 14/11/2001 

Decreto Legislativo n° 300 de 26/06/2003 

Publicada no D.O.U de 28/11/2001 

Publicada no D.O.U de 27/06/2003 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

IRUA MARIA F E R R E I R A NERI, 1200 
BAIRRO CIDADE 

IcARLOTAS IPARACURU 
C I D A D E (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1  C E 1  1  03° 25'4 7 " 00" S 39° OI'39" 00" w 1  

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? NÃO | | SIM [Y| 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

IRUA MARIA F E R R E I R A NERI, 1200 
BAIRRO CIDADE 

IcARLOTAS IPARACURU 
C I D A D E (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1  C E 1  03° 25' 4 7 " 00" S 39° OI' 39" 00" w 1 

- Sfio as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida? NAO SIM X 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? NÃO SIM X 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio nüo se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a 
ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

[RUA MARIA F E R R E I R A NERI, 1 2 0 0 
, - — — — 1 

BAIRRO CIDADE 

I CAR LOTAS '  I PARACURU 1 
C I D A D E (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1  1  C E 1  0 3 °  2 5 ' 4 7 " 0 0 " S 3 9 °  0 1 ' 3 9 " 0 0 " W 

I 
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4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

I M O N T E L S I S T E M A S D E C O M U N I C A Ç Ã O L T D A . 

|M 

MODELO 

T F M 98 
POTÊNCIA D E OPERAÇÃO 

25 watts 

FREQUÊNCIA D E OPERAÇÃO 

87,9 I MHz 

5. TRANSMISSOR A U X I L I A R (se houver) 

POTENCIA DE FABRICA 

25 watts 

N° HOMOLOGAÇÃO 

046100XXX0312 
POTENCIA MEDIDA 

25 watts 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

I 87,9 I MHz 

FABRICANTE 

MODELO 

POTÊNCIA D E OPERAÇÃO 

watts 

FREQUÊNCIA D E OPERAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I MHz 

POTENCIA DE FABRICA 

watts 

N° HOMOLOGAÇÃO 

POTENCIA MEDIDA 

watts 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

MHz 

• Os dados dos transmissores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
NÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• SIM 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

I M O N T E L S I S T E M A S D E C O M U N I C A Ç Ã O L T D A . 
GANHO max (Gt) 

0,00 |dBd 

ALTURA E M RELAÇÃO AO SOLO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

30,0  I m  | _ 

ALTURA DA TORRE 

30,0  I m 

MODELO 

M T D I P 100/1 
ALTITUDE DO L O C A L 

I 32 ,0 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima 
licença expedida? 

NÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  SIM 

7 - LINHA D E TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

I K M P - R A D I O F R E Q U E N C Y S Y S T E M S 

COMPRIMENTO(L) 

32,0 [_ 

ATENUAÇÃO E M 100 m (AL) 

3,86 I dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

1,235 I dB 

MODELO 

R G C - 2 1 3 

EFICIÊNCIA DA LINHA (n.) 

j 0,7525 

Perdas na linha (PL)=LAL 

100 

Eficiência da linha (r|) = 10 -(pp 

10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 

2 
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Gomo,,. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

OBS:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A estação está localizada no mesmo endereço na Rua Maria Ferreira Neri, porém a Prefeitura Municipal de 
Paracuru refez a numeração das ruas e agora o nosso número é 1200. 

Portanto, solicitamos a atualização da numeração, na próxima licença, pois consta na licença anterior Rua Maria 
Ferreira Neri, S/N. 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r - f t u ü r c a U l ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O*  

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

fASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA 

ENDEREÇO 

| R U A D O U T O R A S O C O R R O A Z E V E D O , 150, A P A R T A M E N T O 406, B L O C O 01 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I bNGENHEIRO LUCIANO CAVALCANTE 

C I D A D E UF 

I F O R T A L E Z A I 1 C E 

R E G . C R E A FORMAÇÃO 

I 11971-D 1 E N G E N H E I R A E L E T R I C I S T A 

C E P T E L E F O N E FAX 

60810-

E-MAIL 

60810-400 I I (85) 9988-8043 

E-MAIL 

[ Y A S K A R A M A R I A1 @ G M A I L . C O M 

L O C A L DATA 

P A R A C U R U / C E ! 15/05/2013 

ASSINATURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 
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Consulta ARTs pagas - CREA/CE Página 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA deÏQQmuty. 

V i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome do Profissional 
VASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA 

rítulo(s) do Profissional 
Engenheiro Eletricista 

Nome da Empresa Contratada 
x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x 

Nome da Contratante 
ASSOC.COMUN. PRO CIDADANIA E CULT DE PARACURU 

Endereço da Contratante 
RUA MARIA FERREIRA NERI, 1200 CARLOTAS - PARACURU/ CE 

Nome do Proprietário 
ASSOC.COMUN. PRÓ CIDADANIA E CULT DE PARACURU 

Endereço da Obra ou Serviço 
RUA MARIA FERREIRA NERI, 1200 CARLOTAS - PARACURU/ CE 

Tipo da ART 
Normal 

N°  Auto /  Relatório Fiscalização 
x.x.x.x zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C RE A-CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ART ELETRÔN I CA 

ART N° . 060196805000456 
Anot a çã o de Responsabilidade Té cnica - ART 

Dados do Contra tado 
RNP 
0601968050 

CPF 
34908552304 

CNPJ 
x.x.x.x 

Dados da Contra tante 
CPF /  CNPJ 
03084804000104 

CEP 
62680000 

Telefone 
(8 5 )3 3 4 4 2 0 0 0 

Dados da Dbra ou Se rviço 
CPF /  CNPJ 
03084804000104 

Participação 
Individual 

No. ART 
x.x.x.x 

CEP 
62680000 

Telefone 
[8 5 )3 3 4 4 2 0 0 0 

Profissional 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Dados do Contra to 
Previsão Início 
20/ 05/ 2013 

Previsão de Térm ino 
24/ 05/ 2013 

Valor da Obra ou Serviço 
R$ 1 5 0 0 ,0 0  

Cla ssif ica çã o da ART 
Atividade Técnica Classificação Nível Quantidade Unidade 

27-Laudo técnico B0109-RADIOFUSAO 
4 -Assessoria, Consultoria ou 
Assistência 

1  99-Unidade indeterminada 

x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x 

x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x 

x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x 

x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x 

x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x x.x.x.x 

Inform ações Complementares 
LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR E LAUDO DE VISTORIA PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DA RÁDIO COM UNITÁRIA 8 7 ,9  MHz 
NA CIDADE DE PARUCURU/ CE.x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x 
X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X 

X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X 

X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. 

"Essa descrição só tem valor se o profissional tiver a atribuição correspondente, e se os dados tiverem quantidades equivalentes às 
declaradas. Falta de ética profissional e crime de Falsidade Ideológica artigo 299 do Código Penal Brasileiro." 

Acessibilidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Declaro at end im ent o às r eg r a* de acessib i l idade p revist as nas norm as t écn icas da acessib i l idade da ABNT, na leg islação 
específ ica e no Decret o n °. 5.296, de 2 de dezembro de 2004, 

PARACURU/ CE 
20/ 05/ 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' Assinatura do Contratante Assinatura do Profissional 

Este documento anota perante o Crea-CE, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes. (Lei Federal n°  
6 .496 / 77 ) 

Im por t ant e 
0 preenchimento da ART é de inteira responsabilidade do profissional devendo ser observada a codificação constante no manual da ART. 
Os serviços classificados devem fazer parte das atribuições do profissional. A ART só terá validade quando quitada. 
0  preenchimento incorreto ou incompleto da ART, implicará na sua anulação conforme determina o Art. 25  da Res. 1025/ 09 do CONFEA. 
i/ eriflque no Portal do Crea-CE a autenticidade desta ART. (www.creace.orq.br) 

Entidade de Classe 
AEEC-CE - associação dos engenheiros eletricistas do ceara 

Valor da ART 
R$ 60,00 

http://www.creace.org.br/creadigital/profïssional/arVpagasImprimir.asp 21/05/2013 
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ART Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Gomo/ , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A r̂ooooiia Oto Ccâfó. 
CNPJ: 07.135 601/ 0001-50  

Rua Castro e Silva, 81. 
Centro - Fortaleza/ CE 

CEP 60.030-010 
Tel. (85)3453.5801 
Fax (85) 3453 5804 

Site oficial: 

FALE CONOSCO 

Ouvidoria (1 1 hâs1 7 h) 

0800 979 1400 

fASKARA MARIA GRANGEIRO VIEIRA 
«UA DOUTORA SOCORRO AZEVEDO 150APTO 406 BLOCO 01 ENGENHEIRO LUCIANO CAVALCANTE 
=QRTALEZA/ CE. CEP: 60810400 

fep Numérica 10490.54743 33000 .200049 00075 .390104 2  57060000006000 

Texto de Responsa bil 

BOLETO DE COBRANÇA BANCARIA - RECIBO DO SACADO 

Ag VCod Cedente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1047/ 054743-3 17/ 0672013 

Número 
17539014 

Data de Vencimento 
22/ 050013 

Valor do Documento 
«0 ,0 0  

BRANCA BANCARIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Prof i s s i onal : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Y, 

Propri et ári o:  

( 00456)  

VI EI RA. 
DANI A E CULT DE PARACURU. 

Obs.: Este boleto nã o vale como ART. 
Ap ó s o vencimento reimprima um novo boleto no Creadigital. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A 

8 

AIXA ECONÔMI CA FEDERAL.  

INA:  s or t e i os  de  s egunda- f ei ra a  s ábado,  Ap 

140- 828450898- 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i/ MAI/ 2013 HORA DF 10: 33: 19 

T.  05. 14943- 1 IERM 040643 
ALIDADE:  PARACURU 
VINCULADA:  1089 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOOUETO CAIXA 

; ÓDIG0 DO CEDENTE:  54743 
NÚMERO:  24000000000753901 

TA DE VENCIMENTO:  22/ 05/ 2013 
OR DO PAGAMENTO:  60, 00 

1049054743 33000200049 
00075390104 2  57060000006000 

140- 828450898- 0 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I TÁ R I A PRO CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU 

RUA M ARIA FERREIRA NERI , 1 2 0 0 , CARLOTAS - CAIXA POSTAL 3 7 

CEP 6 2 .6 8 0 -0 0 0 - PARACURU/ CE 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACUR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ 03 084 804/0001-04 

Rua Maria Ferreira Neri, 1200 - Carlotas, CEP 62.680 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n°  04/ 2013 

limo. Senhor 
Coordenador-GeraI de Radiodifusão Comunitária 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Ministério das Comunicações 
Brasília/ DF 

Paracuru-CrK. 

Paracuru, 15  de julho de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assunto: Ata da Assembleia Geral de Eleição da Diretoria e Renovação do 

Conselho Comunitário da Entidade 

ProcessonoS36SOOOQ671/ 99zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M ÍNÍSTÊK^ DAS COM UN I CA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe s  

53000 044493/2013^99 

Sf APA/SCF: 

24/07/2013-08:33 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos a V.Sia., para o devido registro, a Ata da Assembleia Geral Ordinária 

realizada em 30 de junho próximo passado para eleição da Diretoria e renovação do 

Conselho Comunitário da Entidade para o período 2013 - 2017, devidamente registrada e 

averbada no Livro A de Pessoas Jurídicas. 

Por oportuno, expressamos-lhe o nosso desejo de aperfeiçoarmos a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária que nos foi confiado, e renovamos nosso propósito de elevada 
consideração. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<S(Á£cu~ viç evitado d/ i r c - ^ ^ k j v 

Idelano Ciríaco de Sousa 

RG 2001002098996-SSPLX-CE, CPF 008276553-71  

Presidente 

P.S.: Solicitamos devolução da cópia deste, em anexo, para fins de arquivamento. 

<ĵ Eb>  RADIO a jw 

F M 8 7 , 9  <*  3 3 4 4 . 2 0 0 0 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ 03 084 804/0001-04 

Rua Maria Ferreira Neri, 1200 - Cariotas, CEP 62.680 - Paracuru-CE , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n°  04/ 2013 

limo. Senhor 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Ministério das Comunicações 
Brasília/ DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assunto: Ata da Assembleia Geral de Eleição da Diretoria e Renovação do 

Conselho Comunitário da Entidade 

PnKessonzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA° 5tt5QQQQG71/ 99 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos a V.Sia., para o devido registro, a Ata da Assembleia Geral Ordinária 

realizada em 30 de junho próximo passado para eleição da Diretoria e renovação do 

Conselho Comunitário da Entidade para o período 2013 - 2017, devidamente registrada e 

averbada no Livro A de Pessoas Jurídicas. 

Por oportuno, expressamos-lhe o nosso desejo de aperfeiçoarmos a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária que nos foi confiado, e renovamos nosso propósito de elevada 
consideração. 

Atenciosamente, 

Idelano Griaco de Sousa 

RG 2001002098996-SSPDC-CE, CPF 008276553-71  

Presidente 

P.S.: Solicitamos devolução da cópia deste, em anexo, para fins de arquivamento. 

Paracuru, 15  de julho de 2013. 

^Rubrica 

S i ^ b » RÁDIO ^ 

F M 8 7 . 9  /  3 3 4 4 . 2 0 0 0 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT 
CNPJ 03 084 804/0001-04 j "Ã~~— 

Rua Maria Ferreira Neri. 1200 - Carlotas CX POSTAL 37 CEP 62.680 000 - Paractirt*!fc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ti 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRO 

DE PARACURU - ACOMCULT, REAUZADA EM 30 DE JUNHO DE 2013 .oV 

Aos trinta dias do mês de junho do ano dois mil e treze, às nove horas, havendo quórumüegal, reuf 

se em Assembleia Geral Ordinária prevista pelo artigo 11 do Estatuto da entidade, caput e parágrafos 4 

e 5, na sua sede, localizada na Rua Maria Ferreira Neri, 1200, bairro das Carlotas, Paracuru-Ceará, a 

diretoria e demais associados da Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru -

ACOMCULT, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: apreciação do relatório acerca do Balanço 

Patrimonial e apreciação da Prestação de Contas, já apreciados e aprovados pelo conselho fiscal; 

apreciação do Relatório de Atividades e do Plano de Trabalho executado pela diretoria que encerra seu 

mandato; eleição da diretoria para o mandato dos próximos quatro anos (2013-2017); nomeação dos 

responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação da emissora 

mantida pela Associação; escolha do Conselho Comunitário e tratar de assuntos de interesse da 

associação e de sua administração. Foi constituída a mesa diretora da assembleia com os membros da 

atual diretoria e o Sr. Carlos Albuquerque Uma Neto, presidente da Comissão Eleitoral, sendo os 

trabalhos dirigidos pelo presidente da entidade e secretariados pelo secretário da entidade. Registrou-

se a presença de membros do atual Conselho Comunitário que vieram abrilhantar a assembleia e 

acompanhar sua condução. Como ato primeiro da pauta, foi apresentado pelo presidente o Relatório 

do Balanço Patrimonial e a Prestação de Contas do exercício findo, acompanhados das atas relativas à 

sua aprovação pelo Conselho Fiscal. Postos à apreciação da plenária, o relatório do Balanço Patrimonial 

e a Prestação de Contas foram aprovados por unanimidade. Seguiu-se a apresentação das atividades da 

diretoria, incluso o plano de trabalho executado, que recebeu a aprovação unânime dos presentes. 

Assumindo a condução da eleição, o Sr. Carlos Albuquerque Uma Neto comunicou à assembleia que, no 

prazo estatutário, houve a inscrição de somente uma chapa, devidamente inscrita e aprovada pela 

Comissão Eleitoral, leu o relatório da Comissão e fez a apresentação dos candidatos aos cargos da 

Diretoria Executiva - DIREX, todos domiciliados na área de execução do serviço, e do Conselho Fiscal -

CONFIS para o próximo qujdjjênLo, nos termos dos artigos 12 a 14 do Estatuto e também procedeu à 

verificação dos presentes aptos a votar. A assembleia deliberou pela eleição por aclamação, o que foi 

feito, e o presidente da Comissão Eleitoral proclamou eleitos os seguintes associados: DIRETORIA 

EXECUTIVA - DIREX - Djrgtnjrjfr^ldgntend^lano Ciríaco de Sousa, brasileiro, união estável, autônomo, 

RG 2001002098996-SSPDC-CE, CPF 008276553-71, residente na Rua Vicente Antunes da Paz, 38, Campo 

de Aviação, Paracuru-CE; Diretor Administrativo: Hélder Lopes Gurgel. brasileiro, casado, professor, RG 

n» 481168 SSP/CE, CPF n2 043.286.393-15, residente na Rua Maria Ferreira Neri, n» 1410, Carlotas, CEP 

62.680-000, Paracuru-CE; Diretor de Operações: José Alves da Rocha, brasileiro, casado, construtor, RG 

2009010106663 SSPDC-CE, CPF 378927893-91, residente na Rua Maria Ferreira Neri, 1800, Carlotas, 

Paracuru-CE; CONSELHO FISCAL - CONFIS - Efetivos: Raimundo Arlindo da Rocha Filho, brasileiro, 

^pedreiro, casado, RG 3056526196 SSP-CE, CPF 812834663-68, residente na Rua Maria Cearalinda 

Barroso, 69, Carlotas, Paracuru-CE; Raquel Nascimento Alves, brasileira, comerciaria, casada, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ka zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRO CIDADANIA F CULTURA DE PARACURU ACOMCU1T 
CNPJ 03 084 804/0001-04 j ^ T e ^ n a ! " 

Rua Maria Ferreira Neri, 1200 - Carlotas CX POSTAL 37 _ CEP 62.680-OQQ^ Paracuru CE 

k 2 « P j 

RG 2007015072450, CPF 04279058342, residente na Rua Vicente Antunes Piz, 38, ££riffi&jjf£ 

Paracuru-CE; Suiane Ciríaco de Sousa; brasileira, comerciaria, solteira, RG 94015C 

856923523-20, residente na Rua Mocó, 87, Mocó, Paracuru-CE, e os Suplentes: Edilâníó' de Sous 

Ciriaco, brasileiro, casado, eletricista, RG 2000006008942-2 SSPDS-CE, CPF 015642823-76, residente na 

Rua Vicente Antunes Paz, 38, Paracuru-CE; Edilberto Muniz da Silva, brasileiro, casado, mototaxista, RG 

99002138777 SSPDC-CE, CPF 962477543-53, residente na Rua Domingos Paulino, 1387, Paracuru-CE e 

Francisca Maria de Sousa, brasileira, viúva, doméstica, RG 1324267-87 SSP-CE, CPF 301793433-00, 

residente no Sítio Mocó, Paracuru-CE. Neste momento da assembleia, o presidente sainte pronunciou 

mensagem de agradecimentos e exaltação ao trabalho desenvolvido pela diretoria cujo mandato se 

extingue, estendendo-os aos associados que, em todo o tempo de seu mandato, emprestaram à 

diretoria um decidido apoio, centrado na confiança e na determinação de realizar, através de nosso 

veículo de comunicação, acreditado e apoiado por toda a comunidade, um trabalho valoroso de resgate 

da cidadania e luta pela qualidade de vida dos habitantes da área de nossa abrangência. Ato contínuo, 

foi dada posse aos membros da DIREX e do CONFIS, sob um simbólico aplauso de todos os presentes. O 

novo presidente assumiu a condução da assembleia e apresentou os responsáveis pela diretiva da 

emissora mantida, a saber: gestão das atividades, Hélder Lopes Gurgel, brasileiro, casado, professor, RG 

ne 481168 SSP/CE, CPF n« 043.286.393-15, residente na Rua Maria Ferreira Neri, n« 1410, Carlotas, CEP 

62.680-000, Paracuru-CE; pela área editorial, Frederico Henrique Silva Gurgel, brasileiro, solteiro, 

analista de sistemas, RG 97027005987-SSPDC-CE, CPF 017041383-70, residente na Rua Maria Ferreira 

Neri, 1682 fundos, Paracuru-CE e pela direção da programação, Carlos Alberto Albuquerque Lima Neto, 

brasileiro, casado, técnico de sonorização, RG n« 140332287 SSP/CE, CPF n« 360.272.603-78, residente 

na Rua Sabino Pio, S/N, Carlotas, CEP 62.680-000, Paracuru/CE, recebidos com total aprovação. Na 

sequência, a diretoria eleita apresentou, através do presidente, o plano de trabalho para o mandato, 

com a definição de objetivos e metas, o qual, após breve debate foi aprovado pela unanimidade dos 

presentes.. Para que se atenda ao que dispõe o artigo 15° do Estatuto da entidade, com a orientação do 

item 21.4 da Norma n» 1/2011 do Serviço de Radiodifusão Comunitária, tudo nos termos da Lei n? 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, foi apresentada e aprovada a nova composição do Conselho 

Comunitário, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 

interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4? da referida lei, que ficou, 

assim, constituído: Maria da Conceição de Albuquerque (Associação dos Agentes Comunitários de Saúde 

de Paracuru, CNPJ 00227510/0001-04), Márcia Maria de Sousa (Associação de Moradores da 

Comunidade de Alagadiço, CNPJ 04462389/0001-48), Maria Izalene Gomes da Silva (Conselho 

Comunitário do Bairro das Carlotas, CNPJ 63500755/0001-75); Valdemar Amaro Magalhães (Associação 

dos Moradores da Vila São José, CNPJ 01101040/0001-92), Maria da Conceição Rodrigues Tabosa 

(Grupo de Costureiras e Artesãs de Paracuru - GCAP, CNPJ 07047656/0001-09) e Maria de Fátima 

Gomes (Paróquia Nossa Senhora dos Remédios, CNPJ 07440969/0004-75). Foi feita a leitura da ata da 

reunião do Conselho Comunitário da rádio, com base no art. 38 do Estatuto da Associação, acontecida 

no segundo semestre no ano anterior, em que consta a avaliação dos princípios legais (Lei 9612/98 -

Art.4) e da programação. Usando da palavra, o presidente eleito agradeceu a confiança de seus pare zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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-.OCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT 
CNPJ 03 084 804/ 0001-04 

Rua Marta Ferreira Neri, 1200 - Cartotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 - Para cu ai 

e falou da honra de compor os quadros de uma entidade mantenedora de uma emissora comunitária 

que, ao longo de dez anos de outorgada, vem conquistando um crescente grau de confiabilidade na 

comunidade a que serve evidenciado pela sua extraordinária audiência, e que tem registrado os efeitos 

de seu t rabalho na conscient ização cidadã da população at ingida, por conta de sua programação 

eminentemente comunitária da qual constam inserções informativas e format ivas, campanhas sociais, e 

a intensa e irrestrita part icipação dos ouvintes. Usaram da palavra diversos associados, todos 

reaf irmando o compromisso com a associação. Como nada mais houve a discut ir e a deliberar, foi dada 

por encerrada a presente reunião com a leitura da presente ata que, após lida è achada conforme, foi 

assinada pelos associados e convidados presentes. 

Paracuru, 30 de junho de 2013. 

«:) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ L ' ^ - ' - £ ' J , í ' l « ^ cíV-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cciLt  £  y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pv.?".( 
Cart ór io Dentas de " 

Rua Domingos Paulino. O " 1 

Paracuru - Cear a - Pena: 3344 16€ 
Raqlst fado sob o n° f S^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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REGISTRADO URGENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

„ PESOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I WEIGHT ( M /  f ] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MR 

Ao Senhor 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenadoria-Geral de Radiodifusão Com unitária 

Ministério das Com unicações 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Anexo B - Sala 300 

7 0 0 4 4 -9 0 0 BRASÍLIA-DF 
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Rem etente 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU 

Rua Maria Ferreira Neri, 1200 - Carlotas, CEP 6 2 .6 8 0 -0 0 0 - PARACURU-CE 

Volume de Processo Digitalizado  (0066811)         SEI 53000.027270/2013-57 / pg. 56



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão R u b^s 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027270/2013 Localidade / UF: PARACURU/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROCIDADANIA E CULTURA DE PARACURU 

Aviso: Publicação: 18/03/1999 Prazo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA30 Canal: 285 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Gradeie Rocha Pereira 833.260.573-34 null 31/07/2001 
31/07/2001 

José Ricardo de Oliveira 461.681.503-82 null 31/07/2001 
31/07/2001 

Andrea Silva Araújo 367.577.053-20 null 31/07/2001 
31/07/2001 

Marcilene Barbosa da Costa 675.636.513-49 null 31/07/2001 
31/07/2001 

Suiane Ciríaco de Souza 856.923.523-20 null 31/07/2001 
31/07/2001 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

A Entidade deve remeter os seguintes documentos: 
- Prova da nacionalidade/maioridade dos diretores; 
• declarações; 
- comprovação de residência e certidões criminais dos diretores; 
• Comprovante da idoneidade da Entidade. 

à consideração superior. 

Eliane Maria Alves Rodrig 

30/08/2013 HftnCOM Pagina 1 d* 1 
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MINISTÉRIO D A S COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2347/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.027270/2013 
Processo de Outorga n° 53650.000671/1999 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracaru para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Paracaru / C E . 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

II. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

III. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f.l", da Norma n° 01/2011; 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

V. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

/CGRC 
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VI. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada OU...Nacional e do Distrito 
Federal; e 

c. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \y de K-iXS\, de 2013. l i a , \ de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E L I A N E M A R I A A L V E S R O D R I G U E S 

Analista/Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2347/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, ^ de de 2013. 

S A M I R A M A N D O g R A N J A N O B R E M A I A 

Coordenador-Gepafde Radiodifusão Comunitária 

emar/53000.027270/13/CGRC 
2 de 4 
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MINISTÉRIO D A S COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - D F 
(61)3311-6177 

Ofício n° /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX de de 2013. 

Ao Senhor 
IDELANO CIRÍACO D E SOUSA 
Representante Legal da Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracaru 
Rua Maria Ferreira Neri, n° 1200, Carlotas, Caixa Postal 37 
62.680-000 Paracuru / C E 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.027270/2013. 

Ao Senhor Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.027270/2013, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Paracaru / C E , encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2347 / 
2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

/CGRC 
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61-1/ if<?q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc o m i / / ) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 
Prezado (a) Sr. (a), 

V h " O C U / í M / £ > £ 

Favor enviar uma via protocolada para o seguinte endereço: 
? " Rubrica 

Qjrnu^ 

• Rua Marcondes Pereira, n° 1381, Dionísio Torres - CEP: 

60.135-222 - Fortaleza/CE. 

Agradeço pela sua atenção. 

Atenciosamente. 

COMPLETTA TELECOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Marcondes Pereira, ni 1381 - Onvnrá Jones 

CEP: 60.135-222 - Fortnteia/CE 

(85) 32574879/9983-0111/3062-5900 
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3 6 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT 

CNPJ 03 084 804/0001-04 \ 
Rua Maria Ferreira Nerl, 1200 - Carlotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 - Paracuru-C 

l imo Sr . 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária M 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA „ n n f t n ™ ™ , - i q 

Ministério das Comunicações 5 3 0 0 0 0 6 3 8 9 2 / 2 0 1 3 4 9 ^ M C ^ 

Brasília/DF SEAPA/SCE V n • 

0 1 / 1 1 / 2 0 1 3 - 0 8 : 5 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ J 

ASSUNTO: Em atendimento ao Ofício n° 4827/2013/CGRC/SCE-MC, que trata 

do pedido de Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de PARACURU/CE. 

R E F . : Processo de renovação: 53000 .027270 /2013 

Processo de Outorga 53650 .000671/1999 

Paracuru/CE, 18 de outubro de 2013. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRO CIDADANIA E 

CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT, inscrita no CNPJ N° 

03.084.804/0001-04 permissionária do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de PARACURU/CE, vem mui respeitosamente apresentar a 

documentação solicitada na Nota Técnica n° 2347/2013/CGRC/SCE-MC, em 

atendimento ao ofício supracitado, que trata do processo de Renovação de 

Outorga. 

Segue em anexo, os documentos listados abaixo: 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito 

anos ou emancipados, de acordo com ao subitem 8.1 alínea 

"e", da Norma 01/2011; 

II. Declaração, assinada por todos os diretores, >̂  

comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 

estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 

8.1, alínea "g", da Norma 01/2011; 

III. Declaração, assinada pelo representante legal, que todos os 

COMPLETTA TELECOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Marcondes Pereira, ai 1381 - Dionísio Tones 

CEPr €0.135-222- fortMmzaJCE 

(SS) 32S7-Í879/9983-0111/3062-S900 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOM^ULT^ 

CNPJ 03 084 804/0001-04 | c? 
Rua Maria Ferreira Neri, 1200 - Carlotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 - Paracuru-CE^ Fis. 

seus dirigentes residem na área da comunidade à^ser 

atendida pela estação, de acordo com o subitem 8.1, alínea 

w f . l" , da Norma 01/2011; 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a 

entidade não tem como integrante em seu quadro diretivo 

ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

participem de outra entidade detentora de outorga para 

execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo 

com o disposto no subitem 8.1, alínea wf.2", da Norma 

01/2011; 

V. Comprovante de residência de todos os dirigentes 

associativos, de acordo com o disposto no subitem 8.1, 

alínea Mk" da Norma 01/2011; 

VI. Comprovação da idoneidade da entidade interessada, bem 

como de seus dirigentes, em atenção ao disposto no art. 

34, alínea "a" do Código Brasileiro de Telecomunicações 

(Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma 

01/2011, mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais 

dos lugares em que cada dirigente tenha residido nos 

últimos cinco anos, na Justiça Federal, Estadual e 

Eleitoral; 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade 

perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do 

local onde está sediada; 

c. Certidão de regularidade da entidade perante a 

Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 

Na ocasião estamos encaminhando para aprovação nesse 

COMPLETTA TELECOM 
Eun MmiuwtlLjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pereira, ni 1381—Diarista Tones 

C R 60.135-222-fartateza/CÍ 

(85) 3257-4X79/9983-0111/3062 5900 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT 
CNPJ 03 084 804/0001-04 r " 

Rua Maria Ferreira Neri, 1200 - Carlotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 - Paracuru-CE,-

.o, 

Ministério das Comunicações a Ata da Assembleia Geral Ordinária da Assoei 

Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru - ACOMCULT, realiza 

30/06/2013, pela qual são eleitos os novos membros da entidade, conforme o 

previsto pelo Art. 24 do Estatuto Social.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <$^?~0s 

Permanecemos ao dispor de Vossa Senhoria para quaisquer ^ J j j j i ^ » 

outros esclarecimentos julgados necessários. ^ C b r n u * ^ 

Atenciosamente, 

IDELANO CIRÍACO DE SOUSA 
CPF: 008.276.553-71 

Diretor Presidente 

COMPLETTA TELECOM 
Rua Marcondes Pereira, n! 1381-

CEP: 60.135-222 — Forttteza/CE 

(85) 3257-4879/9383-0111/3062-5900 

Tones 
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REGISTRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
G E R A l 2 0 0 1 0 0 2 0 9 8 9 9 6 
N 0 M E IDELANO CIRÍACO D 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
0«T»OC, 
EXPEOfçAo 28/3/2001 

F l u* c*° MANOEL CIRÍACO D 
FRANCISCA MARIA CI R I 

N»TUR»HDAOf 

AB>t*«.í!J»>A t J Ö T I T U H H 

PARACÜRÜ-CE 
0 0 0 0 W G E M CER T .NA SC. 1656 L Ã 3 F 
2 6 4 SER R OT E S G AMARANTE CE 

f„me„Sen~e C 0 P' a »ot°stat.ca confeTê' 
£ « ° » r ^ ' n a r e x , b , d o n«tas notas 
Dou fé PARACURU CE 
VALIDO SOMENTE C0„ 0 SELO DE AUTENCIDAOC 

2 8 GUT. 2013 

, H™^*™ Castelo Branco Dantas Tu«!», { L '"^T™ 8 , a n c ° U i " < " * OMw Substituta ! 
tWMaralene Barbosa Gomes Feitosa Autontadaí 
I Kana Patricia Castm a u N j s o r n t n t 0 A u t o r t M a < j 

_ 7 1 9 /4 /1 9 7 6 

com o orlginarexlbtdo nestas notaW 
Dou fé PARACURU CE 
VÁLIDO SOMENTE COM O SELO Df AUTENC1DADE 

28 OUT. 2013 

{ ) BeirWiâJiana Câ->tek) branco Oantôs Titular 
( ) luliacSÇríIo Araneo Dantas ò> Obvetra Substituta 
(*3)>iarcilene Baroosa Gomes Feitosa Autorizada 
( ) Caria Patrícia CUm no Nascimento Autorizada 

LIO IH 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PF 
0 0 8 . 2 7 6 . 5 5 3 - 7 1 / 

IDELANO CIRÍACO DE SOUSA 

1 9 / 0 4 / 1 9 7 6 

„ S e i ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA art 

nantit id aú m presente cópia fotostática confere 
com o original exibido nestas notas 
Dou fé PARACURU CE „^ l r a i n « 
VALIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENCIDAOf 

28 OUT. 2013 

) Bei' MM Màia Cabelo Branco Dantas Titular 
( ) luliaCasTWSbrancti Dantas0>Orwetra Substituta 
(_J Marcilene Bartwsa Gomes f ettosa Autorizaoa 
f l Cana Patrícia faqr,. nu Nascimento Autorität» 

0 de u« pessoal fl intransferível 
D e v o s e i aprssentado junto com um documento do identid; 

• . m I - i .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, - , I i m , I , , 
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?3 

A pre 
c o m o j f f r l g 
Dou fézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^M U*  
VAUOO SOMENTE COMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0  SEU) DE AUTENCIU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 8 OUT. 2013 

( ) Bel*  WTO r^ara Crtiíeic branco Dantas T 
( ) lutta CaíTWfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&ranto OarM;, Oi- Olivan» Sufcst) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i&l MafCitene BdrD-Ad Õi-Tiei Feitosa Auton, 
( l C** 1*  fUM rv fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í « T <iu NasCimentu Autort, 

SECREIARIA Di POUOA E SEGUtANÇA PU1UCA 
JSTITUTO DE IDENflfl^AÇÀÓ DO ESTADO DO C£A* Á 

«fOOIltO G£ IA^J.3l« 1 6 8 
H SLD SR LOP S S GUEG3L 

P l á c i d o  Gru rge l N o g u e i r a 

M a r y do  S o c o r r o  Lo p e s  O u r g e l 

o r t a l e ^ a - t »  31. MAE. 1953 
D A I * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI 1 ?•  Rubrica 

5 

AUTEHTICAÇ* 0 

i u m o Tj r i g i n a l e x i b i d o m -s t 
Dou fíWWWlÇÚfil, 
l/ ÁUDO SOMENTE CO» O SEU) f* ~ l 

2 8 OUT. 2013 

•  •  I ^ T j ^ M r t i : , -! Castelo Branco Danta*  Titula' 
( } lulid Castelo brantu (Jantas Oe Odvwa Substituta 
(A ) NMrrju-it Bdítx>sa Gumes Feitosa Autnni i rt f 

ÉM ji,'t i) 

( ) Ht * * i f nJ Mfliid ' di t f io Btflncc OantHí, Titula' 
t |  luha^fcrtíw Branco Oanta*  Òe Ohvwa Substituta 
/  ) Marotene barf>"sa Gomes fertosa Autorizada 
( ) Ca"a Patrtoa Castm 1« %a-»cimeniu Autonzada 
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? Rubrica 

Corria zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . 

E X E o n o 
OI cs 

CO < 
o 

r-
CM > 0» •A t s 
03 LU 1 o 
r>- £ CO 

1 ° 
õ "~~ 

n 
£ CO 
1 ° z «-

• œ s e n t e cöp,d f(;, 
l o n g i n d l e » / h . „ / ' L L""er<= 
J w w A c u n u " c e " s n o t a s 

lU ).B* WrÇgrtcjî r0jeK) 8'mcu Oantas Titular I 
|( ) luli»Ça5t«rB/ancir.Nar)(M .fe ûkvewa• Substituta I 

> l.Haipletw'Bdroosa Gomes Feitosa Autorizaî  
12 Cata, Pjirjçia -fa"". ,lo Nascimento . Autqrnatf. 

l y u ï l 
I o c u . J | ( ' °r" • i x , I i iT i — - ' I 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOMCUL 

CNPJ 03 084 804/0001-04 
Rua Maria Ferreira Neri, 1200 - Carlotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 - Paracuru-CE c , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 
DECLARAÇÃO DE F I E L CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ 
CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT, declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 
de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Paracuru/CE, 18 de outubro de 2013. 

Idelano Ciríaco de Sousa 
CPF: 008.276.553-71 
Diretor Presidente 

Hélder Lopes Gurgel 
CPF: 043.286.393-15 
Diretor Administrativo 

José Alves da Rocha 
CPF: 378.927.893-91 
Diretor de Operações 

Endereço para correspondência: Rua Maria Ferreira Neri, n ° 1200, 
Carlotas, na cidade de Paracuru, Estado Ceará, C E P 62.680-000. 
Telefone para contato: (85) 3344.2000. 
Correio eletrônico (e-mail ) : radiomarazulfm.ce@gmail.com 

COMPLETTA TELECOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Marcondes Pereira, n! 1381- Dionísio Torres 
CEP: 60.135-222 - Fortaleza/CE 

(85) 3257-4X79/9983-0111/3052-5300 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT 
CNPJ 03 084 804/0001-04 

Rua Maria Ferreira Neri, 1200 - Carlotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 - Paracuru-CE^ 

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, Idelano Ciríaco de Sousa, na qualidade de representante 

legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE 

PARACURU - ACOMCULT, DECLARO para os devidos fins que: 

- Todos os seus dirigentes residem na área na qual pretendem executar o 

serviço, conforme parágrafo único do art. 7 o da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 

1998. 

Paracuru/CE, 18 de outubro de 2013. 

IDELANO CIRÍACO DE SOUSA 
CPF: 008.276.553-71 

Diretor Presidente 

COMPLETTA TELECOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Uma M — É h i I W h ^ t l M B -
CEP: 60.135-222-

(85) 3257-4879/9983-0111/3052-5900 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOMCUL' 
CNPJ 03 084 804/0001-04 ^ 

Rua Maria Ferreira Neri, 1200 - Carlotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 - Paracuru-CE 

D E C L A R A Ç Ã O % ^ & 

Eu, Idelano Ciríaco de Sousa , na qualidade de representante 

legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE 

PARACURU - ACOMCULT, DECLARO para os devidos fins que: 

- A entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 

pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 

outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados, de acordo com 

o disposto no subitem 8.1, alínea % T , subalínea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

Paracuru/CE, 18 de outubro de 2013. 

IDELANO CIRÍACO DE SOUSA 
CPF: 008.276.553-71 

Diretor Presidente 

COMPLETTA TELECOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Kma M — t m Permrm, nSl 3B1 —OÊmmmim Tonrs 

QSfc 60.135-222 -ForínU-za/tí 

(35j 32S7-Í879/9983-0111/30S2-S900 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Edilânio de Sousa Ciríaco, brasileiro, casado, eletricista, RG 2000006008942-

2 SSPDS-CE, CPF 015642823-76, residente na Rua Vicente Antunes Paz, 38, Paracuru-

CE, DECLARO, para os devidos fins, que IDELANO CIRÍACO DE SOUSA, brasileiro, RG 

2001002098996-SSPDC-CE, CPF 008276553-71, reside, há mais de dez anos, e m meu 

endereço, supra referido. 

Paracuru, 20 de outubro de 2013 

Edilânio de Sousa Ciríaco zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DANTAS DE OLIVEIRA 
1* OFlCK> 

Paracuru - Caarè a n 

:.{ C i v r . e J f l n c o Óantas 

I
lABBt.lA 

M a r c i l u i i e B a r b o s a G o m e s r e i t o s » 

IS(.kf.vlNII S U B S T I T U T A 

»»».HA/ j O j g j j T j C o » » t L 0 0€ «UTEWTICIDAOC 
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386952 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
***vtpfc <HM CttlYV cm contato il 

HauPaaVaValdWvM. 15« CTPMUSCMO FonafcnCE 
CNPJO7W7Î51/O0O1 70 CCf 04.105 S44-J 

ATb>-4faS«̂aW.Ei»>.rjfĉ  

"ONTA DE ENERGIA ELÉTRICA I GRUPO B I SERIE B-4 I N° 

0 1 / 1 0 / 2 0 1 3 
Rota Data de Emissão 
N o n w 0 1 34040 0 1 0 3 9 8 0 1 - 2 

E n T p o s W ' - * ™zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA °* S O " 2 * « R U Ç O 
KU FRANCISCA AVELINO DE S A L E S 00038 
ALAGADIÇO - PARACURU -Medidor 2 4 7 J 4 7 > ? Poste ^ 

0 1 - R E S I D E N C U L MONOFÁSICO BAIXA R E N § [ 0 r * > o t * , K l a

 e , 0 0 
^ / c f i p j « 1 5 6 4 2 8 2 3 - 7 6 ^ 

Nome do Responsável zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I N D I C A O O R L S D E C O N T I N U I D A D E 

Conjunto 
M t 5 Aw2813 

Hmil 

Classe 
RG/CPF/ 

[ D A T A S 

O u t / 2 0 1 3 

D n d > 
Apmmtaçfto n 

H / l f l / 2 0 1 3 I 

EU» d* Cálculo (RS) 

garo 
'"l Hl Valor do Imposto 

K A R F A R E S E R V A D A A O C O N T R O L L FISCAL ] 

B3a.53ff.«DC.CB2.l235.!ftI1.6flft!.69F2 

DtC 
HC ~ 
DMIC 

5.56 

M l 

3.28 

BED 5.25 

Apuração Individual 
Trim. Amai Mamai Trim. Anual 

11.16 22.2] 8.88 8.88 8.88 

7.22 14.« 8.88 8.88 8.88 

8.88 

INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO 
LÃ Atual Ö Urt. Anrerior ö Corot- Ô Consumo (kWh) O Com. (ndôCom. FacO Tarifa (RS/kWh)© Valor (RS) ~ 

2828 .88 12. 8.88 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ . S J 

Y . 9 9 

Pb. ft; I 

M/ll/H 00,1 Irtj •0 i| oo 
. DESCRIÇÃO VALOR (RS) ] 

VR. CONSUMO 0 0 MES PREC0 NORMAL 2 2 , 8 4 
DESCONTO TARIFA S O C I A L - B A I X A RENDA - 1 1 , 5 2 
MULTA MORATÓRIA REF 0 9 / 2 0 1 3 0 , 2 3 
P I S - C O F I N S COMPLEMENTAR-TARIFA BAIXA RENDA 0 , 5 3 

VENCIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA09/10/2013 
TOTAL A 
PAGAR (RJ) 

COMPOSIÇÃO DO VALOR DE CONSUMO M HISIORICO D E CONSUMO { 

íranstissM 
Distribuição 
Encaraos Setoriais 

ibirtos <IOfi FI&^OFINB).. 

lOTAL 

O.'l 

1,02 

11.35 

IC S S 
Iirr .- ."- , 1... I .. Ha i -, - f i Fwv Jar. Dv2 ttov zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i m p o r t a n t e  C O N T A S E M A T R A S O 

mm Of DEBITO VFJCiDD: 
I r f w a n wist ir dabito vencido s a SCHJCBBJ I r a i ] ata esta data, 
no .alor d» Et 23.44. Caso o dabito relacionado ao lado tanha 
sido paao. favor desconsidera» este aviso. 

DÉBITOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tmvm 
Híi-fino Valo. » 

11.24 
12.28 

Consta desta fatira KS 1.82 referente a PIS • C0FH6. 
9 SM. 1« 20« - MSB. » III) ». li.iSTK « 18.«» ta. 

A partir d» 2814 vi9orara o sista» da Bandeiras Tarifarias. A bandeira vetos mo 
w l içara cobrança adicional. As banda iras tareia 8 Vsrwlha. quando acionadas. 
Micarao tarifas da ajior valor, devido ao aaior custo de aaracao. No MS de Out 26!? 
v i » * li i banrtira VEKLrfl. a <ul iap.içaria Rt 8.0361 kUh da acrasciao ao valor da 
tarifa, liquido de iwostos. Mais infomeoas a* wti.aneal.9ov.br 

'í • 

o üí 
s e ; 
oo 
fee. 

presente copia fotostática confere 
Com o original exibido nestas notas. 
Dou fé PARACURU CE 
VALIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENCIDAOE 

2 8 OUT. 2013 

) 8eta Inffno MAa Cditelo Branco Dantas Titular 
) lulia CasTtlSljranco Dantas de Oliveir» Substituta 

ra) Marcilene Barbosa Gomes Feitosa Autorizada 
I l Carta Patrícia fw» do Nascimento Autorizada 

N-doCBentK 3 8 6 9 5 2 4 - 3 Referenda: O u t / 2 0 1 3 

uata de Emissão: 0 1 / 1 0 / 2 0 1 3 Total A Pagar (RS): 1 2 , 0 8 

N*daNotaRteal: 317274734 N'd. Controle: 0 0 0 3 8 6 9 5 2 4 0 0 0 4 3 39542 91 

8 3 6 5 0 0 0 0 0 0 0 - 2 1 2 0 8 0 0 3 1 0 0 0 - 1 0 0 0 3 8 6 9 5 2 4 0 - 2 0 0 4 3 3 9 5 4 2 9 1 - 4 
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4 3 2 1 9 7 8 -0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
&mt*áímm*m*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «cu MintfaâJMux utA» 4 n* actma sírmptfiíu* ovar rn- contai» con,«o 

I, ISO CFP6OI3SD40 ForukiJ CE CNP] 07047.25t/TOOI-70 CCF06.10S.tMH 
AT̂ tíjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SOCiil àe trvfígia tlrtTKi to. c^iU pr** L«. rr" K)-Via, d. 2* a* at~U .V .WW 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA I GRUPO BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I SERIE B-4 I H° 

Rota Data de Emissão 
« 1 54040 0 1 0 1 U 0 1 - 8 0 1 / 1 0 / 2 0 1 3 

Nome 
End. Postal' ~~ 

RL MARIA F E R R E I R A NERI 0 K - 1 0 

Medidor 
Classe 

ER LOPES GURGEL 

L MARIA F E R R E I I 

CARIOTAS - PARACURU -

2 5 0 8 8 6 0 9 

0 1 - R E S I O E N C I A L MONOFÁSICO 

RG/CPF/CNPJ 0 4 3 2 8 6 3 9 3 - 1 5 
Nome do Responsável 

Poste fí^fm^mTí raâZki 

Fator de Potência _ 
CGF 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 
Conjunto 

CMS 
(tas. de Calculo (RS) 

ISENTO 

AJíquoU Vator do Imposto 

J A R E A R E S E R V A D A A O C O S T R O L E FISCAL 

r C l S . C A 9 1 . i e n m i M . 8 M . C 4 . E C 8 2 

DIC 
RC 
DMkT 

ttvnlrren 

A90/-2813 

Mmul 

5.55 

3.61 

3.21 

EUBD 4.89 

Apuração Individual 
Trim. Antal Menial TH- Anual 
11.18 22.21 8.88 8.88 8.88 

7.22 14.45 8.88 8.88 8.88 

8.88 

INFORMAÇÕES S O B RE O FATURAMENTO DO CONSUMO 
Uir. Atual < 

99 

81/11/13 

) Lett- Anterior) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% 

82/89/13 

1 Comei 
1.88 3 

29 DIH6 

• Corts. kwL< 
8.88 

1 Corra. Fant.1 
M 

38 

1 Tarife (U/kWh)) 
u. J.-.'bj 

1 Valo. (RS) 
».« 

9.67 

. DESCRIÇÃO VALOR (RS) _ 
VALOR CONSUMO 0 0 MES 

MULTA MORATÓRIA REF 0 9 / 2 0 1 3 

JUROS 0 0 MES 

9 , 6 7 

0 , 1 9 

0 , 0 5 

VENCIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA09/10/2013 .TOrtVVLA 
PAGAR (RS) 

COMPOSIÇÃO D O VALOR DE CONSUMO M HISTÓRICO DE CONSUMO (uk. 
Energia 
Transeissao 
Distribuição 

Er«:ãi*5 Setoriais 

Tributos i l « H3.ÍOFIH5-. 

TOTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5.3 
l a  
3.61 

8,42 

9.67 

i n m t n i N 9 r l * t 

MET' 1... • . K,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I Ha. rv J*II I"'..' Ituv 

f i m p o r t a n t e 

& partir de 28U vinrara o siste» do Bandeiras Ta. ifarias. A bandeira verde nao 

•aplicara cebrenca adicional. A! bandaira] faarels a Varaalhe. suando acionadss. 

"wlicarao tarifas de aaior valor, devido ao aiior custo de 9eracao. No aas da Out/2813 

. viaoraria a bancaira vEBCLHfl. a « t l m.içaria RI 8.838/Wh de acresci» ao valor da 

tarifa, liquido da «postos. Mais inforaacoes aa aa.snaal.aov.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm TAXA NlNim. 

Consta desta fatura RS 8.42 referente a PIS e CCflHS. 

1 «•>. m - i * ÍE l . I . l s . . !ü r. 17 ú. . IM r . . » . . • 

C l i e n t e , c o n s t e m q u i t a d o s a s f a t u r a s de consumo d e e n e r 
j i a e l é t r i c a d e s t a u n i d a d e c o n s u m i d o r a v e n c i d a s a t e 3 1 / 1 2 / 2 0 

c o n f o r m e a L e i N. 1 2 . 0 O 7 / 2 0 0 9 . E s t a d e c l a r a ç ã o s u b s t i t u i 
q u i t a ç õ e s a n t e r i o r e s . 

o 2 y 

oo 

A prc-senie copia fotoslática confere 
com o originai exibido nestas notas. 
Dou fé PARACURU CE 
VÀUDO SOMENTE COM O StLO D€ AUTENClDADt 

2 8 OUT. 2013 

) dei*fft'"<,y*"'> Castelo Branco Dantas Titulai 
) luJjdjSSTfto Branco Dantas «Oliveira Subsíitutí 

íarcilenc BaiDosa Gomes feitosa Autoniadé 
I Cana Patrícia Çastm ao Nascimento Autortrada 

N- do dient*: 4 3 2 1 9 7 8 - 0 Referência: O u t / 2 0 1 3 

Data de Emissão: 0 1 / 1 0 / 2 0 1 3 Total A Pagar (RS): 9 , 9 1 

N" da Nota Fiscal: 317274381 N" de Controle: 0004321978 0 0 0 2 9 39302 87 

8 3 6 1 0 0 0 0 0 0 0 - 6 0 9 9 1 0 0 3 1 0 0 0 - 4 0 0 0 4 3 2 1 9 7 8 0 - 4 0 0 2 9 3 9 3 0 2 8 7 - 9 
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N° D O C L I E N T E 

5 4 2 5 5 3 6 - 8 
Para ají.l./i 

Ru .1 Padre v.ii.W,,.,., i 50 CEP6a 
CNpJ07.047.2SVI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A d*- ..„,.•,, i 1 ,,.. , foi criada peta Lei rf 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA I GRUPO B I . CRIE B-4 I N" 
Data^d Rota 08 3+340 02 009615 - 2 

Nome JOSE ALVES DA ROCHA 

End. Postal R I MARIA F E R R E I R A NERI 00099 0 0 0 9 9 

CAF;LOTAS - PARACURU -

Medidor 485ÕSS8 

Classe RESIDENCIAL MONOFÁSICO 

R G / C P F / C N P J V 8 9 2 7 8 9 3 - 9 1 

Nome do Responsável 

de Emissão 0 9 / 0 8 / 2 0 1 3 

Poste 0000 C06N 

Fator de Potência 0 . 0 0 

C G F 

TDATAS 

Mês de I Data da Previsão 
(ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.-i.-l 1'IU 1.1 1 Apresentação Próx. Leitura 

Ago /2013 p 9 / 0 8 / 2 0 1 3 1 1 / 0 9 / 2 0 1 3 

?RlA.*3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TjÇl^ 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 
Conjunto 

Jun/2913 
DICRI" iM P 

EtJSD 7,33 

i ICMS Padrão Individual Apuração Individuai 
liase de Cálculo 

ISENTO 
AJequota Valor do Imposto 

DIC 

Memal 
5.55 

Trim. 
11.18 

Anual 
22,21 8,88 

Trim. 
8,88 

AMUJ 
8,80 

3.61 14,45 8.88 û ûù 8,08 ÁREA RESERVADA AO CONTROLE FISCAL F1C 3.61 101? 14,45 8.88 ü, üu 8,08 

58fC.8Í77.CD56.8e7D.9B49.ICÍ 2.0647.B299 DMIC 3.28 8,80 

INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO 
Lait AOMI O LMI. Antnw O Const ÔCorawM í kWh) O Com. Ind.© Con.. F ..t. O Tarifa (KS/kWh)© Valor (RS) 

179[ 141 í 1,88 T 38 1 8,90 I '•" • • . a i w í T 

89/98/13 . 87.13 29 DIHS 

JINJU"1U UU MC J 
MULTA MORATÓRIA REF 0 7 / 2 0 1 3 
JUROS DO MES 

12.1 

0 , 6 6 
0 , 0 3 

TOTAL A 
PAGAR (R$) 

HISTÓRICO DE CONSUMO | 

12,80 

im... 

Transaissao 
Distribuição . 
Encaraos Setcricis 
Tributos (ICMS Mo C 
TOTAL 

« M : ™ 5 E M A T " 5 0 

Infcnaeos ex ist ir debito vencido sem acre:scincs leaais ate esta data. 
no valor de RI 14.86. Caso o debito relaciwado so lado tenha 
; ido P390, fan» desconsiderar este aviso. 

DÉBITOS ANTERIORES 

Mas/fino Valor R$ 

06 2813 14,86 

Consta desta fatura R$ 8.39 referents a PIS e CCflNS. 

A presente copia fotostática confere 
com o original exibido nestas notas 
Dou fé P A R A C U R U CE 
V4JJ00 SOMENTE COM O SELO DE AUTENCIDAOÍ 

28 OUT. 2013 

I BerfjfriaSanã Costelo Branco Dantas Titula. 
) luliaVaSŴ Brancti Dantas de Olivemj Substituta 

,) Marcilene Barbosa Gomes feitosa Autorizada 
ICartj Patrícia Castm ao N^menu, Autort.ado 

Volume de Processo Digitalizado  (0066811)         SEI 53000.027270/2013-57 / pg. 74

http://CNpJ07.047.2SVI


25/10713 : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 2020546 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ntidos desde 30 de CERTIFICO, revendo os regist ros de distribuição 
março de 1989 at éá presente dat a, que 

NADA CONSTA 

CONTRA IDE LANO CIRÍACO DE SOUSA, ou vinculado(a) ao CPF: 
008.276.553- 71, no sistema processual de 2 o grau deste Tribunal Regional 
Federal da 1* Região. 

O b s e r v a ç õ e s :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^M.** 

a) cert idão expedida gratuitamente, at ravés da Inte 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta cert idão levou em conta 
apenas e t ão somente processos e procedimentos de competência originária 
do Tribunal e que estejam em t ramitação; 

c) a informação do n° do C P F acima é de responsabilidade do solicitante da 
Cert idão, devendo a t itularidade ser conferida peio interessado e 
d est i n at ár i o ;^ §^ 3%j J* ^  

d) a autent icidade desta cert idão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da I a Região (w w w .t r f l . j us.b r ) ; 

e) est a cert idão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 
TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do dest inatário conferir a t itularidade do 
número do CPF informado, bem como confirmar a autent icidade da cert idão 
na página elet rônica do TRF1. 

Brasília/ DF, l l h 32, 25/ 10/ 2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

' O* 

Data da última atualização do banco de dados: 25/ 10/ 2013 11:32 

vvvvw.trílJLB.ry/Servicoŝ  CIRÍACO DE SOUSMcpt^0rjffi7655371&tipa^dacF3 1/1 
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CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILIT.. Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PARACURU 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARACURU 

CERTIDÃO DE AN TECEDEN TES CRIM IN AIS 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA FINS DIVERSOS) 

?Ruty1ca 

CERTIDÃO CRIM E, DE EXECUÇÕES CRIM IN AIS E DA AUDITORIA M ILITAR 

C E R T I F I C O que revendo no S is tema Informatizado do(a) VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARACURU 
( COMARCA DE PARACURU ) , até a presente data, verifiquei, em nome de IDELANO CIRÍACO DE S O U S A 
filho(a) de FRANCISCA MARIA CIRÍACO DE SOUSA e MANUEL CIRÍACO DE S O U S A F ILHO, o seguinte: 

NADA CONSTA NAS VARAS CRIMINAIS, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

O referido é verdade e dou fé. 

Certidão emitida em 2 2 / 1 0 / 2 0 1 3 às 11:08 

Pesquisa processual efetuada por: ROBERTO CABRAL - 702333 

Obs : Es ta certidão só é válida s e m rasuras ou emendas , com assinatura do Diretor e selo de 
autenticidade. T e m validade de 30 (trinta) dias. 

http://tjcemts030/tecsproc/relatorios/RelatorioCertidaoNegativaCriminal.asp?TipoOpe... 22/10/2013 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
109a ZONA ELEITORAL DE PARACURU - CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA JOÃO EVANGELISTA, 525 Telefone 33441802 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res. -TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: IDELANO CIRÍACO DE SOUSA 
Inscrição: 045407330795 Zona: 109 Seção: 59 
Município: 15059 - PARACURU UF: C E 
Data de nascimento: 19/04/1976 Domiciliado desde: 12/02/1996 
Filiação: FRANCISCA MARIA CIRÍACO DE SOUSA 

MANUEL CIRÍACO DE SOUSA FILHO 

Em 22 de outubro de 2013. 

EDIVALDO RODRI, 
• C H E F E 

UES DE OLIVEIRA 
CARTÓRIO 

R e s . - T S E n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, à inexistência de multas aplicadas; em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." •• 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada e/n julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m m m m m m m m m m m m m W m  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmtm mm Volume de Processo Digitalizado  (0066811)         SEI 53000.027270/2013-57 / pg. 77



JUSTIÇA ELEITORAL 
109a ZONA ELEITORAL DE PARACURU - CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA JOÃO EVANGELISTA, 525 Telefone 33441802 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: IDELANO CIRÍACO DE SOUSA 
Inscrição: 045407330795 Zona: 109 Seção: 59 
Município: 15059 - PARACURU UF: C E 
Data de nascimento: 19/04/1976 Domiciliado desde: 12/02/1996 
Filiação: FRANCISCA MARIA CIRÍACO DE SOUSA 

MANUEL CIRÍACO DE SOUSA FILHO 

Em 22 de outubro de 2013. 

EDIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
C H E F E DOCARTÓttlO 
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25/10/13 : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1a Região 

tf" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 Ri 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federa l da 1 a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN° 2020591 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente dat a, que 

NADA C 

CONTRA HÉLDER LOPES GURGEL, ou vinculado(a) ao CPF: 043.286.393- 15, 

no sistema processual de 2 o grau deste Tribunal Regional Feáèral da I a Região. 

I Ob ser vaçõ es: 

a) cert idão expedida gratuitamente, at ravés da Internet ; 

b) o parâmetro de pesquisa para conf ecção desta cert idão levou em conta 
apenas e t ão somente processos e procedimentos de competência originária 
do Tribunal e que estejam em t ramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Cert idão, devendo a t itularidade ser conferida peto interessado e 
dest inatário; 

d) a autent icidade desta cert idão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da I a Região (w w w .t r f l . j us.b r ) ; 

e) est a cert idão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 
TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do dest inatário conferira t itularidade do 
número do CPF informado, bem como confirmar a autent icidade da cert idão 
na página elet rônica do TRF1. 

Brasília/ DF, l l h 34, 25/ 10/ 2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 25/ 10/ 2013 11:34 

v^.trfljiis.br/Servicos/Certidao/trf1_erritecert LOPES GURGEL&cpf=04328639315&tipocertidao=3 
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CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILIT... Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PARACURU 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARACURU 

CERTIDÃO DE AN TECEDEN TES CRI M I N A I S 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA FINS DIVERSOS) 

•Rubrica 

CERTIDÃO CRIM E, DE EXECUÇÕES CRIM IN AIS E DA AUDITORIA M ILITAR 

C E R T I F I C O que revendo no S is tema Informatizado do(a) VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARACURU 
( COMARCA DE PARACURU ) , até a presente data, verifiquei, em nome de HÉLDER L O P E S G U R G E L filho(a) 
de MARY DO S O C O R R O L O P E S G U R G E L e PLÁCIDO G U R G E L NOGUEIRA, o seguinte: 

NADA CONSTA NAS VARAS CRIMINAIS, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

O referido é verdade e dou fé. 

Certidão emitida em 2 2 / 1 0 / 2 0 1 3 às 11:10 

Pesquisa processual efetuada por: ROBERTO CABRAL - 702333 

Obs : Es ta certidão só é válida s e m rasuras ou emendas , com assinatura do Diretor e selo de 
autenticidade. T e m validade de 30 (trinta) dias. 

http://tjcemts030/tecsproc/relatorios/RelatorioCertidaoNegativaCriminal.asp?TipoOpe... 22/10/2013 
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Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para p eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: HÉLDER LOPES G U R G E L 
Inscrição: 001822870701 Zona: 109 Seção: 48 
Município: 15059-PARACURU UF: C E 
Data de nascimento: 31/03/1953 Domiciliado desde: 04/09/1989 
Filiação: MARY DO SOCORRO LOPES G U R G E L 

PLÁCIDO G U R G E L NOGUEIRA 

Em 22 dé outubro de 2013. 

EDJVALDO RODR 
C H E F E D 

UES DE OLIVEIRA 
CARTÓRIO 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
109a ZONA ELEITORAL DE PARACURU - CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA JOÃO EVANGELISTA, 525 Telefone 33441802 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res. -TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: HÉLDER LOPES G U R G E L 
Inscrição: 001822870701 Zona: 109 Seção: 48 
Município: 15059-PARACURU UF: C E 
Data de nascimento: 31/03/1953 Domiciliado desde: 04/09/1989 
Filiação: MARY DO SOCORRO LOPES G U R G E L 

PLACIDO G U R G E L NOGUEIRA 

Em 22 de outubro de 2013. 

EDIVALDO ROD 
C H E F E 

DE OLIVEIRA 
CARTÓRIO 

R e s . - T S E n° 21.823/2004: • 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da'Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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25/10/13 : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1* Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federa l da 1 a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 2020605 

^ r n ^ r c ( j i ( >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í ^ T N ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente dat a, que 

NADA CO 

CONTRA JOSE ALVES DA ROCHA, ou vinculádo(a) 30 CPF: 378.927.893- 91, 

no sistema processual de 2 o grau deste Tribunal Regional Federal da I a Região. 

O b se r v a ç ò l i * A*4flfeft & .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *Ês£ * 1 

a) cert idão expedida gratuitamente, at ravés da Internet ; 
b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta cert idão levou em conta 

apenas e t ão somente processos e procedimentos de cof f ipetência originária 
do Tribunal e que estejam em t ramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Cert idão, devendo a t itularidade ser conferida peto interessado e 
dest inatário; 

d) a autent icidade desta cert idão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da I a Região (w w w .t r f l . j us.b r ) ; 

e) est a cert idão t em a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 
TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do dest inatário conferir a t itularidade do 
número do CPF informado, bem como confirmar a autent icidade da cert idão 
na página elet rônica do TRF1. 

Brasília/ DF, l l h 35, 25/ 10/ 2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 25/ 10/ 2013 11:35 

vvvvw.trf1jus.rx/SerMcos/CertdaoM1jarrt ALVES DA RCK2HA&c^378927893918dipocertidao=3 
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CERTIDÃO CRIME, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILIT. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PARACURU 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARACURU 

CERTIDÃO DE AN TECEDEN TES CRI M I N A I S 
(Válida somente como CERTIDÃO PARA FINS DIVERSOS) 

• Or 1 • Rubrica» 

Cornou 

CERTIDÃO CRIM E, DE EXECUÇÕES CRIM IN AIS E DA AUDITORIA M ILITAR 

C E R T I F I C O que revendo no S is tema Informatizado do(a) VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARACURU 
( COMARCA DE PARACURU ) , até a presente data, verifiquei, em nome de J O S E A L V E S DA ROCHA filho(a) 
de FRANCISCA A L V E S DA ROCHA e RAIMUNDO ARLINDO DA ROCHA, o seguinte: 

NADA CONSTA NAS VARAS CRIMINAIS, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

O referido é verdade e dou fé. 

Certidão emitida em 2 2 / 1 0 / 2 0 1 3 às 11:19 

Pesquisa processual efetuada por: ROBERTO CABRAL - 702333 

Obs : Es ta certidão só é válida s e m rasuras ou emendas , com assinatura do Diretor e selo de 
autenticidade. T e m validade de 30 (trinta) dias. 

http://tjcemts030/tecsproc/relatorios/RelatorioCertidaoNegativaCriminal.asp?TipoOpe... 22/10/2013 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
109a ZONA ELEITORAL DE PARACURU - CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA JOÃO EVANGELISTA, 525 Telefone 33441802 

l?» Rubrica 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÁO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: J O S E ALVES DA ROCHA 
Inscrição: 013135360787 Zona: 109 Seção: 5 
Município: 15059-PARACURU UF: C E 
Data de nascimento: 19/10/1966 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: FRANCISCA ALVES DA ROCHA 

RAIMUNDO ARLINDO DA ROCHA 

Em 22 de outubro de 2013. 

EDI VALDO RODRlJ&UES DE OLIVEIRA 
C H E F E DO CARTÓRIO 
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JUSTIÇA E L E I T O R A L 
1 0 9 a Z O N A E L E I T O R A L D E P A R A C U R U - C E 

RUA JOÃO EVANGELISTA, 525 Telefone 33441802 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res. -TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: J O S E ALVES DA ROCHA 
- Inscrição: 013135360787 Zona: 109 Seção: 5 

Município: 15059 - PARACURU UF: C E 
Data de nascimento: 19/10/1966 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: FRANCISCA ALVES DA ROCHA 

• RAIMUNDO ARLINDO DA ROCHA 

Em 22 de outubro de 2013. 

EDIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
C H E F E DoTCARTÓRIO 

R e s . - T S E n° 21.823/2004: < 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do. gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provjdét%» 
R F B a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

I NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.084.804/0001-04 
MATRIZ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/04/1999 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROCIOADANIA E CULTURA DE PARACURU 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACOMCULT 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-6-00 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R MARIA FERRERA NERI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
62.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CARLOTAS 

MUNICÍPIO 
PARACURU 

UF 
CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL " 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/06/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa R F B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22/10/2013 às 19:36:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receite.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovan... 22/10/2013 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procura dória-Geral da Fazenda Nacional 

Secretar ia da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t f^vT 0* 

'PU tó> ' 
Nome : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA P ROCID ADAN IA E CULTURA DE PARACURU ^ R u M c a ^ ) JB 
C N P J : 03.084.804/0001-04 J j j ? 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 

situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 

previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:35:19 do dia 22/10/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/04/2014. 
Código de controle da certidão: 7E11.44FF.05C9.F212 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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G O V E R N O DO 

E S T A D O DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

C e r t i d ã o N e g a t i v a d e D é b i t o s E s t a d u a i s 

N ° 2 0 1 3 0 5 5 6 6 8 4 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Emit ida para os ef ei t os da Inst r ução Normat iva N° 13 de 02 / 03 / 2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscr i ção Est ad ual : 

3yí í̂ C Í̂ CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S^C 5|C 5|C 5yí !5̂C 5|C 3|C >|C >̂C 3yC 3(C 5fc J|C 5jC ĴC Ĵ C 3fC 3(C Í̂ C 

Ressal vad o o direi t o da Fazend a Est adual de i nscrever e cobrar as d ívidas que 
venham a ser ap ur ad as, cer t i f i co, para f ins de d i rei t o, que revendo os reg ist ros 
do Cad ast r o de Inad im p lent es da Fazend a Públ ica Est adual - CADINE, ver i f i cou-
se nada ex i st i r em nome d o (a) requerent e acim a ident i f i cado(a) at é a p resent e 
dat a e horár io , e, para const ar , foi em i t ida est a cer t idão. 

EM ITIDA VIA INTERNET EM 16/ 10/ 13 ÀS 11:04:41 
VÁLIDA ATÉ 15/ 12/ 2013 

A aut ent i cidade dest e docum ent o dever á ser com provada v ia In t ernet , no 
endereço w w w .sef az.ce.g ov .b r 

CNPJ /  CPF: 

0 3 . 0 8 4 . 8 0 4 / 0 0 0 1 - 0 4 

RAZÃO SOCIAL: 
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ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARACURU 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
SETOR DE ARRECADAÇÃO 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S M U N I C I P A I S ? W 

0 0 0 4 9 2 / 2 0 1 3 

Certidão fornecida para: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU 

Código: 560845 

CNPJ/CPF N°: 03084804000104 

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercícios 

anteriores e o atual, NÃO EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em 

nome do requerente, pelo que, expedimos a presente Certidão com prazo, na forma da LEI 

MUNICIPAL N. 715 DE 12 DEí MARÇO DE 2001., ressalvando o direito da Fazenda Pública 

Municipal de inscrever e cobrar débitos ainda não regist ados ou que venham a ser 

apurados. 

Esta Certidão temvalidade até 21 de Deze 

Certidão pedida em 22 de Outubro d 
a m bro de 2013 

2013 

í t í Ç A D O M I N G U E Í ISAIAS MENDONÇA DOMINGUES JUNIOR 

Dir.Coord.de Adm.Tributatária 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

Qualquer rasura ou emenda tornará este documento inválido 

PARACURU, 22 de Outubro de 2013 

wagner / 
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C c i i I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI .HI Negativa do Debito http://wwwOIO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws mv2.asp?COMS B. 

MINISTÉRIO DA F A Z E N D A 

Secretar ia da Recei ta Federal do Bras i l 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 
ÀS DE TERCEIROS 

N° 001562013-05001804 
Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROCIDADANIA E CULTURA DE 
PARACU 
CNPJ: 03.084.804/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 18/10/2013. 
Válida até 16/04/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

18/10/2013 14:2 
i de I 
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IMPRIMIR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVOLTAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A I X A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAIXA ECONÓM ICA FED ERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c a d o de R e g ul a r i d ad e do F G T S - C R F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Inscr i ção : 03084804/oooi-04 
Razão Social :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A S S O CI A ÇÃ O COMUN I TÁ RI A PRO CI D A D A N I A E CULT DE 

PARACURU 

Nome Fant asia. - ACOMCULT 
Ender eço : RUA MARI A FERREI RA NERI  SN /  CARLOTAS /  PARACURU /  

CE /  62680-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art . 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cert if ica que, nesta 
dat a, a empresa acima ident if icada encont ra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garant ia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Cert if icado não servirá de prova cont ra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Val i dade: 08/ 10/ 2013 a 06/ 11/ 2013 

Cer t i f i cação Número: 2013100820090754863645 

Informação obtida em 16/ 10/ 2013, às 11:07:00. 

A ut ilização deste Cert if icado para os fins previstos em Lei est á 
condicionada à verif icação de autent icidade no site da Caixa: 
w w w .cai xa.g ov .b r 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT 
CNPJ 03 084 804/0001-04 

Rua Maria Ferreira Neri, 1200 - Carlotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 - Paracuru-CE «õ) R ^ f l 

A presente cóp.a rotostáüca confere" 
c o m o o n g m a l e x l b l d o n e s t a s w t a s 
CK*izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fé PARACURU CE 
VAUDO SOMfNTf C 0 M 0 S f t 0 x A U T 6 N C 1 D W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2,8 OUT. 7013 

. Branco Oíntas 

M ^ ^ a a r o o M GomoWtoJ Auteri 

NÁRIA D A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA P R O CIDADANIA E C U L T U R A 
^ > A C 

U - A C O M C U L T , REALIZADA E M 3 0 D E J U N H O D E 2013 

Aos trinta dias do mês de junho do ano dois mil e treze, às nove horas, havendo quórum legal, reuniram-

se e m Assemble ia Geral Ordinária prevista pelo artigo 11 do Estatuto da ent idade, caput e parágrafos 4 

e 5, na sua sede , localizada na Rua Maria Ferreira Neri, 1200, bairro das Carlotas, Paractiru-Ceará, a 

diretoria e demais associados da Associação Comunitária Pró G d a d a n i a e Cultura d e Paracuru -

A C O M C U L T , para del iberarem sobre a seguinte ordem do dia: apreciação do relatório acerca do Balanço 

Patrimonial e apreciação da Prestação de Contas, já apreciados e aprovados pelo conselho fiscal; 

apreciação do Relatório de Atividades e do Plano de Trabalho executado pela diretoria que encerra seu 

mandato; eleição da diretoria para o mandato dos próximos quatro anos (2013-2017); nomeação dos 

responsáveis peia gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação d a emissora 

mantida pela Associação; escolha do Conselho Comunitário e tratar de assuntos de interesse da 

associação e de sua administração. Foi constituída a m e s a diretora d a assembleia c o m os membros da 

atual diretoria e o Sr. Carios Albuquerque Lima Neto, presidente da Comissão Eleitoral, sendo os 

trabalhos dirigidos pelo presidente da entidade e secretariados pelo secretário da ent idade. Registrou-

se a presença de membros do atual Conselho Comunitário que vieram abrilhantar a assemble ia e 

acompanhar sua condução. C o m o ato primeiro da pauta, foi apresentado peio presidente o Relatório 

do Balanço Patrimonial e a Prestação de Contas do exercício f indo, acompanhados das atas relativas à 

sua aprovação pelo Conselho Fiscal. Postos à apreciação da plenária, o relatório do Balanço Patrimonial 

e a Prestação de Contas foram aprovados por unanimidade. Seguiu-se a apresentação das atividades da 

diretoria, incluso o plano de trabalho executado, que recebeu a aprovação unânime dos presentes. 

Assumindo a condução da eleição, o Sr. Carios Albuquerque Lima Neto comunicou à assembleia que , no 

prazo estatutário, houve a inscrição de somente u m a chapa, dev idamente inscrita e aprovada pela 

Comissão Eleitoral, leu o relatório da Comissão e fez a apresentação dos candidatos aos cargos da 

Diretoria Executiva - DIREX, todos domicil iados na área de execução do serviço, e do Conse lho Fiscal -

CONFIS para o próximo quadriénio, nos termos dos artigos 12 a 14 do Estatuto e t a m b é m procedeu à 

verificação dos presentes aptos a votar. A assembleia deliberou pela e l a ç ã o por aclamação, o que foi 

feito, e o presidente da Comissão Eleitoral proclamou eleitos os seguintes associados: DIRETORIA 

EXECUTIVA - DIREX - Diretor Pres idente: Idelano Ciríaco de Sousa, brasileiro, união estável, au tônomo, 

RG 2001002098996-SSPDC-CE, CPF 008276553-71, residente na Rua Vicente Antunes d a Paz, 38 , C a m p o 

de Aviação, Paracuru-CE; Diretor Administrat ivo: Hélder Lopes Gurgel , brasileiro, casado , professor, RG 

nfi 481168 S S P / C E , C P F n« 043.286.393-15, residente na Rua Maria Ferreira Neri , n« 1410, Car lotas, C E P 

62.680-000, Paracuru-CE; Diretor d e Operações: José Alves da Rocha, brasileiro, casado , construtor, RG 

2009010106663 SSPDC-CE, C P F 378927893-91, residente na Rua Maria Ferreira Neri, 1800, Carlotas, 

Paracuru-CE; CONSELHO FISCAL - CONFIS - Efet ivos: Raimundo Arlindo d a Rocha Filho, brasileiro, 

ro, casado, RG 3056526196 SSP-CE, C P F 812834663-68, residente na Rua Maria Cearal inda 

rroso, 6 9 , Carlotas, Paracuru-CE; Raquel Nascimento Alves, brasileira, comerciar ia , casada , 

^ ^ r ? a z 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i . , ; nr ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r n n l —zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CNPJ 0 3 084 804/OOOI -O4 

A presente cópta fotostática confere 

ACOMCULT 

COI 
Dou fé PARACURU CE 
VAUOO SOMENTE COM O SELO Oi AUTENC1DAOC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 8 OUT. 2013 

ana Co>(eio Branco Oantas Titular 

liflSbéfifitt 8342 , residente na Rua Vicente Antunes Paz, 38 , C a m p o d e Aviação, 

> a r l K u r u ^ brasileira, comerciar ia, solteira, RG 94015044805 SSP-CE. C P F 

856923523-20 , residente na Rua Mocó , 87 , Mocó , Paracuru-CE, e os S u p l e n t e s : Edilânio de Sousa 

n a c o , brasileiro, casado, eletricista, RG 2000006008942-2 SSPDS-CE, CPF 015642823-76, residente na 

ua Vicente Antunes Paz, 38 , Paracuru-CE; Edilberto Muniz da Silva, brasileiro, casado, mototaxista, RG 

99002138777 SSPDC-CE, CPF 962477543-53, residente na Rua Domingos Paulino, 1387, Paracuru-CE e 

Francisca Maria de Sousa , brasileira, viúva, doméstica, RG 1324267-87 S S P - C E , C P F 301793433-00, 

residente no Sitio Mocó , Paracuru-CE. Neste momento da assemble ia , o presidente sainte pronunciou 

mensagem de agradecimentos e exaltação ao trabalho desenvolvido pela diretoria cujo mandato s e 

extingue, estendendo-os aos associados que , e m todo o t e m p o de seu mandato , emprestaram à 

diretoria u m decidido apoio, centrado na confiança e na determinação de realizar, através de nosso 

veiculo d e comunicação, acreditado e apoiado por toda a comunidade, um trabalho valoroso d e resgate 

da cidadania e luta pela qualidade de vida dos habitantes da área de nossa abrangência. Ato contínuo, 

foi dada posse aos membros da DIREX e do CONFIS, sob um simbólico aplauso de todos os presentes . O 

novo presidente assumiu a condução da assemble ia e apresentou os responsáveis pela diretiva da 

emissora mant ida, a saber: gestão d a s at iv idades, Hélder Lopes Gurgel , brasileiro, casado, professor, RG 

n« 481168 S S P / C E , C P F n« 043.286.393-15, residente na Rua Maria Ferreira Neri , n« 1410, Carlotas, C E P 

62.680-000, Paracuru-CE; pela área editorial , Frederico Henrique Silva Gurgel , brasileiro, solteiro, 

analista de s istemas, RG 97027005987-SSPDC-CE, C P F 017041383-70, residente na Rua Mar ia Ferreira 

Neri, 1682 fundos, Paracuru-CE e pela direção d a programação, Carlos Alberto Albuquerque Lima Neto, 

brasileiro, casado, técnico de sonorização, RG r\Q 140332287 S S P / C E , CPF n« 360.272.603-78, residente 

na Rua Sabino Pio, S / N , Carlotas, CEP 62.680-000, Paracuru /CE, recebidos c o m total aprovação. Na 

sequênda, a diretoria eleita apresentou, através do presidente, o plano de trabalho para o mandato , 

c o m a definição de objetivos e metas , o qual , após breve debate foi aprovado pela unanimidade dos 

p r e s e n t e s . . Para q u e s e atenda ao que dispõe o artigo 15* do Estatuto da ent idade, c o m a orientação do 

item 21.4 da Norma n& 1/2011 do Serviço de Radiodifusão Comunitária, tudo nos te rmos da Lei n? 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, foi apresentada e aprovada a nova composição do Conse lho 

Comuni tár io , com o objetivo de acompanhar a programação da emissora , c o m vista ao atendimento do 

interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4? da referida lei , q u e f icou, 

ass im, constituído: Maria da Conceição de Albuquerque (Associação dos Agentes Comunitários de Saúde 

de Paracuru, CNPJ 00227510/0001-04) , Márcia Maria de Sousa (Associação de Moradores da 

Comunidade de Alagadiço, CNPJ 04462389/0001-48) , Maria Izalene G o m e s d a Silva (Conselho 

Comunitár io do Bairro das Carlotas, CNPJ 63500755/0001-75) ; Va ldemar Amaro Magalhães (Associação 

d o s Moradores da Vila São José, CNPJ 01101040/0001-92) , Mar ia da Conceição Rodrigues Tabosa 

"(Grupo d e Costureiras e Artesãs de Paracuru - GCAP, CNPJ 07047656/0001-09) e Mar ia de Fátima 

G o m e s (Paróquia Nossa Senhora dos Remédios, CNP) 07440969/0004-75) . Foi feita a leitura da ata da 

reunião do Conselho Comunitário d a rádio, c o m base no a r L 3 8 do Estatuto d a Associação, acontecida 

no segundo semest re no ano anterior, e m que consta a avaliação dos princípios legais (Lei 9 6 1 2 / 9 8 -

Art.4) e d a programação. Usando d a palavra, o presidente eleito agradeceu a confiança d e s e u s par 

# 0 ^ 
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Rubrica 

e falou da honra de compor os quadros de u m a entidade mantenedora de u m a emissora comunitária 

que , ao longo de dez anos de outorgada, v e m conquistando u m crescente grau de confiabil idade na 

comunidade a que serve evidenciado pela sua extraordinária audiência, e q u e t e m registrado os efeitos 

de seu trabalho na conscientização cidadã da população atingida, por conta de s u a programação 

eminentemente comunitária da qual constam inserções informativas e formativas, campanhas sociais, e 

a intensa e irrestrita participação dos ouvintes. Usaram da palavra diversos associados, todos 

reaf irmando o compromisso c o m a associação. C o m o nada mais houve a discutir e a del iberar, foi dada 

por encerrada a presente reunião com a leitura da presente ata que , após lida e achada conforme, foi 

assinada pelos associados e convidados presentes. 

Paracuru, 30 de junho de 2013. presente copia fotostática confere 
:om o originai exibido n e s t a s notas . 

iu fé P A R A C U R U CE 
VAUOO SOMENTE COM O SELO DE AUTENC1DAOE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 8 CUT. 2013 

i 3ei**)rrwilidna cutelo Branco Dantas Titular 
luha Lrorto Branco üantas •> Olive*» Suíwtttuta 

l£i>«rcikrnt: Barüosa Gomes Feitosa Autorizada 
) Cana Parricie CjnrrnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do Nascimento Autorizada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cu *m * ^ 

xmj^**^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V K C ~ ~ * ~ fjo^yt^ fcó eAj^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r , ' -R E G I S T R O D E PFJS' 

RUÍ? DominooszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pauüno.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * 4 S R1 C< »«»*  

Paracuru - Ceará - Fona 3 3 4 4 1 0 0 E 

Registrado s.-,b o n° JJ& G m 

Y>3 

) IUÜE Castelo Brana.«»a»?as tís 0 
Escrevam* ?>•.<>•.••<.., 

( ) Marcilene Barbosa Qom 33 Feito 3 
Escrevente. Autorizada 

VALIDO SOMENTE COfel SELO DE AUTENT5C1DAC 
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"tü/STEREc PRiORITY 

WmmmM mm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• • • • • • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

S A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A 

C O O R D E N A D O R - G E R A L D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

E S P L A N A D A D O S M I N I S T É R I O S - B L O C O R -

E D . A N E X O , A L A L E S T E , S A L A 3 3 4 

C E P ; 7 0 . 0 4 4 - 9 0 0 - B R A S Í L I A - D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«H 
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S l L w i E C l U U i H R I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÍRim Manta Kareirea Hütenu I W - < í ^ b B a s , C ] ^ M 
M CO M U M I CA C3 6 S 

B RA 3 Í U A - D F 

53001)005275/2014 18 

^ 2 0 1 4 ,0 £ : 

Ofído n° 01/2014 

limo. Sr. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Ministério das Comunicações . 
Brasília/DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assunto; Ma <fa rwntôç <to Çons&tw fiz 

Paracuru, 29 de janeiro 

• a / ^ J 

JQ12 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo n< > 53650000671/ 99 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos a V.Sia., para o devido registro, a ata da reunião do Conselho 
Comunitário da Rádio Mar Azul FM, mantida por nossa associação, realizada em data de 
30 de dezembro passado. 

Certos de sua atenção, expressamos-lhe o nosso propósito de aperfeiçoarmos a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária que nos foi confiado, e renovamos nosso propósito de 
elevada consideração. 

Atenciosamente, 

Idelano Ciríaco de Sousa 

Presidente da ACOMCULT 
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CN PJ 03 084 804/000i -04 

Rua Maria Ferreira Neri. 1200 - Carlota;.. C E P 62.t>StJ - Paracuru-CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ata da reunião ordinária do Conselho Comunitário da Rádio 
realizada em 30 de dezembro de 2013 

Aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mi l e treze, às 19h, na sede da Associação 
Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru - A COM CUL T , situada à Rua Maria Ferreira Neri , 
1200, nesta cidade de Paracuru-CE, reuniu-se o Conselho Comunitário da Rádio M ar A z ul F M , 
para cumprir o que determina o art. 8° da L e i n 9.612 de 19 de fevereiro de 1998 e o item 21.4 da 
Norma Regulamentar n° 1/2011, ou seja, a missão de acompanhar o funcionamento da emissora, 
corrigi-lo e aprimorá-lo, com vista ao interesse exclusivo da comunidade. Est iveram presentes os 
seguintes representantes das entidades formalmente indicadas e eleitas em assembléia geral ordinária 
realizada no dia 30 de junho de 2013 e que, portanto, formam a composição do Conselho Comunitário, 
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art 4° da referida lei : Maria da Conceição 
de Albuquerque (Associação dos Agentes Comunitários de Saúde de Paracuru, CNPJ 00227510/0001-
04), Márcia Maria de Sousa (Associação de Moradores da Comunidade de Alagadiço, CNPJ 
04462389/0001-48), Maria Izalene Gomes da Si lv a (Conselho Comunitário do Bairro das Carlotas, 
CNPJ 63500755/0001-75); Valdemar Amaro Magalhães (Associação dos Moradores da Vi la São José, 
CNPJ 01101040/0001 -92), Maria da Conceição Rodrigues Tabosa (Grupo de Costureiras e Artesãs de 
Paracuru - GC AP, CNP J 07047656/0001 -09) e Maria de Fátima Gomes (Paróquia Nossa Senhora dos 
Remédios, CNP J 07440969/0004-75), além do presidente da A COM CUL T , Idelano Ciríaco de Sousa, 
do Diretor de Operações, José Alves da Rocha e do diretor administrativo da associação e gestor das 
atividades da emissora, Hélder Lopes Gurgel. A reunião iniciou-se com o presidente da associação 
mantenedora da rádio comunitária acolhendo os membros do conselho comunitário e enaltecendo a 
importância de sua participação para o cumprimento dos elevados objetivos da emissora nos próximos 
quatro anos. Ato seguinte, o presidente passou a palavra ao Diretor das At iv idades que fez a le i tura do 
art . 4 a da L e i u" 9.612/98 que relaciona os princípios d a p r o g r a m a ç ã o de uma rádio comunitária 
e que serve de norteador da análise do funcionamento da emissora por parte de seu conselho 
comunitário e explicou o funcionamento deste Conselho. Expôs sobre as atividades da emissora e sua 
programação levada ao ar no ano em curso (que se faz anexar a esta ata), explicando cada programa 
constante da grade de programação, o objetivo que este programa pretende alcançar, sua forma de 
apresentação e interação com o público ouvinte; reiterou que a radio elaborou uma lista de princípios 
éticos que norteiam o seu funcionamento e fez uma análise do nível de audiência obtido no período. 
Foram, então, colocados em debate aqueles princípios, com o objetivo de se apurar a sua observância 
na programação e no relacionamento com a comunidade onde a radio acha-se instalada. Aberta a 
votação, todos os conselheiros manifestaram-se, unanimemente, pela constatação de que o 
funcionamento geral da rádio cumpri a o que exigem os princípios da radiodifusão comunitária. 
Tendo sido dada a palavra aos conselheiros, todos elogiaram a programação da emissora, a forma dela 
acolher todos os seguimentos da comunidade, sem qualquer descriminação, em total atendimento dos 
objetivos e valores da rádio comunitária. Os conselheiros dirigentes de aisoriapões comunitárias 

do município, a todas 
§õ> dirigentes, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAquer i o*" publicização 

enalteceram a abertura que a rádio dá, de forma indiscrir 
sempre divulgando suas ações e eventos, quer por entrevistas coe 
das reuniões e promoções, havendo, inclusive, o reconhecimento de que a emizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ãç ra f em contribuído 
decisivamente para o desenvolvimento do associativismo no nosso mejK Ppf*íim| o Gestor das 
Atividades da rádio agradeceu a presença dos conselheiros ei.álsua 
programação da emissora, v igiar-lhe o funcionamento e oferecer-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6^-

èm acompanhar a 
fatizando 
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ASSOCI AÇÃO COMUNI T Á R I A P R O C I DA DA N I A E C U L T U R A DE P A R A C L R l | ^ V C 

CNP J 03 084 «04 0001-04 

a Neri . 1200 - Cartotas. C E P 6 ^ 

que as portas da emissora est io abertas para uma participação mais constante. Fo i encerrada a presente 
reunião e redigida a presente ata que, após lida, foi aprovada e assinada pelos membros do Conselho e 
demais presentes. Ato contínuo, aconteceu uma confraternização da emissora com os conselheiros, em 
sinal de agradecimento e demonstração de apreço.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o U . ç ^ 

Paracuru, 30 de dezembro de 2013 s R u b r t M 0 ^ 

Maria da Conceição de Albuquerque (Associação dos Agentes Comunitários de Saúde de Paracuru, 
CNPJ 0022751070001-04) 

<y|0ACu>. OrtOtrUa- <k SjCKJvL*-

Márcia Maria de Sousa (Assoe, de Moradores da Comunid. de Alagadiço, CNP J 04462389/0001-48) 

ia^da Co^celçào^^ de Maria 
07047656/0001-09) 

Costureiras e Artesãs de Paracuru - GCA P , CNPJ 

J üL C -^ a ^ u W Qasrr^. o J o * 5 * & t c * 

Maria Izalene Gomes da Si lva - (Conselho Comum, do Bairro das Calotas, CNP J 63500755/0001-75) 

Maria de Fátima Gomes (Paroquia Nossa Senhora dos Remédios, CNPJ 07440969/0004-75) 

Valdemar Amaro Magalhães (Assoe, dos Moradores da Vi l a São José, CNP J 01101040/0001-92) 

Idelano Ciríaco de Sousa ( R G 2001002098996-SSPDC-CE, CP F 008276553-71) - Presidente da 
A C O M C UL T 

Hélder Lopes Gurgel ( R G 481.168 SSP -CE, CP F 043286393-1! |-£ Diretor Adi íjnistr tívo 

fla Rocha ( R G 2009010106663 S3 P DC-CE, José Alves pa R( 

A N E X O : P R OGR A MA ÇÃ O 2013 

CP F 3 

o  1 

de Operações 
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""pryfl»)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pfffa T fflf lK ll dos onviatc?» np sj f ansj j an jn dB E l Inserções das Pílulas diárias: Palavra Amiga, Gaia 
Astral, Todos Pela Educação e Na Medida (dicas de comportamento) 

J7h00min às llhOOmin - EXPERIÊNCIA C O M DEUS -Ecumênico 
Programa cristão com musicais, mensagens de auto-estima 

llhOOmin às llhOOmin - F E S T I V A L DO E S P O R T E 

Programa de noticias sobre  as diversas mortalidades esportivas, com ênfase ™ repnrte locpi 

12hOOmin ás 14h00min - M A R A Z UL NOTÍCIAS 

Noticioso, com ênfase aos assamos da  c o " " ! " " * ^ frflri Entrevistas com aisHyidadcs, lideranças comunitárias e outras 
«jsonslidades kxaris; Quadro 'O Povo no Ar", esoaco oara a nerticii?tcft" f»»7Tn i n oomiinidanr P9f VrHfT^C WT ftCT*?K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
EB̂ãasfflessifiÕJB̂hi r̂ JVI  ̂ *̂̂ ÇflC0ÇS ft-SUsBCSr^OOSa CÜassfiaflsffsssflflflCSÇ Ç̂ BJUU.̂ ÊLŜ BSM̂ SÍAB̂ —̂fiQBssasssssl̂ assQ 
HhOOmin às 16h00min FORROZÃO DA A MI ZA DE -Musical 
Q melhor do forro atnal e do tradicional forro oe de serrazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WV} ^ ^ " W ) ftffi WYintfft IXV mfí i  ffll \'^ffm  T n c M 1 7 < f t ^ 
programete: Radionovela - Comunicação Popular, sobre os programas flKPff'« do, Mmi^vfHo do Desenvolvimento Social e 
Combate a Fome - MDS. 

17h30min às 19h00mm - MAR A ZUL E M FAMÍLIA —Musical 

Musicas religiosas em geral, formação paia a fitmiha, mensagens de otimismo e os aniversariantes do dia 

19h00min ás 2Oh00min - V OZ DO BR A SI L - Notícias 

20hOOmin às 21h00min - F E S T I V A L DO ESP OR T E , segunda edição 

Programa de noticias sobre as diversas modalidades esportivas, com ênfase no esporte local 
21M0aua às 23M0uun - C L UB E DOS NAMORADOS —Musical 
Músicas românticas cm geral, mensagens, recadinhos, dicas em geral pamdpaçao dos ouvintes no ar e o quadro: Cara 
Metade. ooen«ennedia contatos entre os ouvintes. 

S Á B A D O 

OéhOOmin às OShOOmin - P A L A VR A .COM - Gospel 
Programa gospel com música, reflexões e iriforrnações do movimento evangélico da cidade 

às OOfcflUmin - MOMENT O COMUNITÁRIO - Comunitário/Serviços. Sequencial de programas 
comunitários 

MOMENT O FORÇA F L O R -Programa que ffi ffi i" i1Jls^ t ffT'^ d 

A G P f l M A CTHTt F A 7 . -Pwv imri i in prfn SBBR AE ÇnjTSff *Y pnpm«i<|çdorfy»TO 
SINT ONIA SESC/SENAC - O Rádio na FreqÉVencJa ào Cidadão -Informações, íriiortagrnsc dicas em geral 

P R OSA R UR A L —Produzido pda EMBR APA regional, com reportagens c dicas pa*fl " h^«"r"i do campo 

fi ».*ft>~~-^Afáj^^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ P j T  ̂
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09h00min às lObOOmin - ESTACÃO K I DS -Formativo/Musical 
Programa infantil, apresentado por crianças e adcJcsccntes da awmmdadc. produzido em parceria com t ' 
Educação do Mnnidoio. Faz parte de um nroieto sòciozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-^n^lT"^ A - ™ ™ ™ ^ ArSnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r^ru^ T w » w » ] 
programa às escolas e praças do inumcinio. Com músicas, comacâo de historias. paitkãPBCoes ipaí/lekfiMie 
brincadeiras lúdicas 

lOhOOmin às 1 lhOOmin - EXPERIÊNCIA C O M DEUS - Fcnmcnico  C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV . 

Piogiama cristão com músicas, mensagens de auto-estima 'p^ Qj^) < 

UhOOmin às 12hOOmin - F E S T I V A L DO ESP OR T E % ^ 
Piograma «te noncias a* diversas mnrtaiiriarips esportivas, r im Anfay nn f^porte local Qimfir 

12h00min às 13h30min - P A R A CUR U, MINHA T E R R A , MINHA GE N T E -Histórico/Cultural 
Comocafcqac » « i h [m p i m w dessssipgsojMiMRle  h l f l F "f çyr^o histórica o programa promove o resgate da 
historia e d n Pjsjpsj de nossa cidade, construindo uma driadania sólida e desenvolvendo o amor cívico pela nossa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tena 

13h30urin às I7hO0mw M ESA D E BOT EQUI M-Musi c al 
Programa drvrraonaL baseado no candonciro popular, com participftc«o dos pjnaMBl pdo tddbate e reportagem dos 
eventos esportivos da cidade 

17h00min às 20h00min - F E S T A DA NCE -Musi cal Jovem 
Programa em linguagem própria, voltado para o público adotesccntc/juvenfl. com musica eletrônica, participação do 
ouvinte no »rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p í l u l a s fbnnativas sobre: educação «r"ffl», rycvcncão as drogas, lazer, moda e outros temas 

20h00min às 21h00min - MAR A ZUL E S P E C I A L - Musical 
Especial com cantoria) ou banda escolhido através dc cnouetc com os ouvintes 

21h00min às 23h00min - P R OGR A MA CL A SSE A —Musical 
Destacando as músicas e artistas dc maior sucesso nos anos 70,80 c 90 

D O M I N G O 

OóbOOmin às OShOOmin — V E L H O S T EMP OS, BE L O S DIAS -Musical 
Programa musical romântico de músicas brasileiras das d*rad»« 60, 70 e 80 

08b00min às 12hO0min - X O T E , CH OR O E BAIÃO -Cultura regional 
rograma dedicado ao resgate da cultura da nossa gente, apresentando músicas regionais, histórias e poesias, 

apresentação eme prima pela linguagem própria do povo nordestino 

12h00min às 17h00min - DOMINGÃO DA MA R A Z UL -Musical 
O programa anima as praias da cidade com músicas brasileiras nos estilos samba, pagode, axé e com a participação 
dos repórteres de praia que passam a movimentação e os eventos esportivos praianos, executa o forró regional e atual, 
com intensa participação dos ouvintes no ar, dicas de lazer e dc eventos do domingo 

17h00mi n às 19h00min - SUCESSOS D E S E M P R E - Musical/Cultural 
Programa no estilo flash-back, toca músicas das quatro últimas décadas, relembra fatos e personagens do período, 
extremamente rico em material fonográfico e gravações com entrevistas, novelas, programas radiofônicos e 
televisivos antigos. 

19h00min às 20h00min-MISSA 

lOhOOmin às 23h00mu» - C L UB E DOS AMI GOS —Musical de época 
A antiga música popular brasileira, das primeiras décadas do século 
informações e dicas para a chamada mentor idade. 

^fau* Mau*;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ w -
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Ao Senhor 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenadoria-Geral de Radiodifusão Com unitária 

Ministério das Com unicações 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Anexo B - Sala 300 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

70044-900 BRASÍLIA-DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRADO URGENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY 

©•fi T)tT^ 
} à 863 1 1599 5 BR 
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Remetente 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU 

Rua Maria Ferreira Neri,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1200 - Carlotas 

CAIXA POSTAL 37 

CEP 62.680-000 - PARACURU-CE 
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MINIST ÉRIO DA S COMUNI CAÇÕES 

De l e gac i a Reg i onal do Ministério das Comunicações em São Paulo 

R ua Mergent hale r, 5 9 2 , Bl o c o 1, Me z ani no ( E C T ) - V i l a Le o po ld i na - C E P : 05311 -9 0 0 - São Paulo - S P . 

F o n e : ( l l ) 3 1 0 1 -0 1 2 ' 3 F ax : (11 ) 3 1 0 1 -8 6 80 E -m a i l : dnuc SP @m c .g o v .br 

T E R M O D E R ENUMER AÇÃO 

A o s 10 d i as do mês de j u l h o do ano de 2 0 1 4 , e m f ac e d a constatação de e r ro n a 

numeração o r i g i n a l de st e P r o c e sso n° 5 3 0 0 0 . 0 2 7 2 7 0 / 2 0 1 3 , p r o c e d i à reriumeração d as f o l h as . d e 

n° 1 I A a n° 9 8 q ue p a s s a m a c o nst i t ui r , após a renumeraçáo , as f o l has de n° 12 a n 9 9 9 as q ua i s 

r ubr i q ue i , d o q ue , p a r a c o nst ar , l av r e i o pre se nt e t e rm o . 

São P aul o , 10 de j u l h o de 2 0 1 4 . 

F E L I P E A R C O S D E S 

A g e n t e A d m i n i s t r a t i v o 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 01 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 01/08/2014, às 16:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0066856 e o código CRC F7570271.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 9474/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.027270/2013-57

Processo de Outorga nº: 53650.000671/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Procidadania e Cultura de Paracuru, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Paracuru/CE.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de esclarecimento dos itens abaixo: 

 

                                           I.                   Existem indícios de que a requerente
mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao
domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos
ou relações político-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei
9612/98, vez que todos os membros da diretoria são do mesmo partido político -
"PPS", na localidade de prestação de serviço, conforme certidão obtida junto ao
Tribunal Superior Eleitoral, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar.
 
                                           II.                  Existem divergências na razão social da
entidade, no CNPJ a palavra  "PROCIDADANIA" está escrita junta, e no Estatuto "PRÓ
CIDADANIA" está separada.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
esclarecer os itens acima, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e
consequente extinção da autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de
sanções, caso seja apurada infração nos termos do artigo 40, inciso VI, do Decreto
nº 2.615/1998.​
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
25/09/2014, às 17:08, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Goncalves de
Moura, Engenheiro de Operacoes, em 26/09/2014, às 10:53, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0116783 e o código CRC D9C5E424.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 10148/2014/SEI-MC

São Paulo, 03 de setembro de 2014

Ao Senhor
IDELANO CIRIACO DE SOUSA
Representante Legal da Associação Comunitária Pro cidadania e Cultura de
Paracuru 
Rua Maria ferreira Neri, nº 1200 - Carlotas
62680-000 / Paracuru – CE
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.027270/2013-57.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.          Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 9474/2014SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
25/09/2014, às 17:09, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0117131 e o código CRC 78A975A9.
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75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 

, 

DESTINATÁRIO DO OBJETO  I  DESTINATAIRE 
ARI° orur -ro l NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

Inicio E t0148/2014/SEI-MC 

São Paulo, 03 de setembro de 2014 I 	I 

Ao Senhor 
IDELANO CIRIACO DE SOUSA 
Representante Legal da Associação Comunitária Pro cidadania e Cultura de Paracuru 
Rua Maria ferreira Neri, p° 1200 - Cartolas 1 	I 

62680-000 / Paracuru — CE 

Assunto: 	Encaminhamento 	de 	Nota 	Técnica 	relativa 	à 	análise 	do processo n. 
53000.027370/2013-57. I 	I 

DECLARAÇÃO DE CON TEÚDO (SUJEI I U 

11111111 	_I 	I 	I 	I 

UF 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

I 	I PRIORITÁRIA /  PRIORITAIRE 

EMS 

SEG 	11:R,SkftLEUR  DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

dl.- .eo 444-Pd   
NO E LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENT 
DATE DE LIVRATION 

‘`, CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

N°  DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

WO(190 	209 Sqq_e°-  
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  ADRESSE DE RETOUR DAS LE VERS 

gS-oo2e,;.2- 

I 	I 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 
PAIS / PAYS 

111111111 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

	 AR 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE /  NOM OU RAISON SOCIALE DE L EXEEDITEUR 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

END 5. ■:,Lar' .41 4.  , 

NO ESTADO DE S O PAULO 
dá 

1 310 	•F (11 310 
CIDADE / LOCAL/TEOR 05.311 	. 	pAuir 

AR 
AVISO DE 

RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO ) 

14. gio tno 	st? 
ntNTATIVAS DE EN REGA / 

TENTATIVES DE LIVRAISON 

h 

CORREIO( 
BRÈSIL 

DATA DE POSTAGEM /  DATE DE DÉPOT 

JH 88050039 8 BR 

	/ 	 

h 

UNIDADE DE POSTAGEM /  BUREAU DE DÉPOT 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU — ACOMCULT 

CNPJ 03 084 804/0001-04 

Rua Maria Ferreira Neri, 1200 — Carlotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 — Paracuru/CE 

Ilmo Sr. 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações de São Paulo 

53500. o230.5o/aalLí 

i -//f/Pf 

02`i /3 
ASSUNTO: Em atendimento ao Ofício n° 10.148/2014/SEI-MC, datado de 
03/09/2014. 
REF.: Processo de renovação no 53000.027270/2013-57 

Processo de outorga no 53650.000671/1999. 

Paracuru/CE, 12 de novembro de 2014. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E 
CULTURA DE PARACURU - ACOMCULT, inscrita no CNPJ n° 
03.084.804/0001-04, permissionária do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
cidade de PARACURU/CE, em atendimento ao ofício supracitado, vem, mui 

respeitosamente, prestar seus esclarecimentos quanto ao processo n° 
53000.027270/2013-57, que trata do pedido de Renovação de Outorga para o 
período de 2013-2023.  

Fomos comunicados, por meio do ofício supracitado, da existência 
da referida Nota Técnica n° 9474/2014/SEI-MC, que trata de pendências 

encontradas nos autos do processo n° 53000.027270/2013-57, e para tanto, essa 
Delegacia Regional nos solicita esclarecimentos quanto às questões apresentadas 

por meio do item "2" da referida Nota Técnica, que trata da análise do processo. 

Por conseguinte, para estas indagações temos as seguintes considerações: 

Quanto aos "indícios de que a requerente mantém vínculos que a  

subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando  
ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações políticos  

partidárias", vimos nos declarar estarrecidos com a ilação, uma vez que nossa 
associação e, por direta consequência, a emissora mantida, nunca estabeleceu 

qualquer relação com entidade partidária ou de outra de qualquer natureza que 

a pudesse incluir em desrespeito ao art. 11 da Lei 9.612/98, situação esta que 
feriria gravemente o seu princípio de independência, sobejamente observado ao 

longo de seus mais de 10 (dez) anos de outorgada. 

Entretanto, por desejo supremo de elucidar dúvidas e desfazer 

qualquer possível prejuízo ao seu pedido de Renovação de Outorga (2013-2023), 
apressa-se em informar que sobre a ocorrência de 03 (três) membros da diretoria 

(Hélder Lopes Gurgel, Idelano Ciriaco de Sousa e José Alves da Rocha) 

aparecerem como filiados ao Partido Popular Socialista — PPS (segundo certidões 

THIAGO GALVAO 
Ministério das Comunicações 
São Paulo/SP 

Jet,S.A0 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU — ACOMCULT 

CNPJ 03 084 804/0001-04 

Rua Maria Ferreira Neri, 1200 — Carlotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 — Paracuru/CE 

obtidas pelo MC em 22/09/2014, anexadas ao ofício supra referido), o que nos 
surpreendeu, cremos deixar sobejamente esclarecido e comprovado nos 
documentos apensos a este expediente que aquela situação correu por conta da 
diretiva municipal do Partido não haver cumprido exigência legal de comunicar 
ao Juiz Eleitoral da Comarca os pedidos, ao tempo em que se deram, de 
desfiliação partidária promovidos pelos diretores em datas pretéritas de 22 
/10/2012, 02/12/2012 e 02/01/2013, respectivamente. 

E mesmo com o amparo legal assegurado, os diretores requereram 
ao partido, depois de tomarem ciência da situação, mais uma vez, através de 
documentos datados de 21, 22 e 24 de outubro do ano corrente, que ultimasse 
a comunicação de sua desfiliação. 

Valendo-se além disso de possibilidade normativa, e a fim de 
zelarem pela regularização de sua condição, os diretores requereram em 
extremo, diretamente, ao Juiz Eleitoral da 109a Zona Eleitoral, municiados com 
a documentação comprovatória de seu desejo, a retirada de seus nomes do 
quadro de membros do Partido referido, no que foram prontamente atendidos 
por essa Autoridade. Em consequência, obtiveram certidões exaradas da Justiça 
Eleitoral que os incluem na qualidade de NÃO FILIADOS A PARTIDOS POLÍTICO. 

E por fim, para que de tudo não restem dúvidas sobre suas 
condições político-partidárias, os diretores requereram e obtiveram certidões do 
Cartório Eleitoral da 109a Zona que constatam que os mesmos não se 
candidataram a nenhum cargo eletivo nas eleições ocorridas nos anos de 2010,  
2012 e 2014. 

E no que se refere às "divergências na razão social da entidade" 
entre o CNPJ (palavra "PROCIDADANIA", escrita junto) e o Estatuto ("PRÓ 
CIDADANIA", escrita separada), novamente fomos tomados de surpresa, haja 
vista que tal observação nunca antes, nos mais de 10 (dez) anos de registro, 
havia sido feita pela Receita Federal, em mais de uma dezena de declarações 
tributárias confeccionadas neste tempo, ou pelo próprio Ministério das 
Comunicações, nas já incontáveis correspondências trocadas, inclusive na 
outorga anterior, licenças de funcionamento e demais documentos, além do que 
sempre utilizamos a denominação "Associação Comunitária Pró Cidadania e 
Cultura de Paracuru" em tudo o mais onde ela devesse aparecer. 

No entanto, ultimamos encaminhamentos junto ao escritório 
contábil que nos empresta assessoramento e, em seguida, à Receita Federal, dos 
quais concluímos que a Receita Federal, ao momento do registro e expedição do 
cartão do CNPJ da entidade, de forma inadvertida, registrou a palavra 
"PROCIDADANIA", diferentemente do que se lê no estatuto original (documento 
que origina as denominações das organizações no Cadastro Nacional de Pessoas 

JI9-^,,© 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU — ACOMCULT 

CNPJ 03 084 804/0001-04 

Rua Maria Ferreira Neri, 1200 — Carlotas - CX POSTAL 37 - CEP 62.680-000 — Paracuru/CE 

Jurídicas) e no vigente, onde as palavras "PRO" e "CIDADANIA" achavam-se 
escritas separadamente, conforme mandava a gramática e a intensão da 
associação recém criada. 

No mesmo intuito de preservar a regularidade de nossa entidade, 
ultimamos em obter a correção da escrita da razão social e aproveitamos para 
atualização de dados junto ao CNPJ, com expedição pelo órgão competente de 

um novo cartão. 

Segue acostado a este, os seguintes documentos: 

• Pedidos de desfiliação partidária datadas de 22/10/12, 
02/12/12 e 02/01/13; e 

• Pedidos de desfiliação partidária de 21,22 e 24 de outubro 
de 2014; e 

• Certidões emitidas pela Justiça Eleitoral de que os 
supracitados membros da Diretoria não são filiados a 

partidos políticos; e 

• Certidões emitidas pelo Cartório Eleitoral da 109a Zona 

Eleitoral de não candidatura à cargo eletivo nas eleições 
ocorridas nos anos de 2010, 2012 e 2014; e 

• Cópia do cartão do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — 
CN PJ; 

Diante de tais justificativas, entendemos esclarecidas as dúvidas e 
sanadas as impropriedades alegadas por esse Ministério. 

Outrossim, colocamo-nos à inteira disposição de Vossas Senhorias 

para quaisquer esclarecimentos que entendam necessários, enquanto 
aproveitamos para reiterar nosso pedido de renovação de outorga, ora em 
tramitação. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Atenciosamente, 

Jedmo eiykl-ea ro ,l'OD' 
IDELANO CIRIACO DE SOUSA 

CPF: 008.276.553-71 
Diretor Presidente 
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° 
1:3 

RECONHEÇO FIRm 

racuru-C 	 C 

da verdade. 

Cie 	de Souza 
Marcelo Facu 	Ju =ncio 

Escrevente Sub uto 

VI 

PARACURU, 22 DE OUTUBRO DE 2012 

À COMISSÃO PROVISÓRIA DO PPS NO MUNICÍPIO DE PARACURU-CE 
NESTA 

HÉLDER LOPES GURGEL, RG 481.168 SSP-CE, CPF 043286393-15, PORTADOR DO 
TÍTULO DE ELEITOR No. 18228707/01, DA 1092  ZONA ELEITORAL, SEÇÃO 048, 
SOLICITA SUA DESFILIAÇÃO DESSE PARTIDO, A PARTIR DESTA DATA, POR RAZÕES 
PARTICULARES. 

PARA TANTO, PEDE AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS. 

ATENCIOSAMENTE, 

HÉLDER LOPES GURGEL 

15, presente 
cOpla fotostática conter? 

C  o 
onglnal exibido nestas notas. 

Dou fé. PARCOMRU • 
CETENnatva 

VÁLID0 soraFtr-F CO ÇP nF 

h 5 0. 2014 

)Bia Mima 	
Castelo %rato Dantes 

)idoCasteloranDantascleMetra - 
Substauta 

Mardlene Barbosa Gots Fetosa - fatoro% 
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IDELANO CIRIACO DE SOUSA 

R E C ON HE Ç 

ru-CEJ 5x-  LJ,--2:jtj: 
da verdade. 

de Souza 
Ta 

ESMarcelo Facu 	Juëncio 
Escrevente Su 'tituto 

A presente oápIo fotostátIca confete 

com o originei exibido nestas notes. 
Dou fé. PARACURU - CE 
VALIDO SOMENTE rnm *zri n nF kuittIMIDIN 

Ez-mot 
11~A 

o 5 NU, 2014 

( ) Bela 	Sare Castelo llwo) Dantas • Ilida 

( ) tuba Castelo Mo Dantas de Nivela - Substitrta 
),Marcilene Barbosa Gomes Faltosa - Autorizada 

on710 03 

A UTENTICA ÇÃ O 

N", G C 552.266 
Cl 

1 

À COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO PARTIDO POPULAR SOCIALISTA — PPS 
DE PARACURU 

IDELANO CIRIACO DE SOUSA, RG 2001002098996-SSPDC-CE, CPF 008276553-71, 
PORTADOR DO TÍTULO ELEITORAL No. 454073307 DA 109. ZONA ELEITORAL, 
SEÇÃO 0059, DIRIGE-SE A VS. SIAS. PARA SOLICITAR-LHES SUA DESFILIAÇÃO 
DESSE PARTIDO, A PARTIR DESTA DATA. 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO. 

PARACURU, 02 DE DEZEMBRO DE 2012 
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° 	
) Bela Mia 	 • 

POlgaSel0 	"

- 

5 	o  ã 

qt4.QA1:3 	. 	o 	itb castelo Br de Wra SUbS"  
21. 

-`, 

ME P/ 

Y1) Mardlene BaÉb0Ea GOMIS felbSa 
;Miada 

zX 	 •;•12 

À COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO PARTIDO POPULAR 
SOCIALISTA — PPS 	 URU 

A presente copie fotostato con 

010 axIbklo nestas note. 
com o  
Dou fé. PARACM " 

CE 

O 5 RTI , 2014 VS •D 
C4 

JOSÉ ALVES DA ROCHA 

I -.R RE C ON HE Ç O 

viro 
Dou Fé, Pa 	ru-C 	/ Em 	

da verdade. 

El Cieis:., ,.." .- 

El a•  
Marcelo Facun• 

Escrevente Subs 

Souza 

rido 
O 

JOSÉ ALVES DA ROCHA, BRASILEIRO, RG 
2009010106663 SSPDC-CE, CPF 378927893-91, PORTADOR DO TÍTULO 
ELEITORAL no. 013135360787, DA 109'. ZONA ELEITORAL, SEÇÃO 0005, 
DIRIGE-SE A ESSA COMISSÃO PROVISÓRIA PARA SOLICITAR-LHES QUE 
ACEITEM SUA DESHLIAÇÃO DESSE PARTIDO, A PARTIR DESTA DATA, E 
PROCEDAM ÀS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS JUNTO À JUSTIÇA 
ELEITORAL. 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO. 

PARACURU, 02 DE JANEIRO DE 2013 
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À COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS 
DE PARACURU 

IDELANO CIRIACO DE SOUSA, BRASILEIRO, RG 2001002098996-SSPDC-CE, CPF 
008276553-71, PORTADOR DO TÍTULO ELEITORAL No. 454073307. DA 109-4. 
ZONA ELEITORAL, SEÇÃO 0059, VEM, NOVAMENTE, REQUERER DE VS. SIAS. 
PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE COMUNICAR À JUSTIÇA ELEITORAL A SUA 
DESFILIAÇÃO DESSE PARTIDO, A PARTIR DE 02 DE DEZEMBRO DE 2012, 
CONFORME FOI SOLICITADO POR MIM NAQUELA DATA. 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO. 

PARACURU, 21 DE OUTUBRO DE 2014 

IDELANO CIRIACO DE SOUSA 

A presente cópia fotostática confete 
com o original exibido nestas notas. 
Dou fé. PARACURU - CE 
VÁLIDO SOME c-0m SM '"1  rIF Rumino= 

5 Nig. 2014 

) Be minamida'casteio uno Daria 

( ) Ida Castelo Branco Dantas de atara • Subseta 

}MardeneBubcs3Grasfeitosa - Autorizada 

' RECONHEÇO A-----  

--- - 

Dou Fé. •Paracuru-CE 
2. Em Testa da verdade. - 

\ O 2 a 
ce 82  \\  

CRI 	let 
- 

de Souza 

(1- 8 	 Ta  
< 	El Marcelo Facun 	u cio 
O 	 Escrevente Sutisiltut? 

CIO 
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-IA j 
HELDER LOPES GURGEL 

;A:oresente cópia fotostátic.a confere 
com o original exibido nestas notas. 
Dou fé. PPRAOJRU - CE 
vÁLIDO SOMEM"; COM Ç.F! 

n nF memaDADE 

1) 5 t, l. 2014 

( ) Bela  Mi daria 	Coxo Bantst - Dália 

( ) luro Castelo Branco Dantas de Orrfflit3 • Substillita 

Barbosa Goles Feitora - Autorizada 

/ 

L 	. 

DE RF IA l- 
g  

ie., • 
 A, 

• 

RECONHEÇO 

Dou Fé. Paracuru-C 
Em 	\ 

da verdade. 

C) Clei 
Ta Ej Marcelo Facu 

Escrevente 

de Souza 
tu\ 

Ju'Vklcio 
Subi • uto 

À COMISSÃO PROVISÓRIA DO PPS NO MUNICÍPIO DE PARACURU-CE 

NESTA 

PARACURU-CE, 22 DE OUTUBRO DE 2014 

HÉLDER LOPES GURGEL, RG 481.168 SSP-CE, CPF 043286393-15, PORTADOR 
DO TITULO DE ELEITOR No. 18228707/01, DA 109' ZONA ELEITORAL, SEÇÃO 
048, VEM, ATRAVÉS DESTE EXPEDIENTE, REITERAR A SOLICITAÇÃO QUE 
FEZ, EM DATA DE 22 DE OUTUBRO DE 2012, DA SUA DESF1LIAÇÃO DESSE 
PARTIDO. 

ATENCIOSAMENTE, 
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À COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO PARTIDO POPULAR 
SOCIALISTA — PPS DE PARACURU 

JOSÉ ALVES DA ROCHA, BRASILEIRO, RG 2009010106663 
SSPDC-CE, CPF 378927893-91, PORTADOR DO TÍTULO ELEITORAL no. 013135360787, 
DA 109a. ZONA ELEITORAL, SEÇÃO 0005, vem, mais uma vez, a essa Comissão Provisória 
para solicitar-lhes o seu desligamento do PPS, uma vez que fez igual solicitação em 02 de 
janeiro de 2013, mas até agora seu nome figura entre os seus membros. 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

Paracuru, 24 de outubro de 2014. 

  

( 
Tosé Alves da Rocha 

 

A presente cópia fotostritica confere 
com o original exibido nestas notas. 
Dou fé, PARK-URU - CE 

r  *mo somp.. r,"1  

O 5 0, 2014 

( )Beia 	cistâo New DaIle - %lar 

( 
Ido Castelo Bram Dantas de °beira - Substluta 

(-marcllene Barbosa Gomes Masa - toltofizada 

Vlotteine: cts .uxmai.roc-,Ju.spç 
mi H r7,02 	-.4 c) 
TFVEr2oNi.6*,4 	 , 	-52  

p'S 079.6e 	g  

Dou Fé. 3ar‘acuru-CE 	I 1 c)  
Em Test.  s,  	da verdade. 

•„, • 

O Cle' 	e Souza 
Ta • 

Marcelo Facunvs Modo 
Escrevente Subis to 
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Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO. 

Nome do Eleitor: HELDER LOPES GURGEL 

Inscrição: 001822870701 

Certidão emitida às 15:06:50 de 29/10/2014 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: 
MN+Y.SWKU./I7I.SHTF 

Rocí 'euPg 	01,hÍejra 

Anaiista JUr Ciár;0 - 	i &,33 

e, de C.:311rkio 

CERTIDÃO DE AUTENTICIDADE 
Certifico a pedido verbal da parte interessada queeste 
'documento emitido em 	„1,(2,111  através do site: 

cp V ICE  
Teve sua autenticidade confirmada por este tabelionato 
no mesmo endereço eletrônico. O referido é verdade. 
Dou fé. Paracuru j11,/ 

El Bela Mima Maria  Castelo Branco O ntas 

❑ lulia Cateto Branco Dantas de Oliveira - Substituta 
'12Marcilene Barbosa Gomes Feitosa - Autorizada 

http://e1o6.tse.jus.br/elo/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=2475 	 29/10/2014 Outros (origem externa)  (0241362)         SEI 53900.029090/2014-47 / pg. 10



Page 1 of 1 

Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO. 

Nome do Eleitor: IDELANO CIRIACO DE SOUSA 

Inscrição: 045407330795 

Certidão emitida às 15:05:56 de 29/10/2014 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: 
USOS.K29X.8ZIX.XDZM 

it. 

	gues 	
-:;7811":; 

,,, rat•NAL-ztit-Jrib 
--çsrAut-Do  CE 

PB7N 03 
AUTENTICAÇÃO 

N''GC 552.273 

CERTIDÃO DE AUTENTICIDADE 
Certifico a pedido verbal da parte interessada quesste 

documento emitido em c•  7.12j. através do site: 

wv‘vo. 
Teve sua aute icidade confirmada por este tabelionato 
no mesmo endereço eletrônico. Q referido é verdade. 

Dou fé, 	ParKuru 

El Bela Mima Maria Castelo Branco Dan • - _Notária 
Catelo Branco Dantas de Oliveira - Substituta 

Mardlene Barbosa Gomes Feitosa - Autorizada 

http://e1o6.tse.jus.br/elo/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=2465 	 29/10/2014 
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Page 1 of 1 

Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO. 

Nome do Eleitor: JOSE ALVES DA ROCHA 

Inscrição; 013135360787 

Certidão emitida às 14:59:53 de 29/10/2014 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 

contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade 

poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: 
E9YE.URKL./UPY.QBCQ 

• 

4 • 	 '• 
	 Oliveira 

Analista Ju.-i; 

	
(7803  

C,w1C)l0 

STA 13  

.c'-  
gMEQ 	

c, 
 

AUTENTICA I ' {  

GC 552.2  

CERTIDÃO DE AUTENTICIDADE 
'Certifico a pedido verbal da parte irrsada queaste 
dom ato emitido e 	ifQ../ 	através do sita: 

y 
e sua autenti dade donfirmada por este tabelionato 

no mesmo endereço eletrôqico. O referido é verdade. 
ou fé. PareCUalWaltiLILt 

Bela Mima Maria Castelo Branco Dantallir 	• 

lulia Cateto Branco Dantas de Oliveira - Substituta 
Marcilene Barbosa Gomes Feitosa - Autorizada 

http://e1o6.tse.jus.brielo/filiacao/certidao/certidaoprint.seamlcid=2391 	
29/10/2014 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 109a ZONA 

CERTIDÃO 

Certifico, a requerimento da parte interessada, para os devidos fins, 

que de acordo com pesquisa realizada junto ao Sistema de Registro de Candidaturas 

da Justiça Eleitoral, constatei que o eleitor HÉLDER LOPES GURGEL, inscrição 

eleitoral n° 0018 2287 0701, não concorreu a nenhum cargo eletivo nas eleições de 

2010, 2012 e 2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

Paracuru, 29 de outubro de 2014. 

EDIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Chefe do Cartório/Eleitoral da 109a Zona 

g Pd 

( ) Bela Mima
r
.Castelo Bramo Datai - 

( ) Iulia Castelo Breco Dantas de Oliveira - Subsbiuta 

Marcilene Barbosa Gorares Felosa - Autorizada 

A presente cópia fotostática confere 

com o original exibido nestas notas. 
Dou fé. PARACURU - CE 
VÁLIDO SOMFWP rOM 	nF AuTENTICIDADE 

5 Ntf,I. 2014 
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A presente otopla totastátIca conte* 
oorn o onglnel exlbkle nestas notas. 
Dou fé, PARAM%) • CE 
Vigno 

sotowe rom .151 ̂  MrreinapPne 

O 5 i'4 . 2014 

)8eMA* Gasteb
COMO 

) 	
Castào Branco Dantas deOheira Substi 

1,da
tta  

Batb0S3 	
geitosa - Addeada 

klarcilene 	
Cona  

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 109a ZONA 

CERTIDÃO 

Certifico, a requerimento da parte interessada, para os devidos fins, 

que de acordo com pesquisa realizada junto ao Sistema de Registro de Candidaturas 

da Justiça Eleitoral, constatei que o eleitor IDELANO CIRIACO DE SOUSA 
inscrição eleitoral tf 0454 0733 0795 não concorreu a nenhum cargo eletivo nas 
eleições de 2010, 2012 e 2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

Paracuru, 29 de outubro de 2014. 

EDIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Chefe do Cartólio Eleitoral da 109a Zona 
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A presente c6pla fotostática confere 
com o original exibido nestas notes. 
Dou fé. PARACURU - CE 
VÁLIDO SOMENTE rnm '•E! n !NP AUTEN1100ffili 

O 5 Ray, 2014 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

CARTÓRIO ELEITORAL DA 1092  ZONA 

CERTIDÃO 

Certifico, a requerimento da parte interessada, para os devidos fins, 

que de acordo com pesquisa realizada junto ao Sistema de Registro de Candidaturas 

da Justiça Eleitoral, constatei que o eleitor JOSÉ ALVES DA ROCHA, inscrição 

eleitoral n° 0131 3536 0787, não concorreu a nenhum cargo eletivo nas eleições de 

2010, 2012 e 2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

Paracuru, 29 de outubro de 2014. 

4.5  G 

EDIVALDO ROIIRIGUES DE OLIVEIRA 
Chefe do Cartó io Eleitoral da 109a Zona 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 Page 1 of 1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-.,,ter 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.084.804/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/04/1999 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA PRO CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACOMCULT 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R MARIA FERREIRA NERI 

NÚMERO 
1200 

COMPLEMENTO 

CEP 
62.680-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CARLOTAS 

MUNICIPIO 
PARACURU 

UF 
CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.....-9 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
....-..-a-a-r, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 12/11/2014 às 13:00:11 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 12/11/2014 
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PESO 

4 2 8 9 2 4 5 6 BR 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

AO ILMO. SR. 

THIAGO GALVÃO 

DELEGADO REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MERGENTHALER, 592 — BLOCO 1— MESAMINO — VILA LEOPOLDI NA 

05.311-900 SÃO PAULO - SP 

Assunto: Resposta ao Ofício No. 10148/2014/SEI-MC, relativo à análise do Processo 
No. 53.000.027270/2013-57 
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REMETENTE: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE 

PARACURU 

RUA MARIA FERREIRA NERI, 1200 - CARLOTAS 

CAIXA POSTAL 37 

62.680-000 PARACURU - CE 
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP.
Fone: (11) 3101-0123

 

Memo. nº 615/2015/SEI-MC

São Paulo, 10 de março de 2015

À Coordenação de Análise de Denúncias

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga

                             

                               Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de Apuração de
Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizadas para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

      Entidade                                                                                                       CNPJ                          
Localidade

1.  Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi                               01.753.926/0001-10    
Telêmaco Borba/PR

2.  Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru                   03.084.804/0001-04    
Paracuru/CE

3.  Associação Comunitária e Ecológica de Ouro Preto                                   02.800.364/0001-81     Ouro
Preto/MG

4.  Associação Comunitária Arco Íris                                                               01.168.162/0001-04    
Ibiraci/MG

5.  Associação Comunitária Cultural e Artístico de Renascença                      02.418.880/0001-46    
Renascença/PR

6.  Associação Rádio Comunitária de Campo Redondo/RN                             12.981494/0001-11     
Campo Redondo/RN

7.  Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Feira Nova           02.922.047/0001-38     Feira
Nova/PE

8.  Comissão de Apoio à Criança e ao Adolescente - CACA                           02.146.996/0001-73     Santo
Antonio da Patrulha/RS

9.  Associação Comunitária da Comunidade de Nova Granada                       02.735.840/0001-28     Nova
Granada/SP

10. Associação Comunitária de Radiodifusão de Nepomuceno                       01.573.077/0001-13    
Nepomuceno/MG

11. Associação Comunitária Rádio Gaucha FM de Bataguassu                       02.814.703/0001-89    
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Bataguassu/MS

 

                                Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio, Engenheiro de Operacoes,
em 10/03/2015, às 16:28, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0407035 e o código CRC E7C8785E.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito: Paracuru
Município: Paracuru Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU -
ACOMCULT CNPJ: 03.084.804/0001-

04
Nome Fantasia: Bairro: CARLOTAS

Logradouro: RUA MARIA FERREIRA NERI, S/N - CARLOTAS Número: .
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

682 PortariaPortaria  MCMC  14/11/2001 28/11/2001
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

29528 ATOATO  SCMSCM  24/09/2002 26/09/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

300 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  26/06/2003 27/06/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

42226 ATOATO  SCMSCM  03/02/2004 10/02/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

225 PortariaPortaria  MCMC  01/08/2012 06/08/2012 Multa Jur.Jur. 

877 PortariaPortaria  MCMC  14/08/2013 15/08/2013 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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1

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 1
o
- DE AGOSTO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº
684, de 15 de maio de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

ANEXO

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53000.038572/2010 Associação Comunitária Cultural Aracruz RADCOM Aracruz ES Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº

2.615, de 3/6/98
Portaria DEAA n° 221, de
1º/8/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.013838/2010 Associação Comunitária Educativa e social de
Paracatu - ONGPAR

RADCOM

Paracatu MG Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 222, de
1º/8/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.013660/2010 Associação Comunitária Educativa de Piedade

RADCOM

Piedade SP Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 223, de
1º/8/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.013337/2010 Associação Comunitária de Radiodifusão de
Junqueirópolis

RADCOM

Junqueirópolis SP Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 224, de
1º/8/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.028022/2010 Associação Comunitária Pró Cidadania e Cul-
tura de Paracuru - ACOMCULT

RADCOM

Paracuru CE Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 225, de
1º/8/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.038742/2010 Associação Colorense de Radiodifusão Comu-
nitária

RADCOM

Lindolfo Collor RS Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 226, de
1º/8/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.043031/2010 Associação Comunitária Favo de Mel

RADCOM

Fátima do Sul MS Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 227, de
1º/8/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.060666/2010 Associação de Rádio Comunitária do Cantá

RADCOM

Cantá RR Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 228, de
1º/8/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.037893/2010 Associação Cultural Comunitária de Peixoto
de Azevedo

RADCOM

Peixoto de Azevedo MT Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 229, de
1º/8/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.051216/2010 Associação Cultural, Comunitária e Alternativa
Tr e s p a s s e n s e

RADCOM

Três Passos RS Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 230, de
1º/8/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.046631/2010 Associação Cultural Rádio Comunidade de
Passo do Sobrado

RADCOM

Passo do Sobrado RS Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 231, de
1º/8/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.013841/2010 Associação Comunitária da Vila Santa Rita de
Cássia

RADCOM

Pelotas RS Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 232, de
1º/8/2012

Portaria MC n° 858/2008

5 3 5 5 7 . 0 0 0 8 8 1 / 2 0 11 Associação de Radiodifusão Comunitária La-
gartense

RADCOM

Lagarto SE Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº
2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 233, de
1º/8/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.019468/2011 Comunicações FM Passos Ltda.

FM

Passos MG Multa 4.816,47 Item 9 do art. 28 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 234, de
1º/8/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.041332/2009 Sistema Centro Sul de Comunicação Ltda.

FM

Va s s o u r a s RJ Multa 701,17 Item 9 do art. 28 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 235, de
1º/8/2012

Portaria MC n° 858/2008

53000.029722/2010 Empresa de Radiodifusão Miracatu Ltda

FM

Miracatu SP Multa 701,17 Item 9 do art. 28 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 236, de
1º/8/2012

Portaria MC n° 85/1994

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, na localidade de Miracatu, Estado de São
Paulo, o canal 15 (quinze), correspondente à faixa de frequência de
476 a 482 megahertz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Di-
gital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA N
o
- 1.255, DE 17 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.029796/2010,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA., autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, na localidade de Casa Branca, Estado de
São Paulo, o canal 50 (cinquenta), correspondente à faixa de fre-
quência de 686 a 692 megahertz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA N
o
- 1.256, DE 17 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.035406/2010,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA., autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, na localidade de Caconde, Estado de São
Paulo, o canal 50 (cinquenta), correspondente à faixa de frequência de
686 a 692 megahertz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Di-
gital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA N
o
- 1.260, DE 17 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.037424/2010,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, na localidade de Paraguaçu Paulista,
Estado de São Paulo, o canal 20 (vinte), correspondente à faixa de
frequência de 506 a 512 megahertz, para transmissão digital do mes-
mo serviço e na mesma localidade no âmbito do Sistema Brasileiro
de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA N
o
- 1.298, DE 17 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.008064/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV CORCOVADO S/A., autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de Campos dos
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, o canal 42 (quarenta e dois),
correspondente à faixa de frequência de 638 a 644 megahertz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

53000.028022/2010 Associação Comunitária Pró Cidadania e Cul-Associação Paracuru CECE MultaMulta 1.088,431.088,43 Inciso XV do art. 40 do Decreto nºInciso Portaria MC n° 858/2008Associação Comunitária Pró Cidadania 
tura de Paracuru - ACOMCULT 2.615, de 3/6/98

RADCOM Portaria DEAA n° 225, de
1º/8/2012
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 14 DE AGOSTO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º da Portaria nº 112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que
consta nos processos abaixo, resolve:

Art 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

ANEXO

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

5 3 0 0 0 . 0 2 4 3 2 9 / 2 0 11 Empresa de Radiodifusão Miracatu
Ltda

FM Manduri SP Multa 12.439,24 Art. 40 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão

Portaria SCE n° 885, de
14/8/2013

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 2 4 3 3 0 / 2 0 11 RBN - Rede Brasil Norte de Co-
municação Ltda

FM Dianópolis TO Multa 12.439,24 Art. 40 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Portaria SCE n° 886, de

14/8/2013

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

ATO No- 4.978, DE 14 DE AGOSTO DE 2013

Processo nº 53000.059129/11. SISTEMA TORRE DE CO-

MUNICAÇÃO LTDA. - FM - Rubinéia/SP - Canal 223. Autoriza o

Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

Superintendente

ATO No- 4.979, DE 14 DE AGOSTO DE 2013

Processo nº 53000.070768/07. FUNDAÇÃO CULTURAL

SÃO JUDAS TADEU - FM - Tocantinópolis/TO - Canal 241 E.

Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

Superintendente

ATO No- 4.980, DE 14 DE AGOSTO DE 2013

Processo nº 53000.031660/08. FUNDAÇÃO RÁDIO FM

EDUCADORA ITAGUARY N. S. DA CONCEICAO - FM - Cur-

ralinho/PA - Canal 246 E. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

Superintendente

ATO No- 4.981, DE 14 DE AGOSTO DE 2013

Processo nº 53000.051188/08. SENADO FEDERAL - FM -

Natal/RN - Canal 295. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

Superintendente

ATO No- 4.982, DE 14 DE AGOSTO DE 2013

Processo nº 53000.047564/12. TELEVISÃO INDEPEN-
DENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA - RTVD - Sobral/CE
- Canal 17. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.983, DE 14 DE AGOSTO DE 2013

Processo nº 53000.048274/12. TV RECORD DE FRANCA
S/A - RTVD - Ribeirão Preto/SP - Canal 28. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.984, DE 14 DE AGOSTO DE 2013

Processo nº 53000.062691/12. TVSBT CANAL 5 DE POR-
TO ALEGRE S/A - RTVD - Osório/RS - Canal 28. Autoriza o Uso
de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 13 de agosto de 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na NOTA TÉCNICA 1951/2013/CGRC/SCE-MC, constante do
processo 53000.026897/2011, de sorte a negar provimento ao recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E INTEGRAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO participante
do Aviso de Habilitação nº 002/2011, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de São Domingos do Maranhão,
estado do Maranhão, tendo em vista a ausência de fatos novos e de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 14 DE AGOSTO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionada à penalidade de multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

ANEXO

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

5 3 0 0 0 . 0 2 7 7 0 5 / 2 0 11 Associação Comunitária Pró-Cida-
dania e Cultura de Paracuru RADCOM

Paracuru CE Multa 223,91 Inciso X do Art. 40 do Decre-
to nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 877,

de 14/8/2013
Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 4 5 5 6 3 / 2 0 11 Associação de Defesa do Patrimô-
nio de São Miguel do Iguaçu RADCOM

São Miguel do Iguaçu PR Multa 571,16 Inciso XV do Art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 878,

de 14/8/2013
Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 0 8 8 9 0 / 2 0 11 Associação Comunitária A Voz de
São João da Barra RADCOM

São João da Barra RJ Multa 342,08 Inciso XV do Art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 879,

de 14/8/2013

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 3 0 0 0 8 / 2 0 11 Associação Comunitária Radiocom
de Chapecó

RADCOM Chapecó SC Multa 279,88 Inciso XV do Art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 880,

de 14/8/2013

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 2 0 4 2 7 / 2 0 11 Associação Movimento Comunitá-
rio Rádio Educativa FM de Cuiabá RADCOM

Cuiabá MT Multa 279,88 Inciso XV do Art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 881,

de 14/8/2013
Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 0 6 5 3 6 / 2 0 11 Associação Cultural e Artística de
Presidente Venceslau RADCOM

Presidente Venceslau SP Multa 279,88 Inciso XV do Art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 882,

de 14/8/2013
Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 2 1 7 9 7 / 2 0 11 Associação Comunitária de Rádio
Difusão Nova de Machado RADCOM

Machado MG
Multa

342,08 Inciso XV do Art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 883,

de 14/8/2013
Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

53000.048676/2012 Associação de Desenvolvimento
Comunitário e Cultural de São Mi-
guel do Guamá RADCOM

São Miguel do Guamá PA
Multa

1.028,10 Incisos XV e XXIX do Art.
40 do Decreto nº 2.615, de
3/6/98 Portaria DEAA n° 884,

de 14/8/2013
Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 2 7 7 0 5 / 2 0 11 Associação Comunitária Pró-Cida-Associação Paracuru CECE MultaMultaMulta 223,91Multa 223,91 Inciso X do Art. 40 do Decre-Inciso Associação Comunitária Pró-Cida-Associação 
dania e Cultura de Paracuru
Associação Comunitária Pró-Cida-Associação Comunitária Inciso X do Art. 40 do Inciso 

to nº 2.615, de 3/6/98
Inciso X do Art. 40 do Inciso X do Art. 40 do 

RADCOM Portaria DEAA n° 877, Portaria MC n° 858/2008Portaria DEAA 
de 14/8/2013
Portaria DEAA Portaria DEAA Portaria MC n° 858/2008

Portaria MC n° 112/2013
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.025433/2015-85

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRO CIDADANIA E CULTURA
DE PARACURU - ACOMCULT

 

Em atenção ao Memorando n° 615/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.004859/2013

Em trâmite;

Em análise da mídia encaminhada pela
entidade;

Irregularidade: em apuração - razão
pela qual não dispomos de informação
acerca de eventuais irregularidades.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

 

53000.028022/2010

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0521493);

Portaria nº 225, de 01/08/2012,
publicada no Diário Oficial da União de
06/08/2012 - MULTA (0521785);

Infração: art. 40, inciso XV, do Decreto
nº 2.615/98 (data de ocorrência:
10/05/2010).

53000.027705/2011

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0521493);

Portaria nº 877, de 14/08/2013,
publicada no Diário Oficial da União de
15/08/2013 - MULTA (0521785);

Infração: art. 40, inciso X, do Decreto nº
2.615/98 (data de ocorrência:
08/12/2010).
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* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão
 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 05/06/2015,
às 13:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0521688 e o código CRC 1BCE72EC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3566/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.027270/2013-57

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura
de Paracuru, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Paracuru/CE, por meio da Portaria nº 682, publicada
no DOU de 28/11/2001, e Decreto Legislativo nº 300, publicado no DOU de
27/06/2003.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 27/06/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 31/05/2013, (página 02 do evento SEI (
0066811), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela
Portaria nº 462/2011.
 
 

                              

    

            

  REQUERENTE

            
          

Associação Comunitária Pro Cidadania e Cultura de
Paracuru
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QUADRO DIRETIVO

            

Idelano Ciriaco de Sousa - Diretor Presidente

Helder Lopes Gurgel - Diretor Administrativo

José Alves da Rocha - Diretor de Operações       

                                                  

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

 1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 11 a 16
do evento SEI
(0066811)

            

  
   
     

 2.

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de

            

Ok, páginas 93 a 95
do evento SEI
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Pessoas Jurídicas.

            

(0066811)

            

  
   
     

 3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 65 a 67
do evento SEI
(0066811)

     

            

  
   
     

 4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 06 do
evento SEI
(0066811)      

            

  
   
     

 5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 07 do
evento SEI
(0066811)     

            

  
   
     

 6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 16 do
evento SEI
(0241362) do
documento
53900.029090/2014-
47     
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 7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 99 a
102 do evento SEI
(0066811)

            

 

4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0521688 processo anexado 53900.025433/2015-
85. 

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia
oitiva da Consultoria Jurídica

 

À consideração superior.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 10/06/2015, às 13:57, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Substituto, em 11/06/2015, às 09:39, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2015, às 14:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 20/07/2015, às 12:09,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 04/08/2015, às
15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0380616 e o código CRC AFCE9021.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.027270/2013-57, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27/06/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Pró Cidadania e Cultura de Paracuru, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Paracuru / CE.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

Nota Técnica 3566 (0380616)         SEI 53000.027270/2013-57 / pg. 119



MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.027270/2013-57 e nº 53650.000671/1999, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/06/2013, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de
Paracuru, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Paracuru / CE.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nota Técnica 3566 (0380616)         SEI 53000.027270/2013-57 / pg. 120



Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0580505)         SEI 53000.027270/2013-57 / pg. 121



Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0580505)         SEI 53000.027270/2013-57 / pg. 122



Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0580505)         SEI 53000.027270/2013-57 / pg. 123



Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0580505)         SEI 53000.027270/2013-57 / pg. 124



Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0580505)         SEI 53000.027270/2013-57 / pg. 125



Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0580505)         SEI 53000.027270/2013-57 / pg. 126



Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0580505)         SEI 53000.027270/2013-57 / pg. 127



Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0580505)         SEI 53000.027270/2013-57 / pg. 128



Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0580505)         SEI 53000.027270/2013-57 / pg. 129



Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0580505)         SEI 53000.027270/2013-57 / pg. 130



Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0580505)         SEI 53000.027270/2013-57 / pg. 131



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.027270/2013-57

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
SEI 0580505), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, página 02 do evento SEI (0066811)     

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Ok, página 06 do evento SEI (0066811)
     

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Ok, página 07 do evento SEI (0066811)     

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 16 do evento SEI (0241362) do
documento 53900.029090/2014-47     

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  Ok, páginas 11 a 16 do evento SEI
(0066811)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  Ok, páginas 93 a 95 do evento SEI
(0066811)

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  Ok, páginas 65 a 67 do evento SEI
(0066811)

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

  x  Ok, páginas 99 a 102 do evento SEI
(0066811)
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veiculada pela emissora. 

9 Relatório de apuração de infrações   x  Evento SEI 0521688 processo anexado
53900.025433/2015-85. 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2015, às 13:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0583113 e o código CRC 2452F45A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 3612/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.027270/2013-57 e nº 53650.000671/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/06/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA
DE PARACURU, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Paracuru / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às
18:45, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0644717 e o código CRC B63CEB0D.
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EM Nº 529/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.027270/2013-57, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 27/06/2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Paracuru /
CE.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às
18:45, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0644731 e o código CRC 9AECC054.
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PORTARIA Nº 3.603, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.069421/2013-44
e nº 53780.000129/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
30/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO-
MUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de CAMPO REDONDO/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.605, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.029374/2013-04
e nº 53103.000025/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FEIRA NOVA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de FEIRA NOVA/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.606, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.069249/2013-29
e nº 53790.00340/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/02/2014, a autorização outorgada à COMISSÃO DE APOIO À
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - CACA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Santo Antonio da Patrulha / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.608, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055380/2013-17
e nº 53830.002602/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE VALINHOS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Valinhos/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.609, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.040584/2013-45
e nº53830.002256/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DA COMUNICAÇÃO DE NOVA GRANADA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de NOVA GRANADA / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.610, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057576/2013-38
e nº 53740.001250/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVI-
MENTO COMUNITÁRIO VALE DO TIBAGI, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Telêmaco Borba / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.611, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.028782/2013-31
e nº 53690.001239/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
30/07/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL INFOR-
MATIVO E SOCIAL DE MIRASSOL D'OESTE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Mirassol D'Oeste / MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.612, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.027270/2013-57
e nº 53650.000671/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE PARACURU, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Paracuru / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.613, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057914/2011-70
e nº 53710.001172/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
08/10/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE NEPOMUCENO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Nepomuceno / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.614, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.067628/2013-84
e nº 53710.000815/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO CULTU-
RAL DE MUTUM - ACORDECUM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Mutum/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.615, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059200/2013-68
e nº 53710.001396/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/11/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÁO COMUNI-
TÁRIA E ECOLÓGICA DE OURO PRETO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Ouro Preto/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.616, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.039068/2013-78
e nº 53710.001330/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA FEMININA DE MONTALVÂNIA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Montalvânia/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.617, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.008262/2014-92
e nº 53710.000325/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/02/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA ARCO-IRIS, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ibiraci/MG.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.027270/2013-57
 
Referência:  Portaria nº 3.612, de 19 de agosto de 2015.
 
Interessado: Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru
 
Assunto:  Restituição de processo.                                                 
 
Destinatário:  SCE       

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
25/08/2015, da Portaria nº 3.612, de 19/08/2015, que “Renova a autorização
outorgada à Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Paracuru-CE”,
restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 26 de agosto de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 27/08/2015, às
11:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0686806 e o código CRC 5B7BB06B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.027270/2013-57

Entidade: Associação Comunitária Pró cidadania E Cultura de Paracuru
(acomcult)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3612, de
19/08/2015, no Diário Oficial da União de 25/08/2015, que renova a outorga da
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Paracuru/CE, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.027270/2013-57, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete
do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/09/2015, às 17:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0691782 e o código CRC 7BD45226.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.027270/2013-57
 
Interessado: Associação Comunitária Procidadania e Cultura de Paracuru
(acomcult).

Assunto: Restituição de processo.

Destinatário: SCE

 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério para reexame e providências, com vistas
à submissão dos autos ao atual Ministro de Estado das Comunicações.

 

Brasília, 15 de outubro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 15/10/2015, às
11:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0769603 e o código CRC 7BC16AED.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM Nº 662/2015/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.027270/2013-57, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27/06/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Pró
Cidadania e Cultura de Paracuru, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Paracuru / CE.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
​Ministro de Estado das Comunicações 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0777151 e o código CRC 83849D35.
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EM nº 00030/2016 MC
 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo
nº 53000.027270/2013-57, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 27/06/2013,  a  autorização  outorgada  à Associação  Comunitária  Pró  Cidadania  e  Cultura  de
Paracuru, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Paracuru / CE.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise
jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta
CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1.             Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado-Geral da União.

2.             A elaboração  desta  manifestação  referencial  se  soma  aos  esforços  da  Consultoria
Jurídica  do  Ministério  das  Comunicações  quanto  à  desburocratização  e  racionalização  de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos
serviços de radiodifusão.

3.             É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.             A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I -  Os processos  que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e
recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5.             Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização
desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.             Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos
em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7.             Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.              A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa
parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9.             Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma
análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10.         É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de
análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão
somente, a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.         A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12.         Por  sua vez,  o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,  aprovado pelo
Decreto  nº  2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar
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requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao
término da vigência da outorga;  e (ii)  cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das
Comunicações.

13.         O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14.         Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação,
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da
Portaria  nº  197/2013  acima  transcritos.  Como  a  matéria  refere-se  apenas  à  conferência  do
cumprimento  do  prazo,  entende-se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,  amoldando-se  à
hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

15.         Verificada  a tempestividade  do requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a
emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;
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(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16.         A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17.         O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos
e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18.         Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e
3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

19.         Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.         Por sua vez, o Estatuto social  atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21.         Quanto à  comprovação  de nacionalidade e maioridade dos dirigentes  (documento 6),
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998.
Para  essa  finalidade,  deve  ser  admitida  a  apresentação  de  cópia,  entre  outros,  dos  seguintes
documentos:  certidão  de nascimento  ou casamento;  certificado  de reservista;  título  de  eleitor;
carteira profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10
anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.

22.         Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.         O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.         Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25.         Assim,  constatado  que  foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  a  pena  de  revogação  de
autorização, não será admissível a renovação da outorga.

26.         De outro  lado,  havendo qualquer  dúvida  jurídica  quanto  ao relatório  de  infrações,  o
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a
ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar
a revogação da autorização.

27.         Portanto,  verificada  a tempestividade  do requerimento e  apresentados  os  documentos
acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das
Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28.         Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme
prevê o item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29.         Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi  elaborada relação completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30.         Como  afirmado  antes,  nos  casos  de  dúvida  jurídica  fundada,  os  autos  devem  ser
encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31.         Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga
dos serviços de radiodifusão comunitária.

32.         Recomenda-se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Serviços  de
Comunicação  Eletrônica  ateste,  de  forma  expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,
notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser  preenchida  e  juntada  aos  autos,
dispensando-se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta  CONJUR,
exceto nos casos de dúvida jurídica fundada.

33.         À consideração superior.

 
LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico
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ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,
atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e
equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da
respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela
Anatel.

   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    
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9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de
autorização?

   

9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à
renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou
número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço de  Radiodifusão
Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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:: SEI / MC - 0969-905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentoimprim...  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 4416/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ADDUTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto, da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 40  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 	 ti 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de .arquivos _digitais com valor de original: 

EM no 01/2016 MC 
- 53000.020436/2013 

EM no 02/2016 MC 
- X53000.029406/2013 

EM n° 03/2016 MC//  
- 53000.055380/2013 

EM n° 04/2016 MC 
- 53000.004800/2014 

-EM n° 05/2016 MC 
- 53000.059200/2013 

EM n° 06/2016 MC 
- 53000.060033/2013 
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:: SEI / MC - 0969905 - Ofício:: 	 https://sei.me.g'ov.br/sei/controlador.php?acao=documento_ impi 

EM n° 07/2016 MC 

- 53000.026610/2013 

EM n° 08/2016 MCI 

- 53000.006807/2013 

EM n° 09/2016 MC {x1í 

- 53000.069868/2013 

EM n° 10/2016 MC 

- 53000.071599/2013 

EM n° 11/2016 MC 

- 53000.005567/2013 

EM n° 12/2016  MC 

- 53000.069421/2013 

EM n° 13/2016 MC 
- 53000.057576/2013 

EM n° 14/2016 MC 

- 53000.062556/2013 

EM n°-15/2016 MC .. 

-53000.029836/2013 

EM n° 16/2016 MC 

- 53000.024521/2009 

EM n° 17/2016 MC 

- 53000.046500/2013 

EM n° 18/2016 MC  am 

- 53000.041415/2008 

EM n° 19/2016 MC 

- 53000.067628/20.13 

EM n° 20/2016 MC 

53000.069249/2013 

EM n° 22/2016 MC 

- 53000.05,9223/2013 

EM no 23/2016 MC < ..- 

- 53830.000833/2001 

EM n° 24/2016 MC 	r " 

- 53000.058385/2013 

EM 11025/2016  MC$ ,  

- 53000.067636/2013 

EMn°26/2O16MCv  

- 53000.070749/2013 
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:: SEI % MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim.  

EM no 27/2016 MC °d 

- 53000.008262/2014 

EM n° 28/2016 MC  

- 53000.071627/2013 

EM n° 29/2016 MC 

- 53000.071201/2013 

EM no 30/2016 MC 

- 53000.027270/2013 

EM no 31/2016 MC 

- 53000.052005/2013 

EM n° 32/2016 MC // 

- 53000.001775/2003 

EM n° 33/2016MCB, 

- 53000.028782/2013 

EM n° 34/2016 MC ` 

53000.053176/2013 

EM n° 35/2016 MC 

-'53000.057226/2011 

EM n° 36/2016 MC 

- 53000.057353/2011 

EM no 37/2016 MC// 

-53000.065557/2013 

EM n° 38/2016 MC 

- 53000.017967/2013 

EM n° 39/2016 MC ° 

- 53000.016224/2012 

EM n°-41/2016 MC 

- 53000.069957/2013 

EM n° 42/2016 MC .., 

- 53000.092143/2006 

EM n° 43/2016 MC~ 

- 53000.008629/2012 

EM n° 45/2016 MC 

- 53000.059736/2013 

EM n° 46/2016 MC / 

- 53000.064843/2007 

EM n° 48/2016 MC 

- 53000.030808/2008 
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:: SEI / MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imp  imp 

EM n° 49/2016 MC 

- 53000.023452/2013 

EM n° 50/2016 MC I 

53000.025519/2007 

EM n° 51/2016 MC 

-53000.050216/2012 

EM n° 52/2016 MC (` 

- 53000.056637/2011 

EM n° 53/2016 MC 

- 53000.071343/201.3 

EM n° 54/2016 MC 

- 53000.061913/2013 

EM n° 55/2Ó16 MC / 

- 53000.056642/2011, 

EM n° 56/2016 MC//  
- 53000.058098/2011 

EM n° 57/2016 MC 

- 53000.020796/2013 

EM n° 58/2016 MC 

- 53000.046522/2013 

EM n° 59/2016 MC 

- 53000.069974/2013 

EM n° 60/2016 MC 
- 53000.015829/2013 

EM n° 61/2016 MC 

- 53000.039068/2013 

EM n° 62/2016 MC 

- 53000.058131/2011 

EM n°  63/2016 MC 

- 53000.065780/2013 

EM n° 64/201.6 MC  1/ 
- 53000.062558/2013 

EM n° 65/2016 MC° 
-53000.057914/2011 

EM n° 66/2016 MC 

-53000.051987/2012 

EM n° 67/2016 MC 
- 53000.020798/2013 
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:: SEI / MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim  

EM n° 68/2016 MC - 

- 53000.031942/2012 

EM n° 69/2016 MC 

- 53000.056238/2011 

EM n° 70/2016 MC 

- 53000.058125/2011 

EM n° 71/2016 MC 

- 53000.052021/2011 

EM n° 72/2016 MC 

- 53000.059226/2012 

EM n° 73/2016 MC  1° - 

- 53000.057295/2012 

EM n° 74/2016 MC  f' . 
- 53000.006880/2013 

EM no 75/2016 MC 

- 53000.062335/2013 

EM n° 76/2016 .MC  

53000.031927/2012 

EM n° 77/2016 MC  / j 

- 53000.070233/2013 

EM n° 78/2016 MC  O 

- 53000.045558/2013 

EM n° 79/2016 MC 

- 53000.046522/2011 

EM n° 80/2016 MC 

- 53000.040134/2011 

EM n° 81/2016 MC1 

- 53000.016939/2012 

EM n° 82/2016 MC  t. 

- 53000.055763/2011 

EM n° 83/2016 MCg T  

- 53000.020068/2012 

EM n° 84/2016 MC 

- 53000.048414/2012 

EM n° 85/2016 MC1r 

- 53000.071796/2013 

EM n° 86/20.16 MC 

- 53000.056634/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.027270/2013-57
 
Referência: Ofício nº 4416/2016/SEI-MC, de 17 de fevereiro de 2016.
 
Interessado: Associação Comunitária Procidadania E Cultura de Paracuru
(acomcult)
 
Assunto:Restituição de processo.     
 
Destinatário:  SCE              

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 4416/2016/SEI-MC, de 17 de
fevereiro de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 18 de fevereiro de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 19/02/2016, às
10:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0975028 e o código CRC A012008A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17608/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

IDELANO CIRIACO DE SOUSA

Representante Legal da Associação Comunitária Pró cidadania e Cultura de
Paracuru 

Rua Maria ferreira Neri, nº 1200 - Carlotas

62680-000 / Paracuru – CE

​CNPJ n° 03.084.804/ 0001-04
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.027270/2013-57.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Comunitária Pró cidadania
e Cultura de Paracuru , sediada em Paracuru – CE, foi renovada pelo prazo de
dez anos, a partir de 27 de junho de 2013, conforme Portaria nº 3.612, de
19/08/2015, publicada no DOU de 25/08/2015.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1137277 e o código CRC 8E9046E7.

Ofício nº 17608/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.027270/2013-57
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Correspondência Eletrônica - 1151171

Data de Envio: 
  24/05/2016 10:55:52

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    GIULLIANO@QUALITYCONTABILIDADECE.COM.BR
    heldergurgel@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.027270/2013-57

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1137277.html
    Extrato_DOU_0682944_PORTARIA_3612.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.027270/2013-57

Entidade: Associação Comunitária Pró cidadania e Cultura de Paracuru

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

  À Secretaria Radiodifusão,

                             

                          Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/11/2017, às
16:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2373441 e o código CRC A317AABC.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.027270/2013-57, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27/06/2013, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Paracuru / CE.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art.
223, §3º, da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência,
para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

Referência: Processo nº 53000.027270/2013-57 SEI nº 2373441
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.027270/2013-57, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27/06/2013, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Paracuru / CE.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
20/12/2017, às 18:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2382376 e o código CRC F777ABBD.

Referência: Processo nº 53000.027270/2013-57 SEI nº 2382376
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
21/12/2017, às 09:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2516580 e o código CRC B94440A0.

Referência: Processo nº 53000.027270/2013-57 SEI nº 2516580
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EM nº 00071/2018 MCTIC 
  

Brasília, 15 de fevereiro de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.027270/2013-57, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
27/06/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Paracuru / CE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DE 

el.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 6869/2018/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DP 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento á orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-
lhe os seguintes processos a partir de arquivo digital cone valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

O EM ° PROCESSO ENTIDADE INTERESSADA 
064/2018 53000.018934/2013-97 Associação Comunitária Inocencience de Comunicação e Marketing 
065/2018 53000.050829/2011-81 RC EM - Rádio Comunitária de Itambé 
066/2018 53000.062558/2013-78 Associaçào Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM 
067/2018 53000.052005/2013-15 Associação Cultural Amigos de Dores de Campos - ASCAD 
068/2018 53000.06942l/20l3-44 Associação Rádio Comunitária de Campo Redondo 
069/2018 53000.045645/2013-61 Associação Comunitária Rádio Tropical EM 
070/2018 53000.006951/2013-81 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria / RN 
071/2018 53000.027270/2013-57 Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru 
072/2018 53000.062556/2013-89 Associação Lar Comunitário 
073/2018 53000.067636/2013-21 Associação Local de Obras Assistenciais 
074/2018 53000.021295/2013-47 Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa PM 
075/2018 53000.071343/2013-48 Associação Comunitária e Cultural Juventina Maria de Mendonça 
076/2018 53000.057704/2012-62 Associação Comunitária, Cultural e Ecológica Rio dos Bois 
077/2018 53000.065557/2013-85 Centro Social Educacional e Cultural de Rio Preto - MG 
078/2018 53000.056215/2011-11 Associação Comunitária Farroupilha 
079/2018 53000.058135/2011-91 Associação Comunitária Bonjardincnsc de Radiodifusãò 
080/2018 53000.058120/2011-23 Sociedade Rádio Comunitária Cansará FM 
081/2018 53000.045554/2013-25 Associação Cultural Comunitária.loanopolense 
082/2018 53000.031927/2012-08 Associação de Assistência ao Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA) 
083/2018 53000.059288/2011-56 Associação Comunitária de São Francisco de Paula - ASCOFRAN 
084/2018 53000.016594/2013-60 Associação de Radiodifusão Comunitária de Buriti Bravo 
085/2018 53000.070749/2013-11 Fundação Deputado Walfrido Monteiro 
086/2018 53000.056641/2011-46 Associação Comunitária e Cultural Teresense 
087/2016 53000.068677/2013-34 Fundação Beneficente Rosal da Liberdade 
088/2018 53000.050217/2012-79 Associação Comunitária, Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV 
089/2018 53900.017160/2015-03 Associação Anunciação 
090/2018 53900.049331/2015-55 Associação Ecológica e Cultural de Godoy Moreira 
091/2018 53000.006952/2013-26 Associação Beneficente Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR) 
092/2018 53900.048224/2015-l8 Associação Comunitária de Barros Cassal - ASCOBAC 
093/2018 53900.049658/2015-27 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural 
094/2018 53000.015797/2013-39 Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde 
095/2018 53000.049958/2012-15 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 
096/2018 53000.039184/2013-97 Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO 
097/2018 53900.000757/2014-21 Associação Cultural Ideal 
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SEI/MCTIC - 2681350 - Ofício 
	

https://sei.inctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=docuinento_impri...  

098/2018 53000.056216/2011-57 Associaçào Comunitária Cultural 

099/2018 53900.024778/2014--31 Associação Comunitária de Educação e Saúde do Mondubim 

100/2018 53900.049346/2015-13 Associação Rádio Comunitária Serra da Tiririca FM 

101/2018 53900.029912/2015-71 Associação Comunitária Cultural Capimense 

102/2018 53900.016430/2015-51 Associação Comunitária dos Moradores de Juruaia 

103/2018 53000.056241/2011-31 Race FM — Rádio Comunitária Educadora FM 

113/2018 01250.006631/2017-18 TV Taubaté Ltda. 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação 
-3 	m de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 27/02/2018, às 15:29, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCIIC n° 

t::..r. 	34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  httap://sei mctic.eov.btiveritica.htmi,  informando o código verificador 2681350 
$+. e o código CRC 5193A0ES. 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referència expressa a: Oficio n' 6869/2018/SEI-MCTIC - Processo e' 01250.000256/2016-11 - N' SEI: 2681350 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.027270/2013-57
Referência: Ofício nº 6869/2018 SEI-MCTIC.
Assunto: Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 6869/2018 SEI-MCTIC, de 27
de fevereiro de 2018, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente
processo.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
28/02/2018, às 16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2690918 e o código CRC B210575C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.027270/2013-57 SEI nº 2690918
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 

Proposta Devolvidos Casa Civil. (4328687)         SEI 53000.027270/2013-57 / pg. 187

heully.cunha
Realce



22

53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.027270/2013-57.

Entidade: Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru​

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4386060 e o código CRC 420AC1F8.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.027270/2013-57,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Pró Cidadania e
Cultura de Paracuru, inscrita no CNPJ nº 03.084.804/0001-04, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 27 de Junho de 2013, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Paracuru, estado do Ceará, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 3566/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 3612, de 19 de
Agosto de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2015. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.027270/2013-57 SEI nº 4386060
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.027270/2013-57
Referência: Despacho SEARC (4386060)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE
PARACURU
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 27/06/2013, da autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRÓ CIDADANIA E CULTURA DE
PARACURU, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Paracuru / CE.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 29/08/2019, às 14:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489265 e o código CRC 37D7DADC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.027270/2013-57 SEI nº 4489265
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EM nº 00641/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.027270/2013-57,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  Pró  Cidadania  e  Cultura  de  Paracuru,  inscrita  no  CNPJ  nº 
03.084.804/0001-04, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 27 de Junho de 2013, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paracuru, estado do Ceará, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3566/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 3612, de 19 de Agosto de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2015. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35869/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.027270/2013-57.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681428 e o código CRC 2395FEDC.

Referência: Processo nº 53000.027270/2013-57 SEI nº 4681428
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